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.	 ,

DECEE10 N, 745 — DE 12 DE 'SETEMBRO DE 1590

Reforma o reéulamento dos Arsenaes de Marinha.da Republica dos Estados
• • Unidos do Brasil.	 •

O Marechal Manoel Deocloro.da. Fonseca,. Chefe do , . Governo

Provisorio, constituido pelo exercito e Armada; em nome da
Nação, tendo ouvido o vice-almirante Eduardo 'Mandenkolk,
Ministro e Secretario de Estado dos Nekocios da Marinha, sobre

a conveniencia de reformar-O regulamento aiinexo ao Decreto
n. 5622 de 2 d.e maio do 1874, substituindo o actual systema de
escripturação por centro mais eficiente á' fiscalisação do material
destinado ás oficinas dos arsenaes, serviço que, na . Capital Fe-

deral, correndo pela Intendencia de Marinha, entorp'ece a marcha
regular dos trabalhos e retarda a satisfação immediata e neces-

sarja dos :. fornecimentos, com 'manifesto: . prejuizo das obras ;
constituindo um qiiadro do operários, embora mais reduzidci,

, poróin com melhores garantias, ,quer presentes, quer futura. s

melhorando tanto ' . quandie possivel os vencinientos do 'pessoal .-

artistico e do administrativo, 'sem . aug" mento de . despeza, antes
com diminuição, segundo o calculo organizado Pela Contadoria'
de Marinha ; , e, finalmente, dando aos inspectores, em beneficio
dos deveres a Seu cargo, mais autonomia - do que tinham ató

agora . ; reSolve que seja executado O regulamento que a • este

acompanha, assignado pelo mosme Vice-Almirante.

Sala das Sessões ' do Governo ProVisorio - da Republica dos Es-

lados Unidos do Brazil, em 12 . de . setembro de 1890, 2G da

Ft.epublica •

MANOEL DEODORO . DA. FONSECA.

'Eduardo 1Vandenizolk. •

Regulamento dos Arseriaôde Marinha, da Republica
dos Estados Unidos do "Brazil, a que se refere o
decreto desta data.

Titulo I

Dous cirurgiões do corpo de saude da Armada, sendo um, para.•
as directorias de artilharia e torpedos ;

Um almoxarife, troa escripturarlos, sete fieis, um agente
comprador e. um continuo ; 	 , •	 , ,

•rm encarregado do deposito do trem bellieo (commissario) o
tres fieis;

•Um patrao-mór o um ajudante ; .	 „ .
Um amanuense e um continuo para Cada directoria, --e 'doze

escreventes, sendo destes : cinco para a das construeções navaes,
. quatro:para a do machinas, um para a de artilharia e pyro-

technia, um para a de torpedos e electricidade o um para a das
obras hydra,ulicas ;	 .

Seis apontadores ;'
Um desenhista de 1 8 classe o troa ditos de segunda para a di-

rectoria das construcções navaes
Um desenhista de 1 classe o dons ditos de . segunda para a,

directoria de machinas ;
. Um desenhista de 1 8 classe para a directoria de artilharia ;
-Um desenhista de l a classe para a directoria de torpedos o

electricidade ; 	 •
Um desenhista de 18 classe para a directoria das obras. hy-

draulicas-1`	.	 •
Deus porteiros do arsenal.
Art. 4. , Os arsenaes de marinha dos estados terão
Um inspector, official do corpo da Armada . do patente não -

inferior a capitão de fragata ; •
Dons ajudantes, officiaes do corpo da Armada de patente não

inferior a 1°. tenente
Um seeretario, um oficial, um- amanuense, um 1 0 continuo o

'um 20 continuo ;
Um director das construcções navaes
Um director de machinas
Um patrão-miar ;	 • .

- Um cirtuigião do corpo de saude da Armada, si no arsenal não:
estiver coinprehendida, alguma enfermaria de marinha. 	 .

Um desenhista de 2.8- classe para Cada, directoria; •
Um apontador geral ;. .•

f.,11m amanuense e um escrevente para cada directoi ia ;
Uni porteiro do arsenal ;
Um almoxarife, um escripturario e um fiel.
Art. 5.0 Haverá em todos os arsenaes de marinha as ofici-

nas necessarias constantes das tabollas ("Anexas ao presente
regulamento com o pessoal que lhes corresponder, marcado em

. quadros approvados pelo ministro da marinha, que os poderá
reduzir conforme as necessidades do serviço, mediante proposta
do inspector.	 .

Art. 6.0 As officinas terão mestre e contramestre.
Art. 7.8 Não obstante o disposto no art. 50 , o ministro da ma-

rinha poderá crear novas oficinas e alterar as especialidades das
que ora existem, segundo o desenvolvimento que for necessario
dar-lhes, attentas as necessidades do serviço naval..

Art. Haverá mais em cada arsenal dó marinha uma guar-
da militar, guardas de policia para as rondas internas; ser-

: ventes' para o serviço do almoxarifado, patrões, remadores o
mais pessoal necessario ao serviço maritimo, marcado em
tabellas approvadas pelo ministro da marinha.

TITULO II

'na irespectoria dos arsona.os
Art.- 1. 8 lIa-verá na Republica cinco arsenaeS. da marinlia,•

sendo um de primeira cathegoria na Capital Federal s e um de sp-o".
guncla em cada. um dos estades : Para,' Pernambuco,' Bahia:, e _
Matto Grosso.

Art. 2.° A administração de cada um- dos arsenaes . de mari-
rilia da Republica será. confiada. a um official da Armada, ,com o •
-titulo de inspector e chefe militar do porto.

Art• 3.° O arsenal do marinha da Capital Federal • terà OS
empregados seguintes

Um inspector—, °Melai general da. Armada ;
Uni vice-inspector, capitão de mar e ,guerra • 	 •
Cinco ajudantes, oficiares superiores do corpo' da Arrnada ;
Uni ajudante de ordens do inspector, 1 G tenente da Armada ;
Um secretario, 2 officiaes, 2 amanuenses, continuos ; -
Um director das construcções navaes e tres ajudantes ; -
Uni director de machinas e dous ajudantes ;
Um director do artilharia o um ajudante ;
Uni director de torpedos o electricidade e uni ajudante ;
Um director das obras hydraulicas e urn ajudante ;

CAPITULO I

DO INSP'ECTOR

Al't. 9.° O inspeçtor é a primeira autoridade do arsenal o o
chefe 'militar do porto.

Compete ao inspector :
, § 1.0 Determinar os trabalhos do arsenal e das suas dependeu-

elas, de conformidade com as disposiçGes do presente regula-
mento e ordens emanadas do ministro da marinha ;inspeccionar

• os trabalhos em andamento, sempre que parecer conveniente, o
;providenciar para que tenham, prompta conclusão.

' § 2.0 Corresponder-se directamente ceia o ministra da mari-
nha e com qualquer outra autoridade, no desempenho das attri-
buições inherentes ao seu cargo.

§ 3. 0 Propor ao ministro da marinha oS cidadãos que julotr
1:loneos :
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Para ajudantes do arsenal e para ajudante d'ordens, na Capital.
Federal. -

Para os accessos que se tenham de dar entre os empregados da
secretaria do arsenal ;

Para patrão-môr ;
Para desenhistas, mestres e contra-mestres das oficinas sObre

proposta dos respectivos directores
Para porteiros ,do arsenal
Para.cautiamos.da secretaria. directorias _e ahnexarifado.;
Para ajudante do patrão-intr ;
§ 5.° Nomear
Os-guardas- de, policia- e dos, diques ;
Os patrões das embarcações do arsenal.
§. 6.° Contractar machiuistas, foguistas e marinheiros para

o serviço do arsenal.
§ 7. 0 Dar posso a todos Os empregados do arsenal.
§ 8.° Nomear interinamente algum dos seus subordinados

para substituir, na falta ou impedimento, qualquer empregado,
que não tenha substituto legal, fazendo as necessarias . comnm-
nicações ás estações competentes ; excepção feita dos directores
e ajudantes destes.

§ 9. 0 Admittir o dispensar, sobre proposta dos directores
paspectivos, os operarios, aprendizes o serventes das oficinas,
guardadas as regras preseriptas neste regulamento.

§ 10. Ter sob sua autoridade e fiscalisação os navios desar-
mados.

§ 11. Providenciar do melhor modo para que sejam com aCtivi-
dada e presteza preparados os navios que tiverem de armar, em
execução das ordens do ministro da marinha ; prestando todos 03
auxilies que forem necessarios, ainda depois' de armados, para o
seu completo e eficiente pé de guerra.

12. Providenciar para que sejam annualmonte feitos pela
contadoria da marinha os inventarios de verificação das directo-
ras- e respectivas afficinas.

§ 13. Enviar com a sua informação ao ministro da niarinha
os planos de navios, officinas o de quaesquer outros edil-Idos ou
trabalhos, inclusive especificações, orçamentos o clausulas de
contratos.

§ 14. Propor ao ministro da marinha a adopção do qualquer
melhoramento attinente ao material da Armada o ao serviço
naval.

§ 15. Presidir ás vistorias e avaliação dos navios do Estado e
informar, ouvindo os directores competentes, quaes os navios
qua por estarem arruinados ou por suas más qualidades nauticas
devam ter baixa aser condemnados, vendidos ou desarmados.

§ 16. Providenciar para que sejam soccorridos os navios que
se acharem em perigo, o prestar á capitania do porto os auxilies
que solicitar para oliona desempenho do serviço a seu cargo.

§ 17. Providenciar sobre as amarrações para os navios de
guerra tanto nacionaes como estrangeiros.

§ 18. Receber e retribuir as visitas dos chefes e commandantes
dos navios do guerra estrangeiros, e attender ás necessidades
dos mesmos, quando lhe for Solicitado.

§ 19. Presidir o conselho eConomico do arsenal.
§ 20. Providenciar sobre o supprimento do material necessario

ao almoxarifado, nos termos do presente regulamento.
§ 21. Providenciar sobre a expedição dos artigos que tiverem

de ser rernettidoS aos navios e eStabelecimentos navaes.
§ 22. Apresentar annualmen te ao ministro da marinha, até o

fira de janeiro, um relatorio circumstanciado, especificando as
construcções, fabricos e quasquer outras obras realizadas duran-
te o nono findo, inclusive o custo exacto do cada una dos traba-
lhos ; assim Como dos executados na industria particular, indi-
cando o excesso ou diferença sobre os respectivos orçamentos.
O mesmo, relatorio mencionará os melhoramentos introduzidos
na administração do arsenal e bem assim os vicios ou defeitos
nella reconhecidos, propondo os meios de corrigil-os.

§ 23. Distribuir o pessoal -das oficinas do modo o mais con-
veniente para o serviço dos apontadores.

Art. 9.0 O inspector residirá no arsenal, para o que ser-lhe-
ha fornecida casa convenientemente mobiliada, cora as precisas
accornmodações para si e sua familia.

CAPITULO II.

DO VICE-INSPECTOR

Art. 10. O vice-inspector substituirá o inspector em suas
faltas e impedimentos no arsenal da Capital Federal, e o aju-
dante mais graduado ou mais antigo nos demais arsenaes.

Quando, porém, o vice-inspector ou o ajudante for de pa-
tente inferior do quo qualquer dos directores; ao mais antigo
destes compete substituir o inspector, até ulterior resolução 'do
ministro da marinha.

Art. 11. Incumbe ao vice-inspector :
§ 1. 0 Coadjuvar o inspector no desempenho da todas as suas

attribuiçõas o deveres.
§ 2.° Attestar, em virtqde de despacho do inspector e à vista

das informações prestadas pelos competentes apontadores, a
assiduidade do pessoal das officinas, quando for 'requerido.

§ 3. 0 Fiscalisar o serviço do alnioxarifado, cornmunicando
usspector dá arsenal quailer irregularilade que obsorve.'	 I mr	 E-

§ 4.0 Fiscalisar o serviço do ponto dos operarias, aprendizes
o serventes, de conformidade cora o disposto no presente re- ,
gulamento e ordem que receber do inspector.

§ 5.0 Ter sob sua immediata fiscalisação o serviço da policia
do arsenal e suas dependencias.

§ 6.° • Fiscalisar Ó serviço maritimo do arsenal a cargo do
patrão-'már.

Art. 12. Ao vice-inspector se dará casa mobiliada, no re-
cinto do arsenal, para si e sua familia.

CAPITULO III.

DOS AJUDANTES

Art. 13. Os ajudantes do arsenal farão o serviço do mesmo corno
officiaes em praça de guerra, e cumprirão as ordens que rece-
berem do inspector.

Art. 14. Incumbe aos ajudantes:
§ 1.0 Permittir a entrada no recinto do arsenal ás pessoas

estranhas ás repartições da marinha, segundo as ordens que re-
ceberem do inspector.

§ 2.° Manter a boa ordem e disciplina na praça do arsenal.
Art. 15. Dentre os ajudantes do arsenal, o inspector desi-

gnará um para ter a seu cargo o serviço dos bombeiros e ou-
tro para fiscalisar o serviço das escolas.

Art. 16. Aos ajudantes e suas familias dar-se-ha casa mobi-
liada, no recinto do arsenal.

CAPITULO IV.,

DA SECRETARIA. DO ARSENAL

- Art. 17. Compete ab secretario:
§ 1.0 Distribuir, dirigir e fiscalisar os trabalhos da sicretaria,

cumprindo as ordens do inspector.
§ 2.° Lançar os despachos nos requerimentos dirigidos ao in-

spector e assignar as certidões que em virtude daquelles se pas-
sarem.

§ 3.° Propor ao inspector as providencias que forem a bem da
regularidade e aperfeiçoamento do serviço da secretaria.

§ 4.0 Fazer escripturar, sob suas vistas e immediata respon-
sabilidade, todos os livros da secretaria.

Art. 18. O secretario do arsenal exercerá tombem as funcções
de secretario do conselho economico.

Art. 19. O secretario será substituido em seus Impedimentos
pelo empre gado caso se lho seguir em categoria e antiguidade...,

Art. 20. 'Os aflautes o amanuenses farão os trabalhos que lima -
forem distribuidos pelo secretario.

Art 21. Incumbe aos continuos
§ 1.0 Cuidar na conservação da mobilia, utensilios e outros

objectos pertencentes á secretaria, que constarão do inventario
feito pela contadoria da marinha, na Capital Federal, e peias
thesourarias nos estados, responsabilisanclo-se pelos estravios
que se derem.

§ 2.° Cuidar no asseio do edificio da secretaria e receber do
almoxarifado os objectos necessarios para o expediente da secre-
taria.

§ ;3.° Ter sempre providas do nocessario as mesas dos empre-
gados; fechar, sellar o expedir a correspondenchadiaria.

§ 4.0 Velar na policia e ordem das ante-salas. 	 •
§ 5.° Transmittir aos empregados os recados e os papeis que a

alies forem dirigidos.
§ 6.° Abrir e fechar a repartição nos dias de serviço, á hora

regulamentar, o extraordinariamente, no dia e hora que foram
determinados pelo inspector.

Art. 22. O 2° continuo é subordinado ao I° continuo o substi-
tuirá a este nos seus impedimentos.

Art. 23. Os doas continues devem comparecer na repartição
meia hora antes da mareada para "o começo dos trabalhos.

Art. 24. O secretario designará um dos officiaes para cuidar
na guarda, arranjo e boa ordem do archivo, no qual haverá um
inventario para facilitar as buscas.

TITULO

pc, se.rviço technle0 doi ar4en.aos

CAPITULO I

DAS DIRECTORIAS

Art. 25. Haverá nos arsenaos de marinha de primeira catego-
ria as seguintes directorias technicas

Construcção naval;
Machinas a vapor ;
Artilharia Qpyrotechnia
Torpedos e electricidade , ;
Hydraul'ea

os,
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Art. 26: Nos arsenaes do segunda categoria haverá :
Directoria de construcção naval
Directoria de machinas a vapor ;
As secções das demais directorias que se tornarem necessaria.s.
Art. 27. Os directores e seus ajudantes só poderão ser no-

meados dentre os officiaes do corpo de engenheiros navaes ;e de
accordo com o respectivo regulamento.

Art. 28. Os directores, em suas faltas e impedimentos, serão
substituidos pelos respectivos ajudantes -e por ordem de gra-
duação e antiguidade:---
- Art. 29. Quando, porém, não haja substituto legal, servirá

temporariamente outro director.. o
Art. 30. Compete aos directores, além das obrigações pre-

scriptas no regulamento do corpo de engenheiros:
§ 1. 0 Dirigir os trabalhos das respectivas ()Moinas, executando .

as ordens que receberem do inspector do arsenal, de conformi-
dade com o disposto no presente regulamento. ,•

§ 2.° Organisar planos, orçamentos, bases para contratos de
obras, informa.ções ou outros quaesquer trabalhos de sua espe-
cialidade, quando lhes for ordenado.

§ 3.° Ter sob sul immediata direcção o pessoal da respectiva
directoria e das officinas.

§ 4. 0 Propor ao inspector do arsenal a nomeação de mestres
e contramestres das oficinas ; e bem assim admissão, classi-
ficação, promoção, multas ou eliminação dos operarios, apren-
dizes, serventes, guardadas as regras prescriptas neste regula-
mento ;

§ 5.0 Ter sob sua direcção os depositos das ()Moinas, ,no que
for concernente á arrumnão, classificação o conservação do ma- -
tonal destinado ás obras em andamento.

§ 6.° Rubricar o bilhete, pormittindo a retirada de qualquer
operario, durante as horas dos trabalhos, , por motivo que julgar
attendivel.

§ 7. 0 Attestar, em virtude de requerimento despachado pelo
inspector do arsenal, as habilitações e aptidã'o profissional do
pessoal das respectivas directorias e officinas..

§ 8.° Providenciar relativamente ao serviço da escripturação
das officinas de modo que esta ao mantenha, em dia o de accordo
com as normas estabelecidas no presente regulamento.

§ 9•0 Inspeccionar o fiscalisar, por si ou por seus ajudantes,
todos o trabalhos das respectivas especialidades, que forem com-
mettidos á industria particular, quando para isso não houver
designado o ministro dá marinha Uscal especial.

§10. Dirigir as experiencias relativas a, verificação dàs resis-
tencias dos materiaes empregados nos trabalhos das -respectivas
directorias, e fazel-as registrar convenientemente.

§ 11. Apresentar annualmento ao inspector do arsenal o
relatorio dos trabalhos executados nas respectivas officinas, in-
dicando o custo dos mesnios, fazendo as observações que julgar
convenientos:

Art . 31. Aos ajudantes compete :
•

§ 1.° Coadjuvar os respectivos directores em todas as suas
obrigações, conformo a designação por estes feita.

§ 2.0 Ter sob sua fiscalisação os instrumentos destinados as .
experiencias que competirem ás respectivas directorias, provi-
denciando sobre a sua boa conservação.

Art. 32. E' vedado- aos directores o- aos ajudantes dirigir
estabelecimentos particulares de qualquer das especialidades por
elles'exercidas, ou ser imites interessados.	 -

Art. 33. Aos directores e seus ajudantes , se dará resialencia
no recinto do arsenal para si e suas familias, quando para esse .
fim houver edificio apropriado.

Art. 34. Além- das attribuições geraes compete mais ao di-
rector das construcções navaes

§ 1 •. 0 Dirigir a construcção, obras, reparos e concertos dos
navios do Estado e dos seus accessorios.

§ 2.° Examinar os navios do Estado, quando lhe for ordenado
pelo inspector.

§ 3• 0 Propor ao inspector do arsenal as alterações que julgar
convenientes mis divisões interiores e na mastreação dos navios,
ou qualquer outra modificação tendente a melhorar as suas cosi- •
(lições nauticas e militares.

§ 4.° Assistir, por si ou por seus ajudantes, ás exporiencias de
velocidade e governo dos navios do Estado.

§ 5. 0  Fazer	 o 	 em livro apropriado e rubricado pelo •
inspector todos os dados relativos à velocidade o governo' dos
navios do Estado e bom assim ás suas dimensões principaes e as •
notas ouobservações que julgar convenientes ; do-que remetterà
copia em oficio ao mesmo inspector. 	 .	 •

§ 6. 0 -Ter sob sua direcção os diques e mortonas • do arsenal e
respectivo pessoal:

§ 7. 0 Assistir e dirigir, por si ou por seu ajudante,a entrada
e sabida dos navios nos diques.

§ 8. 0 Fazer notar pelo amanuense da directoria,.-eni livro
apropriado, conforme o mode/o annexo sob n. 1, o dia da entrada. o
sabida dos navios dos diques, afim de ser calculadal a importancia
da ,joia o estádia, segundo .a respectiva tonelagem, á bem assim /
os trabalhos que tiverem sido executados.

§ 9.° Informar ao inspector do arsenal -Sobre a convoniencia
de quaesquer modificações ou obras' novas; • que forem- propostas
nos cascos, mastreação -ou divisões interiores- 'cios navias do
Estado. apresentando conjuntamente õ Conrr. s.tent" nr011Onto,

§ 10. Propor, quando lhe for ordenado pelo inspector, o nu-
- mero e classe dos operarias que devam compor . a lotação dos

naviosalo Estado.-
Art. 35. Ao director das &Ninas de machinas,- além dos-de-

veres e, attribuições estabelecidos.no cap..,1° do tit. 3°, compete
mais :
. §•1. 0. Dirigir a coristrucção, reparos o conservação das .maclii-
nas e apparelhos a vapor do arsenal. 	 . .

§' 2. 0 Responder ao inspector do arsenal, pelo • estado regular
dos motores a vapor, do arsenal, para cujo fim proporá aso pro-
videncias que julgar convenientes, quanto ao pessoal :dos mesmos.

§ 3. 0 Visar todos os pedidos para fornecimento do combustivel
e mais objectos de:oonsuino ordinario das; machinás n o. embarca-

'. çõesdo, serviço ;geral do arsenal antes de serem apresentados ao
despacho do-inspector., 	 •

§ 4. 0 Informar ao inspector do arsenal sobre a:aptidão o
monto dos rnachinistas que se propuzerem ao serviço do arsenal;

• podendo exigir - dos Mesmos, além, dos documentos que- com-
provem as suas habilitações, as . provas praticas nos trabalhos
das oficinas, que julgar necessarias..• 	 -

§-5.° Inspeccionares motores o outros apparelhos a vapor dos
navlós do Estado, quando lhe for ordenado pelo --inspector do
arsenal, a quem proporá as modificações que julgar vantajosas'
para o bom funceionamento e economia dos mesmos. •

§ d. •-Propor ao inspector -do arsenal as providencias que jul-
gar • necessarias . quanto ao regimon do trabalho, que deverão
observar os machinistas dos navios do Estado,-quando em obras
ou reparos pelas officinas do arsenal, Ou estabelecimentos par-
ticulares, de modo á auxiliarem o progresso dos mesmos:

§ 7. 0 Determinar as exporiencias das machirfas das embarca-
ções a vapor, ou requisital-as ao inspector,- quando tiverem ' os
navios cio Estado de largar as amarrações depois de coneluidas

•_ as obras.
§ 8.° Assumir, por si ou por seus ajudantes, a direcção dos tra-

, bailios nas experiencias das machinas a vapor dos -naVios do Es-
tado, tendo sob suas immediatas ordens o pessoal no serviço das
mesmas.as.

Fazer registrar . ern livro apropriado 03' dias,,railireas
• todos OS dados-relativos ao desenvolvimento da força ; ao fume-

- 	 dos motores dos navios ou oficinas,- e bém assim' as
dimenções principaes,- e as notas ou observações 'pie julgar
venientes.	 .

§ 10. Propor ao inspector do arsenal as providencias que
julgar uteis com relação ao regimen tochnico das machinas dos
navios do Estado, Militando as irregularidades que houver
observado e possam influir sobro o bom funccionamento o perfeita
conservação das mesmas:

. § 11. Propor, quando lhe-for determinado, o numero o classe
• dos machinistas, foguistas e carvoeiros que devam compor a
lotação das machinas dos navios do Estado, embareaçõea miadas
e motores do serviço do arsenal. -

§ 12. Informar ao inspector do arsenal sobre a convenienda
de quaesquer modificações ou obras novas que -forem propostas
nos motores ou apparelhos a vapor dos navios do Estado, apre-
sentando o competente orçamento.

• Art. 36. Ao director de artilharia compete mais: -
• § 1. 0 Ter sob sua flscalisação as bocas de • fogo, respectivos

reparos, accessorios, munições de guerra e artefactos pyrote-
chnicos em deposito.

§ 2.° Inspeccionar, quando lhe for determinado pelo inspector,
as bocas de fogo, respectivos reparos, accessorios • e inanições de
guerra dos navios do Estado o fortalezas de marinha.

§ 3.° Providenciar acerca da arrecadação, boa conservação
do material de guerra, e organisar a nomenclatura e instrueção
relativas ao armamento dos, navios, que serão impressas e dis-
tribuidas pela quartel general da marinha, depois de submettidas
ao inspector do arsenal.

§ 4. 0 Dirigir as oficinas do artilharia o laboratorio pyro-
technico e as que a ellas se acharem ou forem annexadas.

-§ 5.° Inspeccionar, por si ou por seu ajudante, o estado de con-
servação á °Melancia da artilharia, respectivos reparoS, acces-
soldos, munições de guérra, artefactos pyrotechnicos, inclusive
a j)olvora dos navios do Estado, que tiverem de sahir ern com-
missão, enviando ao inspector do arsenal, com as necessarias in-
formkões, o mappa, de todo o material de guerra montado e
pertencente ao navio que assim tiver- inspeccionado; afim de
ser apresentado ao quartel general. 	 .	 •

§ 6.° Inspeccionar, por si ou por seu ajudante, o estado de
conservação e efficiencia da artilharia, respectivos reparos,
accessorios • o armamento por-btl.', as munições do guerra, os arte

- -factos pyrOtechnicos, inclusive a polvoras-do navio que regressar
. ao porto-da Capital Federal do qualquer commissão

'
 desde que

tiver decorrido espaço maior de seis mezes datada partida;
enviando ao inspector do arsenal, com as necesslria3 infor--
ma0es, o mappa de todo 'o material de guerra montado e per-
tencente ao navio que assim tiver inspeccionado,- afina de ser
remettido ao quartelgederal:
• § -7. 0 Inspercionar semestralmente o estado do conservação e
efficiencia da artilharia, respectivos reparos, accessorios, o arma-

- mento portatil, as munições de' guerra , os a rtetlictos'pyro technicos,
- inclusive ia n polvora das • fortalezas da marinha ; enviando ao

inspector do arsenal de marinli g . rymi a° neCOSSIri.i g infárinns,
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á mappa de todo o material de guerra montado o pertencente á
fortaleza que assim tiver inspeccionado, afim de ser apresentado
ao quartel-general;

§ 8.° Examinar as munições de guerra o artefactos pyro-
technicos que tiverem de ser recebidos no deposito de trem
bellico, ou distribuidos aos navios do • Estado, solicitando do
inspector as providencias que julgar necessarias.

§ 9, o Informar por escripto ao inspector do arsenal sobre a
artilharia que convenha ser installada nos navios que se tiverem
de construir ou armar ; enviando os necessarlos planos e orça-
mentos.

§ 10. Informar annualmente ao inspector do arsenal acerca
do estado de conservação e efficiencia de todo o material de
guerra pertencente ao minisetrio da marinha, quer do que se
achar no deposito, quer do que existir nos navios e fortalezas do
Estado, enviando os competentes mappas, em que, por • navio,
fortaleza e deposites sejam mencionadas as bocas de fogo, seu

-systema, • •natureza. e numeres ; as munições suppridas e despen-
didas; os exercicios feitos, com as necessarías declarações quanto
ao numero de tiros, se com projectil ou sem alie; a •natureza
deste ; as cargas de projecção etn pregadas ou inflammadas ; a na-
tureza da polvora, as salvas e quaes os canhões que as deram e
os artefactos pyrotechinicos suppridos e despendidos..

§ 11 . Fazer registrar em livro apropriado o resultado tias
experionclas dos canhões, munições de guerra o artefactos pyro-
technicos, inclujve a força balistica das polvoras . o todas as -
observações o dados necessarlos ao historico das bocas do fogo.

Art. 37. Para cumprimento do disposto nos §§ 5°, 6 0 e 7° do
artigo antecedente serão enviados trimestralmente ao director do
artilharia os mappas dos exercidos feitos nos navios e fortale-
zas, conforme o modelo que for approvado..

Art. 33. Para fiel execução dos deveres e attribuições do di-
rector de artilharia, apresentará este os convenientes modelos
dos mappas que devam ser adoptados e que poderão sor alterados
em qualquer tempo, com approvação do inspector do arsenal.

Art. 39. Propor ao inspector do arsenal, sempre que julgar
conveniente, o embarque, em qualquer dos navios do Estado, de
um ou mais operarias das oificinaa daquella directoria, para a
regular conservação do material de guerra, seus accessorios e
munições, e fazer por bordo qualquer concerto que for possivel
com o auxilio do pessoal da machina.

Art. 40. O director de artilharia o seu ajudante terão resi-
dencia no estabelecimento, na Armação, para o que se lhes dará
casa mobiliada com as necessarias accommodações.

Art. 41. Ao director de torpedos e electricidade compete
mais :

§ 1. 0 Vistoriar na Capital Federal, sempre que lhe for ord3-
nado pelo inspector do arsenal, o material torpedico e o machi-
nismo electrico dos navios do Estado, ostabelocunentos navaes e
estações torpedicas, e propor os melhoramentos e alteraçaes que
julgar convenientes.

§ 2.° Providenciar sobre a boa classificação, arrecadação e con-
servação do material torpedico e electrico existente no deposito
do trans bol tico.

§ 3.0 Informar sobre a conveniencia de estabelecer-se em
quaesquer pontos do litoral as estações torpedicas. •

§ 4. 0 Examinar, por si ou por Seu ajudante, o material torpe-
dito, ou electrico que houver de ser adquirido para os navios do
Estado e estabelecimentos navaes.

§ 5•0 Propôs a installação dos apparelhos torpedicos e ele-
ctricos a bordo dos navios do Estado e estabelecimentos navaes ;

§ 0.° Dirigir por si ou seus ajudantes as experiendas que se
fizerem com os apparelhos torpedicos e electricos a bordo dos
navios da estado ou nos estabelecimentos navaes;

§ 7. 0 Organisar as instrucções para o manejo, emprego e boa
conservação dos apparelhos torpedicos e electricos a bordo dos

- navios do Estado e estabelecimentos navaes, tendo a seu cargo o
regulamento dos torpedos auto-moveis.

§ Fazer registrar em livro proprio o resultado das expe-
riencias effectuadas o mais circumstancias que possam interessar
ao serviço sob sua direcção.

Art. 42. As instrucções e regulamento de que trata o para-
grapho antecedente, depois de submettidos ao inspector do ar-
senal, serão impressos e distribuidas pelo quartel-general.

Art. 43. Ao director de hydraulica compete mais
• § 1. 0 Inspeccionar semestralmente os predios a cargo do mi-
nisterio da mariulia ou vistorial-os quando for ordenado pelo
inspector do arsenal, propondo os concertos que julgar neces-
sarios, acompanhados dos respectivos orçamentos.

§ 2. 0 Fiscalisar o supprimento de agua e de illuminaçãe ao are
serial do marinha e suas dependencias e o serviço dos esgotos, -
bom assim qualquer dos trabalhos respectivos que tiverem do ser
executadas.

CAPITULO II

DOS DESENIIISTAs

Art. 44. 'Haverá nos araenaes de l a categoria desenhistas
de l s e 2a classe.

Art.. 45. Incarrobe aos desenhistas de Ia classe
§ 1. 0 Ter sob sua direcção o pessoal das salas de desenho o

tr'ign; os tra hn DrIS da su't arte, conforme fer determineaa
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§ 2. 0 Ter a seu cargo o archivo dos desenhos o todos os objectos
necessarioa á execução dos mesmos

§ 3.° Fazer numerar e registrar ern livro apropriado todos
os planos que forem executados, e os que tiverem de ser distri-
buidos pelas oficinas ;	 . .

§ 4.° Fazer trimenealmento o pedido dos objectos de consuma
destinados á confecção dos desenhos, - para sor rubricado pele
respectivo director e despachado pelo inspector do arsenal. •

§ 5. 0 Receber do almoxarifado os objectos de que trata o pa-
ragrapho • antecedente e tel,os sob sua guarda para a conveniente
distribuição aos desenhistas.

§ 6.° Escripturar os livros do registro das experiencias do-
material e outros indicados no presente regulamento, conforme
as instrucções que lhes forem dadas pelos respectivos directores.

Art. 46. Os desenhistas de 2e classe coadjuvarão os de l a em
todos os trabalhos de sua competencia, conforme a distribuição
feita por este.

Art. 47. Nos arsenties dos estados os desenhistas de 2 s classe
terão as incumbencias dos de • l a 'nos arsenaes d 3 l a categoria.

CAPITULO III

DA MESTRANÇA DAS OFFIOINAS

Art. 48. Os mestres e contra mestres das oficinas , além da.-
habilitações proprias dos respectivos oficies, devem saber ler,
escrever e contar.

Art. 49. A vaga de mestre em cada oficina será sempre pre-
enchida por um dos 'contra mestres, observadas as condições de
merecimento e antiguidade.

Quando não houver contra mestre, preferir-se-ha o operario de
l a classe da mesma officina, de mais merecimento.

Art. 50. Exceptuão-se das disposições 'precedentes os mestres
das oficinas de apparelho e velame, os quaes poderão ser tirado.;
do corpo de oficia% marinheiros, escolhendo-se dentre elles os
mais habilitados ; e no caso de hão haver, preferir-se-ha o ope-
rario de l a classe da mesma of.-faina que mais se recornmendar
pelo seu merecimento.

Art. 51. Os mestres o mais individuos da mestrança das
oficinas são immediatamentes subordinados aos directores e seus_
ajudantes, cujas ordens cumprirão fielmente, em tudo o que
for relativo ao serviço das oficinas.

Art. 52. E' obrigação dos mestres :
§ 1. 0 Responder pela boa ordem, disciplina e applicação dos

operarias aos respectivos trabalhos ; pelo material que recebe-
rem para obras; e pelos apparelhos, machinas, utensílios e fer-
ramentas das oficinas.	 .

§ 2.° Verificar o comparecimento dos operarias, ors,sanisanclo
as folhas do ponto geral e as da distribuição dos mesmos para
cada obra (modelo ns. 2 o 3).

§ 3.0 Zelar pela perfeição das obras a seu cargo.
§ 4.° Fazer os vales para supprimento da mataria prima ás

oficinas (medeio n. 4).
§ 5. 0 Apresentar diariamente ao amanuense da directoria

respectiva os talões dos vales do material supprid o pelo deposito
para cada uma das obras, conjuntamente com as folhas da dis-
tribuição do pessoal do que trata o § 2.° •

§ 6.° Fazer as guias' de entregado sobras do material ao al--
moxarifado (modelo n. 5).

§ 7.° Fazer a minuta dos orçamentos do material para as
obras, em livro rubricado pela directoria, e de conformidade coas
as ordens que desta receber, afim da servir de base ao orça-

.mento.
§ 8.° Fazer os pedidos especiaes ao almoxarifíado para forne-

cimento de ferramentas - e utensilios, afim de serem • rubricadoa
pelas directorias, e submettidas ao inspector do arsenal.

§ 9.° Não perrnittir a accumulação • nas oficinas, de material
que não esteja sendo empregado nos trabalhos oca andamento,
do qual fará entrega ao deposito, conforme o modelo n. 5, cem
as necessarias declarações.

§ 10. Informar aos directores sobre as habilitações, assidui-
dade e comportamento do pessoal da oficina,' para preenchi-
mento das vagas que se derem nas diversas classes.

§ II. Incumbir aos operarios mais habeis e de melhor compor-
tamento o ensino pratico dos aprendizes.
• § l2. 'Abrir e fechar as portas das oficinas ás horas determi-
nadas e cuidar no asseio destas, de modo que não sejam inter-
rompidos nem demorados os trabalhos ;

§ 13.° Receber as ordens do director ou do ajudante deste, a
cerca do trabalho que se deva executar, não distribuindo obra
de qualquer especie, sem que seja poloa mesmos rautorisada, ex-
cepto em caso de natureza urgente, por ordem. escripta do ins-
pector.	 •

Art. 53. Os contra mestres coadjuvarão 03 mestraá em. todas
as suas obrigações, e os substituirão nos casos de impedimento
por designação da directoria; e na falta do contra mestre, de-
signará a competente directoria, um operario de l e clasSe..•

Art. 54. , Alem dos rneátres e 'contra mestres das oficinas ha-
verá,- na Directoria de machinas, um mestre o contra mestre
incumbidos dos trabalhos que houverem tia ser executados

oa fora '10 reefte'das
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-,. Art..55. Inciimbe ao mestre do que trata 9 artigo . antece-
dente:

§ 1.° Executar as ordens que receber do director ou do aju-
dante • competente, relativarneute ás Obras nas - machiaras dos
navios, ou outros trabalhos que lhe forem determinados ; as

• §. 2.0 Cuidar do regular funccionamenta dos Motores o mais
apparelhos das OffiCIIIMS ' de Machinas . que lhe forem -entregues

r . pela directoria ;	 .	 .	 .. .	 •	 ,, .,	 .
. § • 3. 0 , Ter sob sua guarda o responsabilidade todos • os utenci-

... lios,' instrumentos . e ferramentas para o' -Serviço - da installação
' á bordo, e experiencias • das Machinas ou outros quaesquer traba-

	

.	 .
lhos fera. das oficinas ; '

.. § 4.° Fazer os vales, de conformidade . com o disposto no pre-
sente regulamento, para o fornecimento 4 materm prima, ar-
, figos de consumo, destinados ao serviço á seu cargo ; - ' "'-'
. § 5. 0 . Verificar o comparecimento dos operarios, aprendizes e
Serventes das oficinas de machinas que trabalharem fóra, do' re-

, ointo das mesmas., entregando as folhas de .distribnição do pes-
soal a seu caros) aos respectivos mestres. • 	 • ' -	 •

Art. 56. Oncontra mostre coadjuvará o mestre em todas suas
•ObrigaçõeS e e substituirá em suas faltas ou impedimentos. 	 .

CAPITULO IV

Dos OPERARIOS, APRENDIZES E SE,RV,ENTES

Art: 57. , Haverá &ri cada arsenal um quadro effectivo no
final será, designado e numero o classe dos operarias, 'aprendi=
•ses e serventes, -- qu • forem indispensaveis a conservação das
Oficinas e execução' do trabalho ordinario da Arsenal .• -

Art. 58. Alem dos operados e serventes do quadro effectivo
serão admittidos e dispensados, á proporção das necessidades dos
trabalhos que forem 'ordenados aos arsenaes; os operarios o -ser-
ventes extraerdinarios que se' tornarem • necessarresa mediante
proposta das directorias aainspector, e autorisação 'da miniStro;
podendo ser entregues á industrio particular as Obras cujos orça-
mentos não excederem a cinco contos de réis, se assim o julgar
c onveniente o Ministro da • Marinha. ' '	 .	 .

Art. , 59. Os operarias extraordinarios que forem adinittidos
nos arsenaes em virtude' do disposto no artigo antecedente serão
distribuidos em seis classes e perceberão os 'vencimentos marca-
dos na tabella F.	 .

Art. 60. As vagas que se derem. no quadro effectivo serão
-nreenchidas, guardadas as condições de merecimento', por access°

	

...	 .	 .. 	 .	 ,.	 .	 .	 .
gradual.'	 .

Art. 61. As admissões no quadro effectivo dos operarios,-só
poderão ter togar na'últirna -classe. 	 . .

Art. 62. Para ser admittido corno operam effectivo do qua-
dro, são condições:	 .

	

1 ,° Ter sido operario extraordinario ;' 	 .	 •
• 2.° Bdia saude e robustez propria para o serviço a que se des-

tinar '•	 ,	 •	 .	 .	 .
3• 0 Aptidão safficiente para a ultima classe;
4. 0 Os que forem maiores de 20 annos o menoresde 25 annos ;
5.° saber ler, escrever o contar;

	

Em igualdade de circunstancia serão preferidos: 	 .
1.0 Os !Melones, entre estes os, que 'forem filhos dos operarios

410 Arsenal ; 	 .	 .
2.° Os que tiverem servido na Armada, nas Repartições de

Marinha ou em qualquer outra do Estado.
Art. 63. Haverá em cada oficina do Arsenal trez classes de

-1),prendizes com os vencimentos marcados na respectiva tabella
,.annexa.ao presente regulamento. . 	 .

Art. 64. O numero de aprendizes do quadro poderá ser alte-
rado mediante indicação das Directorias e proposta do Inspector,
do Arsenal ao Ministro da Marinha. • • 	 . .

Art. 65. O numero de aprendizes sem -vencimentos será mar-
do annualmente pelo Inspector, ouvindo as directorias.
• Art. 66. Sãocondições para admissão dos aprendizes

§ 1. 0 Ser maior. de 12 asnos e menor de 16
§ 2.° Ter a robustez necessaria para o oficio a que Se destinar,

verificada pelo cirurgião do Arsenal.

	

,	 .

	

§ 3. 0 Saber ler, escrever e contar. 	 _
Art. 67. Poderão ser admittidos em qualquer das classes dos

aprendizes com vencimentos; os que se mostrarem habilitados
nas Oficinas, mediante exame .e proposta da directoria compe-
tente..	 .

Art. 68. A prouioção • entre Os aprendizes será feita:pela se-
guintete' forma: , 	 •• .

1. 0 Com a assiduidade o bom comportamento durante um armo.
como aprendiz sem vencimentos, passarão á 3a classe, observadas
as condições de antiguidade .; ; -	 .7	 •	 .	 • •	 . .

	

:	 .

2.° Com a, assiduidade, aproveitamento . e bom comportamento
‘ durante um anuo na 3a classe, passarão á 20, sob proposta da

Directoria competente ; • 	 .	 .	 .	 .	 .	 ..
3. 0 Com assiduidade, aproveitamento o bom comportamento

durante um armo na 2a 'classe, passarão para a l a , na , qúal se
conservarão por.. espaço .de dons asnos, findos os quaes poderão
ser classificados como operario extraordinario ou do._quadro si
houver vaga na 'classe que lhe - , corresponder pelo merecimento
artistica Ma robustez • e exemplar comportamento, sol) proposta
d I. direCtOr::1 WailYste11t3.

Art. 69. O aprendiz da Ia classe que attingir á idade de 22
annos 'e não for julgado apto para ser classificado como operario
extraordinario sera eliminado pelo Inspector do Arsenal 'sob
proposta da directoria competente ; bem assim o aprendiz da 3a
classe que attingir a idade do 18 amos e não revelar aproveita-
mento para ser promovide á classe immediatarnente superior.

Art. 70. O aprendiz que for. classificado 'operado extraordi-
nario e por falta do' trabalho for dispensado do serviço do
Arsenal, poderá á todo o tempo ser readmittido ao serviço das
oficinas de preferencia aos de outra procedencia, e bem assim,
será preferido para o preenchimento das vagas que se derem na
ultima classe do quadro effectivo. - 	 •	 • •

Art. 71. Para serventes serão *unicamente admittidos os in-
dividuos que tiverem a necessaria robustez pila-sie:4 e idade,
nunca menor de vinte annos o maior do quarenta e cinco. 	 '

Dentre estes serão preferidos os nacionaes, os que souberem
ler e escrever e as praças que tiverem concluido o tempo legal
de serviço na armada ou no -exercito,, com boas notas nos seus
assentamentos.

Art. 72. O operario ou servente do quadro effectivo que -
tiver mais de sete mil e quinhentos dias de trabalho (descontado
o tempo de aprendizagem sem vencimento, de licença, de
castigo e as faltas de comparecimento não justificadas o que),
por avançada idade ou molestia - adquirida nos trabalhos do
arsenal, -ficar impossibilitado de continuar no serviço, terá
direito a uma pensão igual ao jornal de sua classe.

Art. 73. Para os mergulhadores, o prazo do que trata o
artigo precedente, será de quatro mit dias de trabalho, contados
do mesmo modo.

Art. .74. O operario ou servente do quadro que tiver mais de
nove mil dias de trabalho, contados pelo modo indicado no art. 72.
e achar-se em condições de não poder continuar a prestar o
o serviço correspondente á sua classe, será

'
 por proposta da

directoria competente ao inspector do arsenal, dispensado do ser-
viço, com direito ao jornal da classe Mimediatamente superior.

Art. 75. Justificam as faltas do operario ou servente
1. 0 O tempo, até tres mezes, de molestia adquirida no serviço

do Estado, comprovada, com attestado medico
2.° Lesões eu ferimentos contrallidos cm serviço do Estado.
Art. 76. O operario .ou servente do quadro que contar qual-

quer tempo de serviço e, em acto de trabalho do Arsenal,
soffrer desastre por motivo alheio á sua vontade, devidamente
justificado, do que resulte lesão que o inhabilite de exercer o
oficio, terá direito á urna pensão diaria igual ao -jornal de sua
classe.

Art. 77. _O oi)erario extraordinario comprehandido no disposto
no artigo precedente terá direito a uma pensão diodo igual ao
jornal de sua classe.

Art. 78. Para o abono das pensões do que tratam os artigos
precedentes, contribuirá mensalmente cada operario e servente •
com um dia do respectivo jornal.

Art. 79. O operario extraordinario, que entrar para o quadro,
contará para os efeitos do disposto nos artigos precedentes o
tempo de serviço effectivo que tiver exercido no Arsenal de Ma-
rinha.

Art. 80. AS pensões de que tratão os artigos precedentes
serão concedidas pelo Ministro da Marinha, depois da inspecção
feita pela junta de saude nomeada ad hoc na Capital Federal,
pelo mesmo Ministro, e nos Estados, pelos respectivos governa-
nadares, precedendo sempre proposta e informação do inspector
de Arsenal sobre a petição do operario ou servente.

Art. 81. O operario do quadro, o operario éxtraordinario e o
aprendiz ou, servente, contundidos ou feridos em acto de serviço
do Arsenal, poderão ser tratados nos hospitaes o enfermarias do
Estado, percebendo apenas metade do jornal, ficando a -outra
metade para indemnisação.
. § 1, 0 O que, porém, preferir tratar-se em sua casa ou enfer-
maria particular, ser-lhe-ha parmittido fazel-o, percebendo o
jornal por inteiro ate trinta dias, devendo para isso attestar o
medico do Arsenal, que declarará o tempo preciso para o seu
restabelecimento.

Art. 82. Os operarios, aprendizes e serventes são responsaveis
pelas faltas que commetterem em prejuiso do serviço ou da fa-
zenda publica.

Art. 83. Os operarias, aprendizes e-serventes incorrerão nas
penas disciplinares abaixo mencionadas.

De eliminação :
§ 1. 0 Quando deixar de *comparecer ao arsenal durante trinta,

dias successivos, sem comraunicar ao vice-inspector o motivo de
sua ausencia ;	 .	 ..

.§ 2.0 Quando for encontrado em crime da furto ou for noite
connivente ;	 / -	 •	 - . .

§ 3. 0 Quando desrespeitar as autoridades da administração su-
perior do arsenal ; .

§ 4. 0 Quando não justificar dentro de quinze dias, depois da
sua apresentação, o motivo da ausencia de que trata o § 10

§ 5. 0 Quando pertencendo ao quadro effectivo do Arsenal for
encontrado em trabalhos da Industr io particular em dias de •
serviço. , •	 .,

De perda de vencimentos
§ 1. 0. Quando estragar qualquer obra cuja execução lhe tiver

sido comlnettida, perderá a gratificação dos dias gastos nella,
pagando alem disto o valo': do material consumido ; 	 ,
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§ 2. 0 Quando for encontrado no Arsenal em trabalhos ostra-
nhos ao que lhe tiver sido distribuido, perderá a gratificação de
um até oito dias ;

§ 3. 0 Quando servir-se de ferramenta do Estado que lhe não
tiver sido distribuida pelo respectivo mestre ; quando ausentar-se
do trabalho sem permissã,o, ou demorar-se fora do mesmo alem
do tempo permittido, perderá a gratificação de um até tres dias

§ 4. 0 Quando deixar o serviço antes do toque da sinéte, ou per-
turbar a ordem dos trabalhos nas oficinas, perderá a gratificação
de um até trez dias

§ 5.° Quando em serviço desrespeitar o mestre, contramestre
ou encarregado das obras, perderá a gratificação de tres até oito
dias ;	 •

§ 6. 0 Quando perder a caderneta ou a chapa, ser-lhe-ha des-
contado o valor da mesma.

Art. 84. O inspector é competente para impor as penas die-
ciplinares de conformidade com o disposto no § 40 do artigo 30 e
no; do artigo precedente.

Art. 85. Quando, porém, o operaria ou servente tiver mais
de quinze manos do serviço no Arsenal, o inspector rocorrerá ao
Ministro da marinha nos casos de eliminação.

CAPITULO V

DA ESCRIPTURAÇÃO DAS DIRECTORIAS E °emir:as

Art. 86. Haverá para cada direetoria, um amanuense imme-
diatamente subordinado ao director, hicumbido da escripturação
da mesma e das respectivas oficinas.

Art. 87. Incumbe aos amanuenses das directorias
§ 1.° Escripturar e fazer escripturar sob suas vistas e Immo-

(bata responsabilidade todos os livros a seu cargo e de conformi-
dade com os modelos estabelecidos ;

§ 2. 0 Propor ao director as providencias que forem á bem da
regularidade e aperfeiçoamento do serviço a seu cargo ;

g 3.. Designar sob sua responsabilidade, um dos escreventes da
respectiva directoria para ter a seu cargo o archivo.

§ 4.° Manter a boa ordem do serviço a sete cargo e responder a
respectiva directoria pelo estado regular da eecripturação e dos
objectos a seu cargo ;

§ 5• 0 Receber diariamente dos mestres os talões dos vales di-
rigidos aos depositos, folhas da distribuição do pessoal pelas obras
o as minutas para confecção dos orçamentos das obras ;

§ 6.° Fazer os pedidos dos objectos necessarios aos trabalhos a
Seu cargo ;

Art. 88. Haverá a cargo do amanuense das directorias 03 se-
guintes livros impressos

1. 0 Para o orçamento do material destinado ás obras (mo--
dolo n. ti) ;

2. 0 Para o orçamento mensal dos objectos de consumo ordina-
rio das oficinas, machinas, diques etc. (modelo n. 6);

3. 0 Para auxilio entre as directorias. (modelou. 7;;
4• 0 Para o livro diario. (modelo n. 8) ;
5•0 Para prestação do conta mensal ao ahnoxarifado (modelo
9) ;

6. 0 Para o manifesto das obras novas ao almoxarifado (modelo
. 10)
7. 0 Para manifesto ao almoxarifado, dos objectos de consumo

das offieinas, diques etc. (modelo n. 11)
8.° Para a entrega de inuteis ao almoxarifado. (modelo n. 12) ;
9. 0 Para registro da distribuição do pessoal pelas obras. (mo-

delo n. 13) ;
10. Para registro dos bilhetes do auxilios, concertos e outras

obras pedidas as directorias. (modelo n. 14).
Art. 89. Haverá mais a cargo dos mesmos responsaveis os se-

guintes livros em branco :
1. 0 Para registro da correspondencia das directorias
2. 0 Para copiador das ordens do dia do inspector ;
3. 0 Para registro dos contractos das obras
4. 0 Para registro das bases e especificações dos contractos
5. 0 Para protocollo de officios ;
6.0 Para protocollo de requerimentos
7.0 Para registro dos preços do material contractado pelo con-

selho economico, ou adquirido por compra no mercado
8. 0 Pára registro de pareceres c,ollectivos ;
9.0 Para registro das contas dos navios entrados nos diques e

morton as .
Art. 99. Os escreventes farão o serviço da escripturação con-

forme o detalhe estabelecido pelos respectivos .amanuenses de
conformidade com as ordens por estes recebidas dos directores. .

Art. 91. Para o serviço do expediente de cada uma das dire-
ctorias, haverá um segundo continuo, ao qual incumbe :

§ 1. 0 Cuidar no asseio e boa ordem dos escriptorios e salas da
directoria e entregar o expediente e mais serviço no recinto do
arsenal

§ 2.0 Abrir e fechar diariamente, á hora regulamentar, as
portas entregando as chaves ao porteiro do arsenal.

Art. 92. Nenhum trabalho terá execução pelas oficinas de
qualquer das directorias dos arsenaes sem a competente autori-
zação, a qual constará:

§ 1. 0 De portaria do inspector
§. 2.° De requisição do alrnoxarifado, despachada pelo inspe-

ctor (modelo n. 15) ;
§ 3. 0 De bilhete de concerto, despachado pelo inspector (mo-

delo n. 16).
Art. 93. Os trabalhos ordin irios de conservação das nuchinas,

ferramentas e utensitios das oficinas, bem como os melhora-
mentos de pouca monta e indispensaveis ao soa bom funcciona-
mento, poderão as respectivas directorias autorizal-os directa-
mente.

Art. 44. Apresentado pelo amanuense respectivo ao director,
qualquer dos documentos de que trata o art. 91, será elle lan-
çado no livro 'de registro onde receberá um numero ele ordem e
distribuido á calcina competente com o despacho do director.

Art. 95. O mestre á vista do documento de que trata o artigo
precedente, organizará immediatarnente a minuta do orçamento,
que deve submetter ao ajudante competente para examinar o
ser apresentado ao respectivo, director, para confecção do orça-
mento do material (modelo n. 6).

Art. 96. Para regularidade do serviço do forneeimento do
material aos deposites, os pedidos de obras ao arsenal deverão
ser feitos dentro da primeira quinzena de cada mez, salvo os
casos de natureza urgente, com declaração da autoridade compe-
tente.

Art. 97. Organizado o orçamento será, eito submeatido ao
despacho do inspector do arsenal, afim de ser supprido pelo
almoxarifado o material ao deposito, do qual será recebido pelo
respectivo mestre, por meio de vales do que trata o § 4° do
art. 52, á proporção do.anda.mento da obra.

Art. 98. Logo que for começada qualquer obra o amanuense
da directoria abrirá conta no « Diario (modelo n. 8) o ta medida
que receber dos mestres os talões dos vales e as folhas de distri-
buição do pessoal, a que se refere o § 2 0 do art. 52, lançará no
citado livro as respectivas importancias.

Art. 90. No caso de ser precisa o concurso de urna ou mais
directorias para apromptificação de qualquer obra, o amanuense
da directoria- iniciadora da obra fará as requisições de auxilies
que forem necessarias.

Art. 100. A despesa que S3 verificar com o pessoal e mate-
rial pela directoria auxiliadora será inscriota por esta na requi-
sição, e da mesma transferida para o talão correspondente, de
onde será extrahida pela directoria auxiliada para a cAtinina
respectiva do livro « Diario a ( modelo n. 8). .

Art. 101. Si houver sobras, o mestre, depois de as entregar
ao almorarifado com a guia do que trata o § 60 do art. 52, apro-
sentará o talão ao amanuense da directoria, para as dovidas
notas no livro e Diario a.

Art. 102. Concluida qualquer obra nova, o amanuense orga-'
Bisará pelo livro « Diario o manifesto, ( modelo n. 10) mu°
tem de ser reniet tido ao almoxarifado.

Art. 103. Nas contas =silos das construcções ou concertos
( modelo n. 9) se declarará na colutnna das observações a con-
clusão ou continuação da obra, afim do ser a conta da mesma
encerrada pelo almoxarifaelo.

Art. 104. Justificão o consumo do material
§ 1. 0 O manifesto da obra nova ao almoxerifitdo ;
§ 2. 0 As contas mensaes dos concertos ou construcções . cuja

execução exceda a trinta dias, extrahidas do livro e Diario ;
§ 3.° Os manifestos mensaes do consumo ordinario das ofi-

cinas ;
§ 4.0 As guias de entrega do inuteis.

oficinas, em-ignados na tabella A, para o consumo mensal das o
Art. 105. O fornecimento do combustivel e mais objectos de

barcações a vapor ao serviço das directorias, diques, mortonas,
ferramentas e etc., será feito pelo almoxarifado, mediante orça+
mentos orgauisados palas competentes directorias ( modelo n. 6 )5\

Art. 106. A despoza, dos objectos de que trata o artigo ante-
cedente será dada mensalmente ao almoxarifado, por moio de
manifestos rernettidos pelas directorias ( modelo n. 11).

Art. 107. Os bilhetes de concerto, depois de despachados pelo
inspector, serão apresentados á directoria competente, aconipa-
nha.dos dos objectos a concertar.

Art. 108. Quando não forem os objectos de que trata o artigo
antecedente entregues com os respectivos bilhetes, ou dentro do
prazo maximo de 24 horas, serão aquelles remettidos pelas di-
rectorias ao inspector, para providenciar.

Art. 109. Os responsaveis pelos objectos pertencentes ao es-
tado terão livros de carga, nos quaes se especificará o objecto e
o valor correspondente.

Art. 110. As cargassarão annualmente verificadas pela con-
tadoria da marinha na Capital Federal, e pelas thesourarlas da
fazenda nos Estados, devendo- esta, do exame, lavrar termo no
mesmo livro, o qual será tambem assignado pelo vice-inspector,
afim de ser indenmisada a fazenda publica no caso de falta, ou
carregar-se o que for encontrado em excesso.

Art. 111. Si houver extraviojustificavel de algum -objecto,
será o mesmo supprido.para completar a carga, mediante pedido
feito na forma, do § 80-do artigo 52.

Si, porém, o extravio for devido á outro qualquer motivo, o res-
ponsavel. indermaisará a fasenda public i por meio do desconto
em g,?Iis v	 irertn. eanforrn (1^t.•,r::1;:rr o !!1,1)Nr-f,or.
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CAPITULO VI

P05 DIQUES	 IORTONAS

	

.	 .	 .
Art. 112. Para o serviço dos diques e mortonas haverá o se-

guin te pessoal
Um machinista contractado ; .
Um mestre
Um contra mestre e um operario de l a. classe . das .construeçaes

navaes :.	 • •	 •	 •
Tres foguistas, tres guardas e tres-aerventes.
Arts -113. Compete ao mestre dos dignes
.§ 1.° Ctimprir escrupulosamente as ordens que recebar.da : di-

rectoria das coustrucçdes naVaes ; •
§ 2.° Manter o necessario asseio nos diques : -e suas ; dependen-

cias e •boa ordem em todo o material a seu cargo ;
§ 3. 0 Participar immediatamente á •directoria das constru-

ções navaes e, fora das horas regulamentares, ao ajudante do ara
sanai, qualquer occurrencia notavel ou infracção do regulamento .• •
•e ordens expedidas.

§ 4: 0 Collocar, com o auxilio do patrão-mer,.as necessarias
bolas nos logares convenientes, para amarração _das portas dos
diques ;	 . .

§ 5.° Collocar e tirar as portas dos diques,. quando lhe for or-
denado pela directoria das construcções navaes

§ 6.° Examinar diariamente o estado das portas dos diques
respectivas valvulas e o lastro das mesmasacommunicaudo im-
mediatamente á directoria das eonstrucções navaes'qualquer
°acumula que observe e possa contribuir. para a Salta de segas- •
rança das referidas portas;

-§ 7.° Arrecadar e ter sob sua guarda e responsabilidade as
portas dás diques é todo o material destinado aos ; trabalhos. que .
lhe incurnbe dirigir e executar;

'

	

	 • 8. 0 Na execução dos trabalhos indicados nos §§ 20, 4° o 5°.em- •
pregará; alam dos guardas o serventes, sob-suas ordens 6 peasoal.-
de serventes o marinheiros necessarios, que será designado pela
directoria- das .construcções navaes e pelo patrão-mór ;

§ 9• 0 Fazer os pedidos dos objectos que forem-necessarios para
a execução dos trabalhos-a seu cargo.	 .

Art. 114. Para a execução do disposto -na paragrapho antece-
dente no que concerne ao pessoal da patrão-mori,a solicitará á
directoria das construcçdes navaes, do inspector deearsenal;a ex- •
pedição das necessarias ordens.

.Art..115. Incumbo ao machinista dos diques :
§ 1. 0 Ter a seu cargo- a machina de esgoto dos diques: os ma-

ehinismos o bombas • das respectivas portas: os guindastes . e os
temais apparellms o outros utensilios que não estejam especial:
mente a cargo do mestre dos diques

§ 2.° Velar pelo asseio e conservação dos objectos á seu cargo;
fazer os pequenos concertos que dependam do seu officio : e pedir
á directori e das construcções navaes aquelles que forem mais
importantes, - afim do que providencie do conformidade com o re-
gulamento ;

§ 3. 0 Pedir Os objectos que forem necessarios aos trabalhos a
seu cargo.

Art. 110. Incumbe ao contra mestre das construcções navaes,
designado para o serviço dos diques :	 :

•§ 1. 0 Ter a sou cargo :todos os objectos destinados ao escora-
mento dos navios nos diques ;

§ 2.° :Dirigir o pessoal empregado no serviço do escoramentie
) dos navios, conforme . es ordens que receber da directoria das
( construcoes navaes ;

§ 3. 0 Conservar em boa ordem as escoras, palmetas e outros
objetos destinados ao escoramento des • navios ; •

§ 4. Fazer as obras que forem necessarias para assentar os
navios nos picadeiros, conforme as ordens da directoria das con-
struções navaes ;	 •

§ 5.° Dar parte á directoria das construções navaes de 'qual-
quer oecurrencia que interessar' ao serviço á seu cargo e neces-
site do providencias ;	 -

§ 6. 0 Fazer os pedidos que forem nedessarios para a 'execução
dos trabalhos a seu cargo ;

§ 7. 0 Ter a S3l1 cargo o livre para lançamento das datas das
entradas e sahidas dos navios dos diques, no qual mencionará as
suas' dimensões principaes para o calculo da respectiva :tonela-
gem, e bom assim os trabalhos que forem executados. 	 •.

Art. 117. Para a .eeecução dos trabalhos indicados nos §a 2°
3° e 4° do art. procedente- o contra mestre terá sob suas ordens
o pessoal ..eue for des i gnado pela directoria das construcções
nasales.	 •

Art . 118. O operara) de l s classe de que trata °artigo 112 será
o encarregado das mortoeas,com às seguintes incumhenclas •:

§ 1.° Ter a seu . cargo ted -a os objectos cleátinados ao serviço
elas mortonas.;

§ 2. 0 Manter o necessario meio e boa ordem nas risOrtonas,
suas dependencias e no material a seu cargo ;

§ 3. 0 Cumprir as ordens que receber da directoria das con-
. strucções navaes, sobre o , serviço a sou : cargo, participando á
mesma ou ao ajudante do arsenal, fera das horas regulamentares
do serviço, qualquer occurrencia notavel ou infracção -do regula-

•mento e ordens em vigor ;
§	 .o pessoal que for designado para a collocação dos

t navios sobro'as mortonas ; e bom assim as obras-de conservação .
destas ;	 .

§ 5° Fornecer , ao mestre da officina de construeção naval a
nota-dos objectas quá forem precisos, para a execução dos traba-
lhos -a seu cargo.

Arte 119. As) machinista, mestre,dontra mostre e mais pes -
, soai do -serviço de . que trata o art. 112 se dará: residencia o mais

proximo possível dos diques omortonas.
Art. '120. Os navios do Estado seritcsadmittidos nos diques por

ordem do inspector do arsenal, ouvindo o directordas construea
- çdesdavaes ; os estrangeiros-de guerra; e os mercantes nacio-

Pa-es ou estrangeiros, somente por ;autorização do Ministroda
Marinha.

Art. - 121 Os 'navios mercantes naciotries ou estrangeiros pia
pretenderem entrar no dique farão, na petição dirigida pira essa
Sim ao Ministro da Marinha a declaração de sujeitarem-se ás dis-
posições do regulamento do Arsenal o ao pagamento, de aecordo
com a respectiva tabella ; do que se lavrará termo em livro apro-
priado na inspectoria, do Arsenal.

Art. 122. A tonelagem será calculada pela forma seguinte
O comprimento de alefriz a alefriz na linha de flectuação car-

regada, deduzido do tres quintos da bccea extrema , multiplicado
pela bocas extrema e pela metade da mesma bocca, o o resultado
dividido por 94.

Art. -123.0s -navios mercantes serão -fabricados dentro do dique
por operarios dos estaleiros particulares, sob a direcção do seus

• constructores ou . mestres, -e só por eXcepção,á • noite, com uutori-
sação expresss do inspector do arsenal. Os navios de guerra

. estrangeiros, conforme as ordens do ministro da marinha. 	 -
Art.' 124.- O • encarregado' dá fabrico: de .qualquer navio mer-

cante no dique ficará resporisavel por todos os objectos necessa-
rios a sua- segurança,recebendo-os do contra mestre competente,
mediante uma relação rubricada pelo director das construcçdes
navaes a o será obrigado a repôr todos os objectos que no acto da

. entrega se reconheça faltarem, ou a pa,galaos pelo seu prirnitivo
• valor.

Art..125. O material para o fabrico dos mavios-mercarites, será
supprido poios proprietarioà Ou.Consignatarios dos. mesmos, me-

, diante relação ospecificada, apresentada à directoria das construa--
0as navaes depois do rubricada pelo vice-inspector. •

Art. 126. Concluido o fabrico de qualquer navio-do guerra, o,
e mercante, nacional ou estrangeiro, a directoria das- construções

navaes apresentará ao inspector do arsenal a conta dos trabalhos
. que tiverem sido executados e conjunctamente com a da joia e

estadia,afim dó providenciar sobre sua cobrança.
-Art. 127. Os proprietarios ou consignatarlo-s dos navios mer-

cantes farão remover immediatamente depois de concluidos os fa-
bricos, todas as sobras de material o _ouras objectes, sob pena de
continuarem a pagar a mesma estadia.

Art. 128. No caso de não verificar-se a remoção dos objectos de
que trata o artigo precedente, a directoria, das construcçdes navaea
os fará remover e arrecadar, mandando organizar uma relação
dos mesmos, que, será apresentada ao inspector do arsenal, para
os fins convenientes.

Art. 129..Alem do livro de que trata o § 7 0 do art. 110 a cargo
do contra mestre, haverá um outro a cargo do amanuense da
directoria das construcções navaes que sara escripturado pelas
notas lançadas naquelle livro, conformo o modelo annexo n. 1.

Art. 130. Os navios que forem admittidos nos diques do Arse-
nal ficam sujeitos aeobservar restrietarnente o disposto nos editaes
e ta.bellas impressas e afixadas nos mesmos diques e estações
competentes.

Tabelas), explicativa das quantias, que devem pagar como loja
os navios que entrarem no dique

Tonelagem Jóia Tonelagem ,	 Joia

Abaixo de 100.. •3001000 'AbaixO de 475.. 9501000
200.. . 4001000 500.. 1:0001000
225.. 450$000 •	 550.. 1:0501000'

H 250... 5001000 •	 600..
275.. • 550000 650..

1:101000
1:150, 000

300.. 6001000 700.. l:200000
325.. 650$000 » -750.. 1:3501005
550.. 700$000 800... 1:300$000
375. 750$000 850.. 1:350$000
400.. 8001000 930.. 1:4001000
425.. 8504000 950.. 1:4501000
450.. _C00$000 1000.. 1:500$000
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Tonàagem	 Jola Tonelagem	 Jola

Abaixo de 1103.. 1:550$000 Abaixo de 3900.. 2:7003000
1200.. 1:6003000 4000.. 2:7503000

>> 1300.. 1:650g000 4200.. 2:8003000
' 1400.. 1:700$000 4400.. 2:8503000

1500.. 1:750$900 4600.. 2:9003000
1600.. 1:800$000 >> 4800.. 2:9503000
1700.. 1:854)00 5000.. 3:000$000
1800.. 1:9003000 5200.. 3:0503000

5> 1900.. 1:9503000 5400.. 3:1003000
a 2000.. 2:000$0004 >> 5600.. 3:1503000

2100.. 2:0503000 5800.. 3:2003100
2200.. 2:1003000 6000.. 3:2503000
2300.: 2:1503000 6200.. 3:3003000
2400.. 2:200:3000' 6409.. 3:350$000
2500.. 2:2503000 6600.. 3:4003000
2000.. 2:3003090 6900.. 3:4503000
2700.,
2900..

2:350g003.
2:4003000

7009..
7200..

3:5003000
3:60030u0

2930.. 2T450$000 7400.. 3:700000
3000.. 2:5003000 7600.. 3:8003090
3290.. 2:5503000 7800.. 3:9003000
3400.. 2:6003000 8000.. 4:000$00G
3600.. 2:650$000

Obeervaçõos

1. a A tonelagem dos navios que entrarem nos diques e mor
tonasserá calculada pela regra estabelecida no art. 122 deste
regulamento.

2. a As joias mencionadas na presente tabella, incluem O preço
da entrada e sabida, esgoto do dique o igualmente do uso das
escoras e cabos.

3. a Pela estadia que tiverem os navios no dique pagarão, alem
da joia, uma diaria de 400 réis por tonelada, não excedendo a
estadia de oito dias ; de oito a 16 dias, será o pagamento do que
exceder a razão de 500 róis; de 16 a 24 dias 600 réis, de 24 dias
em diante 13000.

4. a O dia Será contado de sol a sol, e toda a fracção de um dia
será contado por dia inteiro.

5. a Não será contado como de estadia o dia em que ficar o
navio em seco.

6. a As palmetas, que se arruinarem no serviço, serão pagas
como se segue: as de 60 millimetros a 1$500 reis cada uma, as de
75 millimetros a 23000 o as de 100 rffillimetros 23500.

7. a Por cada escora cortada na sabida ou entrada 5$000 róis.
8. a Não entrará embarcação alguma no dique com polvora

bordo, e quem contra vier á esta ordem pagará a multa de 2:0003
e será compellido a tiral-a immediatamente.

9. a O pagamento da joia, de entrada e de estadia, ou diaria,
será feito logo depois da sabida, do navio do dique e pela demora
de pagamento, alem de 30 dias, incorrerá na multa de 10 0/0 sobre
o total da conta.

TITULO 1V

»os Cirurgiões e Innfernaciro»

CAPITULO II

DOS CIRURGIÕES

Art. 131. Compete aos cirurgiões dos arsenaes
§ 1.0 Prêstar os soc,corros de sua profissão no caso de qualquer

accidente occorrido no pessoal do Arsenal, e bom assim tintar as
pessoas residentes no mesmo Arsenal, que se acharem enfermas.

§ 2. 0 Proceder a exame do sanidade nos operarios, serventes
a aprendizes e gente do serviço do patrão-mór que tenha. ° de
ser admittdos no arsenal

3. 0 Inspeccionar, quando lhe for determinado pelo inspector
os empregados e operarias do Arsenal em seus domicilios.

§ 4. 0 Fazer parte da junta do saude, mie lhe for ordenada
pelo Ministro da Marinha, para as inspecções requeridas pelos
empregados e mais pessoal do Arsenal ;

§ 5.° Visitar semanalmente e sempre que for necesserio os na-
vios desarmados, afim do informar ao inspector relativamente
is condições hygienicas dos mesmos e o estado sanitario das
s•espectivas guarnições, fazendo baixar ao hospital as praças que
erecisarem de qualquer soccorro

§ 6.° Informar por escripto ao inspector, sobre o tempo necss-
;ario para o restabelecimento do operario, aprendiz ou ser-
Jante, que se contundir ou ferir-se em acto de serviço.

§ 7• 0 Ter a seu cargo os instrumentos e ambulancia desti-
lados ao serviço de sua profissão

Art. 132. Nos arsenaes dos Estados os cirurgiões das res-
ectivas enfermarias farão o serviço sanitario de conformidade
.com o disposto neste regulamento ;

Art. 133. Aos cirurgiões se fornecerá casa no recinto do
krsenal

Ari., 134. HaVera no Arsenal da Capital Federal dois enfer-
neiros, um dos quaes servirá, na Armação ;

Art. 135. Aos enfermeiros incumbe auxiliar os cirurgiões,
umprindo as ordens que destes receberem.
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TITULO V

Da Patromorla

CAPITULO I

DO rATRÀ..0-3IUR, AJUDANTE E ESCREVENTE

Art. 136. Haverá, para cada arsenal uni patrão-mdr, e o
da Capital Federal terá um ajudante.

Art. 137. Os Patrões-móres terão a graduação de 1 03 . Te-
nentes, quando não forem officiaes reformados do corpo da ar-
mada, e serão escolhidos dentro os mestres de l a classe do corpo
do officiaes marinheiros que se houverem distinguido por sua
aptidão profissional e bom comportamento.

Art. 138. Compete ao patrão-m&
§ 1. 0 Dirigir os trabalhos de apparelhar, desapparelhar,

alastrar
'
 desalastrar, assentar e tirar os tanques e mais vasi-

lhame da, aguada dos navios que armarem ou. desarmarem.
§ 2. 0 Fazer dentro do porto as rocégas o as amarrações fixas

e volantes
§ 3. 0 Dirigir a manobra dos navios na entrada e sahioltvdos

diques, segundo as prescripçõee do director das construeções
navaes ;

§ 4.° Prestar soceorros, dentro ou fóra do porto, aos navios
que se acharem em perigo, em cumprimento de ordem do ins-
pe.§ 5.ctor.;

Coadjuvar os trabalhos de todas as officinas quando
dependam da armação de cábreas, cabrilhas ou qua,esquer ou-
tros apparelhos de sua profissão ;

§ 6. 0 Executar os serviços proprios da arte de marinheiro,
tanto era terra como no mar, que sejam da competencia do
arsenal e forem determinados pelo inspector ;

§ 7• 0 Zelar na guarda e conservação das embarcações miadas
do Arsenal, e do material deetinado aos trabalhos que lhe
competem, ficando responsavel por todos estes objectos, inala- o
sive as cabreai fixas ou fiuctuantes

§ 8.° Communicar diariamente e por escripto ao vice-inspe-
ctor todo o serviço que tiver executado, .

Art. 139. Ao ajudante do patrão-mór incumbo coadjuvar o
patrão-môr no serviço a seu cargo, conforme as ordens que deste.
receber.

Art. 140. As disposições dos a rtigos anteriores são extensivas,
na, parte em que forem applicaveis, aos patrões-móres nos
Estados onde não houver arsenal, e o governo poderá conceder-
lhes graduações honorificas, que não serão auperiores a de 2e
Tenente, quando tiveram feito .irie a essa distincção, por servi-
ços relevantes prestados no exercido atractivo do emprego e
por mais de cinco annos.

Art. 141. Os objectos referidos no § 7° do artigo 138 cons-
tarão de inventaries feitos na Capital Federal péla contado-
ria da marinha, presente e vice-inspector, e nas capitanias, pela
ornejai de fazenda da escola de aprendizes marinheiros, presente
o ajudante do capitão do porto, na falta do oficial de fazenda
e do ajudante da capitania, será este representado pelo capitão
do porto, e aquelle pelo secretario da capitania.

Art. 142. Os objectos que forem sappridos depois do inven-
tario serão ao mesmo additados, pelo escripturario do alinoxa-
rifado que fizer o fornecimento, e onde não o houver, pelo secre-
tario da. capitania.

Art. 143. O patrão-mór n Capital Federal terá um escre-
vente com a mesma cathegoria, dos escreventes das directorias.

Art. 144. Incumbe ao escrevente do patrão-mór
§ 1. 0 Fazer o expediente, registral-o e ter sob sua guarda e

responsabilidade o archivo do patrão-môr.
§ 2. 0 Fazer as guias de entrega e os pedidos ; os quaes serão

assignados pelo patrão-mór e rubricados pelo inspector, quando a
este não couber outorisar directamente o fornecimento, em casos
urgentes, satisfazendo-se posteriormente á formalidade legal.

Art. 145. Os objectos perdidos ou extraviados serão levados
em conta

§ 1.° Na Capital Federal, por ordem do inspector, procedendo
ás necessarias sindica.nclas e informações, afim de serem acau-
telados os interesses da fazenda nacional ;

§ 2.0 Nos Estados, á vista de termõs lavrados com as especi-
ficaçpes necessarias, pelos secreterios dos arsenaee, ou das capi-
tanias, quo os assignram com os chefes destas repartições ;

Estes termos não prod.usirão effeito algum sem a approvação
do Ministro da Marinha.

Art. 146. Os objectos do consumo e para conservação do ma-
terial a cargo do patrão-mor serão euppridos do mesmo modo
que as officinas, e ideuticamente se dará a despesa.

Art. 147. Nos Estados que não tiverem arsenaes, serão esses
objectos remettidos da Capital Federal, ou comprados pelos ca-
pitães dos portos, por conta da verba distribuída, e, quando for
insufficiente, recorrerão ao Ministro da Marinha.

Art. 148. Para arrecadação dos objectos a cargo do patrão-
mór e para quartel da gente doserviço maritirno ;Is) Arsenal na
Capital, Federal haverá um ou mais cascos de navios desarmados,
em ancoradouro designado pelo inspector.

Art • 149. Nos Estados onde não haja cascos aproveitaveis
para a arrecadação e quartel ,será este serviço estabelecida no
recinto cio Arsenal.



Art. 164. "As cábreas fixas e fluctuantes ficarão a cargo do
patrão-mor, sob a immediata fiscalisaçãOdo vice-inspector.
( Art. 165. Os serviços., prestados aos particulares pelas cábreas.
4er-1-Marcaç6es ou apparelhos dos arsena,es de -marinha, serão regu-
lados pelas instrucções e tabellas seguintes

Tabella n. 1

Ca.broa lixa o calbrea ductu.anto na amara ,ç 5, o

Por uma lingada:
Ate 5 toneladas de- 1.000 kilog,rammas 	 	 40$000 •
De G a 10 »	 >>	 7 »'	 45000
De 11 a 15 »	 »	 »	 508,000
De 16 a20 »	 »	 »	 	 	 64000
De 21 a 30 »	 »	 >>	 70$000
De 31 a 40 »	 »	 »	 808000
De 41 a 50	 >>	 >)• 90$000

Caibrem finctaanto Vira da omarraçao
Por uma lingaala:

Até 5 toneladas de ., 1.000 kilogrammas 	 	 70 000
De 6 a 10 »	 »	 »	 80$000
Do 11 a 15 »	 »	 >>	 :90 000
De 16 a20 »	 ),	 >>	 	  104000
De 21 a-30 >>	 >)	 >>	 110300
De 31 a 40 »	 >>	 >>	 1208000
De 41 a 50 »	 ,»	 s>	 154000

1.
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Art. 150. Os patrões-móres prestarão contas no fim de ,cada
urino financeiro, na contadoria da marinha ; e o dos Estados, só
por verificação nas thesourarlas de fazenda. Estas contas serão
encerradas com inventario em l a e 2a vias, servindo esta nitima
para dar principio á conta nova.

Art. 151. No caso de • ser .substituido qualquer dos patrões-
mores proceder-se-ha a inventario para encerramento de sua
conta.	 •

Art. 152. Os livros o documentos respectivos serão reraettidos
á contadoria da marinha para a tomada de contas.

Art. 153. Ao patrão-mór substituido não Se p3gará, o que se
lho dever por ajuste de contas, sem que prove estar desobriga-
do para com a fazenda nacional

Art.. 154. Em caso do fallecime,nto, analogamente se precede-
-rà com os seus herdeiros.

Art. 155; Aos patrões-mores se dará casa para residencia no
recinto dos arsenaes.

• CAPITULO II

DOS PA.TItUS, GENTE DE SERVIÇO MARUIM° E BOMBEIROS

Art. 156. Os patrões das galootas e embarcações do Arsenal
serão nomeados pelo inspector, sob proposta . do . patrão-mór.
preferindo-se os que houverem servido naarmada, com boas notas,
como officiaes marinheiros.

Art. 157. O pessoal do serviço maritimo do Arsenal e das
embarcações serviço do chefie da nação, do Ministro da Ma-
rinha, dos governadores dos Estados, o dos chefes o empregados
das diferentes repartições do Arsenal fica subordinado ao'patrão-
mor .

Art. 158. Incumbe aos patrÕes :
§ 1.0 Dar recibo ao patrão-rnór de todos os objectas que rece-

berem para uso das embarcações, cobrar do mesmo patrão-mor
igual documento dos que a elle entregarem.	 -

Este recibo serà passado pelo escrevente do patrão-mór e ru-, bricado polo vice-inspector.
§ 2.° Cuidar no aSseio e conservação das embaracçõos a seu

cargo.
§ 3. 0 Participar ' diariamente ao patrão-mor o estado de con-

servação das embarcações do serviço geral e as occurrencias ,quer
) se derem a respeito dollas e dos sou's tripolantes.

Art. 159. Nos arsenn,es da Republica o pessoal para as embar
cações de que trata o artigo 157 serã fixado na tabella, annexa.

Art. 160. Nos arsenaes haverá para a extincção de incendio
dentro do estabelecimento, bombas e o material necessario o qual
será fiado pelo Ministro da Marinha, sob proposta do inspector.
, Art. 161. A guarda e conservação de todo o material de amen-a

:idlo ficará a cargo de pessoa contra,ctada pelo Ministro da Marinha
soW a fiscalisação do Ajudante-do arsenal, disignado pelo inspe-
ctor.

Art. 162. Decorrendo incendió no arsenal o suas dependencias,
os operarios, e marinhagem serão empregados no serviço da
extincção, sob as ordens dwajudante, Mencionado no artigo pre-
cedente, que solicitará do inspector as providencias .que d'elle
dependam.	 •

Art. '163. O Ministro da Marinha, se julgar necessario, poderá
contractar homens especiaos para serem , incumbidos de adestrar
o pessoal do serviço geral do Arsenal FM trabalhos do extineção
do ineendio.

CAPITULO III

DAS CÁBREAS, ,REIRCADDRES.E OUTRAS, EMBARCAÇOES DD ARSEIVAL

Taballa n. 2

Po r dia.

Co um cabo virador  • 	 10,8000
De um caderno,' grande 	
De um dito pequeno 	 	

21ó000
00°0° ',

2De um dito patarraes 	
De um patarraes 	 	 3$000,
De nrn colhedor 	
De uma cosedura 	
De uma estralbeira, servindoou não de alanta. 	 	

28:02;000° 000° 00:

De uma talha' dobrada 	 •	
De uma dita, singela  •	 2$000
De uma amarra ou ancora 	 	 158000
De uni ancoreta  •	 6$000
De uma linga de corrente 	 	 58000-
De urna costa.neira de corrente em auxilio de virar. • 	 5$000
De uma corrente ou amarra, • para fundas,- afim do

4suspender qualquer navio do fundo 	 	 10$000
• DO uma lancha das :maidres 	

11010°80°-.De urna dita das menores 	
De- um escalar dos maiores 	 	 MOO .

• De um dito dos menores  `.
'450500 0000De um batehl	 '

epara 'Suspender cascos do fundo  •
De um dito para suspender f rros ou receber cargas.	 40$000 -
De urna barca das maioreS' para suspender qualquer

navio do fundo 	 	 40$000,
De urna barca- das menores 	 	 308000 •

• •
5000De uma baia 	 	 5t1;000-•

De uma prancha 'do carona 	
D3 uma 7bomba 	 . 
De urna barca dagua. das maiores 	 • - •	 801000000

50s000De uma dita das menores 	 5$300De um moitão de retorno, grande 	
De um dito pequeno 	 4$000.'
Do um cadernal grande  -	 . 45;000 •
De um dito pequeno  •	 3$000
Do um busca-vida : grande 	 	 6000
De' um dito pequeno 	 	 3S000
De urni. roçaga 	 	 6$000
Do urna barca de cavallos, em qualquer numero

40â000horas 	
De um vapor, pequeno de'reboque, por dia 	 	 80000 -

'• Por menos do um dia - •	 •	
52000000' De noite, por-hora 	

Pelo serviço de uma barcaça de virar de carena á. disposiçãci
navio mercante.,

- Não virando .de carena.

Instrucções para o serviço particular das cábreas, embarca-
ções e apparelhos p2rtencentes ao Arsenal da Marinha da
Capital Federal.

CÁBREA FIXA A VAPOR NA ILHA DAS COBRAS E CÁBREA.
' FLUCTUANTE

Art. 1.0 Nenhuma das cábreas será posta a disposição de par-
ticulares seri' proceder requerimento da parto interessada, devi-
damente soltado, dirigido ao inspector e especificando o serviço
.que quizer realizar. 	 -	 -

O requerente apresentará um_proprietario ou negociante de
reconhecido credito, que assigne em livro especial, rubricado
,pelo inspector, termo do fiança, • no qual • declare ficar respon-
ssavel pelo pagamento da importancia devida no prazo de
quinze dias.

-7 O termo de fiança parlará ser. assignado polo proprio roque-
rente, a juizo do inspector. 	 .
' Art. 2.° Para ter legar o pagamento no prazo supramenclo-
alado a conta será tirada em duas vias, conferidas polo secretario
Le rubricadas pelo inspector do Arsenal, sendo uma entregue á
:parte e outra a contadoria. Nesta ultima se declarará o dia em
que a conta è remattida á contadoria, o desde então começará o
prazo' a cerrar.

Pelo aluguel:

Sendo das menores 	 	 20:000
- >>	 I. maiores 	 	 32,8000

Virando de carena.
As menores cOm l'im ou dous apparelhos 	 	 308000
Idem, com três ditos 	 	 40$000
As maiores com um ou dons ditos 	 	 5N0'00
Idem, com tres ditos 	 	 60$000

Pelo serviço de urna, praça da guarnição da cábrea da Ilha
das Cobras para dentro.
Do dia 	 	 48000
De noite 	 	 58000

No poço: . .
De dia 	 	 5V100
De noute 	 	 woo.. .

Fóra da barra : ,
De dia 	 	 68000
De noite 	 	 10$000
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Art. 3.° Findo o dito prazo e não estando satisfeito o paga-
mento, será este realizado judicialmente

'
 addicionando-se-lhe

então a multa de 6 0/0 sobre o valor total da quantia devida.
Art. 4.° Na conta se descriminará a importancia despendida

com o pessoal, o combustivel e mais accessorios necessarios
movimento das cábreas ou dos rebocadores, afim de ser indemni-
zada á repartição da marinha, sendo sómente o saldo liquido en-
tregue ao Thesouro Nacional, como receita.

Art. 5. 0 A lingada, a que se rafara a tabela n. 1, comprehende
os dous processos de suspender e arriar, prestando o particular a
gente necessaria para a manoWa e preparação dos volumes, e
correndo por conta dele as avarias que se darem. Não se poderá
suspender de urna só vez peso superior a 30 toneladas.

Art. 6.° O serviço das cábreas começará as 7 horas da manhã
e terminará as 4 horas da tarde.

•Em condições normaes, porém, não poderá ser proporcionado
aos particulares pelos preços da tabella n: I, senão durante tres
horas successivas, incluidas nas do trabalho do Arsenal.

Todo o trabalho que exceder ao realizado nesse prazo será
considerado extraordinario, e corno tal pago do seguinte modo :

Por hora ou fracção de hora de excesso, quálquer que seja o
pezo da lingada ou lingadas requeridas, cobrar-se•ha mais, sobro
o preço das tabetlas	 •

Vinte mil réis, sendo o serviço feito pela cábrea fixa ou pela
fluctuante na sua amarração ;

Quarenta mil réis, sendo o serviço feito pela fluctuanto fóra
da sua amarração. •Art. 7.° Não começando a cábrea a trabalhar desde a hora
em que for posta á disposição, do particular, pagará este, si fôr
causador da demora, por hora ou fracção da hora de atrazo de
trabalho, o mesmo que nas horas de excesso, conforme fica esta-
belecido no art. 6.0.

Art. 8. 0 Autorizado o serviço pelo inspector e lavrado o
termo, de que trata o art. 1 0, o requerente ou seu proposto, com-
parecerá no escriptorio do Patrão-mor, para este indicar a
hora, em que hada principiar o serviço, o que o mesmo fará na
margem do requerimento, declarando o interessado que fica
sciente. Desde a hora assim mareada começará o tempo a correr
por conta do particular.

Art. 9.° Sem' ordem especial do inspector, serviço algum das
cabreas, no interesso de particulares, começará depois de uma
hora da tarde. Entretanto, si o serviço requerido puder terminar
em um mesmo dia até ao por do sol, fica o inspector autorizado
a dar para isso o seu consentimento.

Sempre que o trabalho passar das 4 horas da tarde, pagará o
requerente mais 10$, por hora ou fracção de hora, sobra as
taxas estabelecidas no art. 6.0.

Art. 10. Os navios ou embarcações, que houverem de receber
ou tirar pezos com as cábreas, não poderão conservar-se doutro
do quadro das boias do Arsenal, depois do concluido o serviço re-
querido sob pena do pagar cada um 10$ de multa por hora ou
fracção de hora de excesso, contadas de dia, e tambem durante a
noite. Nos casos de força maior reconhecida pelo inspector não
se cobrará a referida multa.

Art. 11 Quando a cábrea fluctuanto tiver de .a lair da amarra-
ção em serviço do particulares, darão estes o pessoal e embarca-
ções necessarias para todas as manobras. Sendo rebocada por
vapores mandados pelo requerente, ficará este responsavel por
qualquer avaria que a mesma cabraa soffrer ou causar no tra-
jecto,

Art. 12. Deverá constar do termo que se.lavrar na forma do
art. 10, não só a condição estabelecida na ultima parto do art.
11, mas ainda, que o requerente indemnizará quaesquer avarias
que se derem enquanto estiver a cábrea ao seu serviço não sendo
a culpa proveniente de força maior justificada, ou de emprega-
dos do Arsenal, a juizo do inspector.

TtEDOCADRES, EMBARCAOES E APPARELHOS PERTENCENTES AO
ARSENAL

Rebocadores

Art.. 13. Para os serviços prestados pelos rebocadores do Ar-
senal, embora os dias sejam contados de sol a sol, considerar-se-
ha meio dia qualquer espaço de tempo inferior a seis horas, e
dia inteiro, o que exceder a seis horas.

•
Embarcações

Art. 14. Por qualquer numero do horas, durante o dia, em
que embarcações do Arsenal estiverem ao serviço de particulares
pagarão estes o aluguel correspondente a um dia, como se es-
plica na tabella a. 2.

Apparelhos

Art. 15° Para o aluguel de apparelhos, os dias serãade vinte e
quatro hoeas. Menos de doze horas se contará como meio dia ;
mais de doze, como dia inteiro.

Art. 16. As condições dos arts. 1 0, 2° 3° e 4°, são, nos" devidos
termos, applicaveis a todos os serviços que o Arsenal prestar a
particulares com os seus rebocadores, outras embarcações, appa-
relhos, etc., etc.

Aat. 17. Quando- o serviço, que o Arsertal prestar a particu-
lares, não estiver previsto nas taballas annexas, será o preço
ajustado pelo inspector, mediante termo lavrado na secretaria
da inspecção, não podendo, porém, ser inferior ao que analoga-
mente lhe corresponder nas tabelas.

Observação

Quando as cábreas forem oceupadas em serviço publico estra
nho ao ministerio da marinha, será dispensado o pagamento pelo
excesso de horas.

Art. 106. Haverá nos arsenaes da Republica as embarcações a,
vapor e a remos que forem necessarias

a I.° Para o serviço do Ministro da Marinha ;•-•
a 2.° Para o serviço dos inspectores
a 3.° Para o serviço de cada uma das directorias technicas ;•
a 4. 0 Para o serviço geral do Arsenal e do soccorro muniam.
Estas embarcações serão as fixadas nh tabella C. annexa a esta

regulamento e ficarão a cargo do patrão-mór.
Art. 167. As embarcações a vapor ou a remos ao serviço as-

. pecial do cada urna das directorias, ficarão á cargo das mesmas,
com pessoal fixo, que será designado pelo patrão-m(5r, mediante
requisição das directorias ao inspector do arsenal.

TITULO VI

Izt aoquisição do naatorial

CAPITULO UNICO

DO CONSELHO ECONOMCO DO ARSENAL

Art. 168. A acquisição do material destinado ás ()Moinas, ao
expediente e escripturação dos Arsonaes, será feita mediante um
Conselho economico, ao qual incumbe tombem tornar conheci-
mento o dar parecer sobre as propostas de quaesquer obras que
tiverem de ser adjudicadas a industria particular.

Art. 160. O Conselho economico se comporá na Capital Fede-
ral: .

Do inspector como presidente, do Contador dos Directores do
serviço technico e do Secretario do Arsenal ou quem suas vezes
fizer. Nos Estados, do inspector como presidente e dos Directores
do serviço technico.

Art. 170. São deveres e attribuições do Conselho economico:
a 1.° Reunir-se em sessão quando convocada pelo inspector.
a 2.° Annunciar concurrencia publica, observadas as regras

prescrip tas no presente rag, atamento ;
a 3.° Receber no dia e hora marcados para a concurrencia não

só as propoetas mas tamisem as amostras dos generos ou arti;oa
a que as mesmas se referirem ;

a 4. 0 Verificar, mediante chamada feita pelo secretario do
Conselho, si no acto da leitura de cada proposta se acha presente
o proponente respectivo ou seu legitimo representante ;

a 5. 0 Assistir aleitara de cada uma das propostas em presença
dos proponentes ;

a 6.° Fazer sahir da sala das sessões o proponente que não
proceder convenientemente e casa haja desrespeito ao Conselho
ou a algum dos seus membros, mandar lavrar auto da occurren-
cia, afim de ser remettido directamente ao Ministro da Marinha
para resolver corno julgar conveniente ;

7.° Exigir do proponente ou de quem o representar, que ex-
plique o seu intente, para ser tomado por termo e por alie assi-
gnado, caso a redacção da sua proposta se preste a mais de uma-
interpretação ;

8. 0 Fazer retirar todos os proponentes ou seus representan-
tes, finda a leitura das propostas.

9. 0 Examinar por si, ou por 'peritos da confiança do Conse-
lho as amostras dos generos ou artigos, para proferir o seu julga-
monto:

a 10. Preferir, dentre as propostas apresentadas as que offe-
recerem mais vantagem aos interesses da Fazenda Nacional,

. tendo muito . em vista a idoneidade cio proponente e, em igualdade
de circurnstancids •acendições, a do proponente (peja houver
forneddo os mesmos artigos satisfatoriamente ;

O secretario do Conselho organisará um mappa contendo todas
as propostas apresentadas ( excluidas as que não puderem ser
tomadas em consideração que tamboris serão remettidas ao Minis-
tro ) o as classificara na ordem da preferencia que tiverem me-
recido.
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g 11. 'Fazer lançar polo secretario do Conselho nas propostas
acceitas cai parte, ou na totalidade, as notas competentes quanto
a acceitação ou sujeição, sendo as mesmas notas rubricadas pelo
Presidente do Conselho ; 	 •,

g 12.. Fazer arrecadar, depois de &aliadas com o sello
iuspectoria do arsenal, as amostras preferidas, que tiverem de
sor confrontadas subsequentemente, ordenando o consumo das
que não davam ser conservadas, se não forem retiradas pelos
proponentes respectivos no prazo de 48 horas ;

g 13. R,emotter ao Ministro da Marinha, afim de resalver sobre
a celebração dos contractos, não só a relação organisada•pelo
secretario do conselho de tolas as propostas preferidas em parte
ou nalotalidade, mas tombem as mesmas propostas e a acta da
sessão do Conselho ; •
, g 14. A remessa dessa relação poderá ser feita á medida que
forem preferidas as propostas coneernentes a cada , grupo ou
espeoialidadd;

g 14. Ana aliar á coneurrencia, não tomar em consideração
qualquer proposta e promover nova coneurrencia, dadas 'as se-
guintes circ,umstanciase

1. 4 Quando a propesta não satisfizer as .condiçõés exigidas
neste regulamento ;

2. 0. Quando o proponenteeou seu legitimo representante não
estiver presente ao acto da a'aertura, da respectiva proposta, ou

• for com pellido a. sohir :da sala das sessões,- por não procedei'
conve n len temente

3. a Quando comparecer um só proponente, salvo si se tratar
de supprimento especial

4• a Quando, por motivos ponderosos devidamente justificados,
verificar o Conselho que ha conluio entre os proponentes.

g 15. Providenciar para que, salvo o caso . de força. maior, a
concurrencia publica serealisa noventa dias antes da terminação,
dos contratos;	 --•

g 16. Propor ao Ministro da Marinha as enaommendas que
devam ser feitas directamente ás fabricas ou mercados estran-
geiros, quando assim convier, motivando a proposta ;

g 17. Apresentar, quando o Ministro da Marinha 'determinar,
relatorio arcumstanciado, mencionando as vantagens_ para a
Fazenda Nacional, entro as . propostas apresentadas na concur-
rencia ; os embaraços encontrados_ para a acquisição do materiaf
porepeeços rasoaveis, e . as providencias que convenha adoptar-se
para 'remover tas embaraços.

Art. 171. As sessões do Conselho economia° não poderão ter
lagar sem que se achem presentes todos os membros ou os seus
substitutos legaes.

Art. 172. , As deliberaçõ'es do Conselho economico serão toma-
das por maioria de votes e Os seus pareceres assignados por
todos os membros, declarando-se vencidos, com voto em separado,
os que divergirem da maioria. O secretario do C,onsolho At-to tem
voto nas decisões do mesmo Conselho .. •	 •

Art. 173. Do que °acorrer em cada 'Sessão, deverá o secretario
do Conselho lavrar acta em.. livro . , proprio, a -qual, depois de
approvaela, será assignada por todos os -membros do Conselho.

'Art. 174. Antes do .dia fixado para, a reunião • do Conselho
Economia° requisitará esta rum ralação das multas que houve-
rem sido impostas palas repa..rtiçÕes competentes e pormotivo de
infraOes dos contractos.

Art. 175. Aos Directores do sirviço technico do Arsenal com-
pete informar ao inspector, opportunamente, tendo em vista os
pedidos de obras, os armamentos_ provaareis e os trabalhos ence-
tados ou em via de conclusão ; as condições do mercado quanto à
abundaneia, escassez ou falta absoluta do certo genero . dentre
aquelle3 cuja acquisição seja necessaria o urgente. ,

• Art. 176. São deveres,do proponente:
g 1 Encher com preços por extenso e em algarismo a proposta •

impressa que lhe será fornecida pelo secretario do Arsenal, a qual
datará e assignariepara ser apreseatadaao_Conselho Economia° • •

g 2.° Entregar pesáoalniente ou porseu ligitimo representante,
directamente ao Conselho Economia°, no logar, dia e hora an-
nunciados, não só as suas propostaá como as • amostras corres-
pondentes.	 ••-	 .-	 • ,

g 3.° Exhibir, no acto da entrega dáproposta, alem da. certidão •
do respectivo •contracto social, quando não for Ifirma individual.,
os documentos que provem ser negociante matriculado e haver
pago o imposto de casa comi-floreia], relativo ao ultimo semestre.

Esses documentos lho serão restituidos, antes do proceder-se á
leitura das respectivas propostas; •

•g 4.° São dispensados da apresentação : da matricula na Junta '•
Cotrunercial as fabricas :e- estabelecimentos .industriaes da Repu-

-1)11ea, e terão estes e atendias a preferencia, sobre os outros can-
cimentes em igualdade' de condições , e circumstancias; devida-
mente provadas;

g 5.° Nas localidades onde não houver Junta Commercial, serão
admittidos a connurrencia os 'negociantes .: do e-maior credito,
independentemente da prova de matricula ; devendo, entretanto,
exhibir certidão de seu contracto social, si houver ; .

g 6.° Os nomes dos proponentes preferidos pelo Conselho Eco-
noinieo do Arsenal, dápois de approvaclas as respectivas propostas
pelo' Ministro da Marinha, serão publicados na folha official da
Republica, para conhecimento dos interessados e do mesmo modo
serão estes convidados a assignar em prazo marcado Ou res-
pectivos contractos,. sob pena d.e incorrerem na multa de 5 0/0 do
valor provavel do fornecimento.
• Art. 177. Os contractos celebrados em virtude da preferencia

do Conselho Economico serão alanuos e terminarão com o exer-
cicio ou 'atino financeiro, em que tiverem sido effectuados, salvo
quando se referirem a artigog ou obras cujo fabrico • demande

, mais largo prazo, circumstancra que será, estipulada no respectivo
contracto.

.Art. 178. Os contractos resultantes da preferencia do Conselho
Economia° serão celebrados na Capital Federal, na contadoria da
marinha, e, nos Estados, nas respectivas thasourarias de fazenda,
e deltas serão dadas copias aos contractantes e á inspeetoria
Arsenal para conhecimento das respectivas directorias.	 •

g 1 0 . Além do . preso do artigo 177„ os' fornecedores
continuarão a supprir Ror mais 60 dias nas mesmas condições;
se assim for julgado neeeseario, e soai que , isso . • constitua
direito para prorogação do contracto.

TITULO

f3rne.ein-contO cio rnatoriul o St1 a arrocuciaçãO

CAPITULO

DO ALMOXARTFADO

Art.:179. Haverá em cada Arsenal um alrnoxarifado para o
fornecimento e arrecadação do material e artigos destinados ao
supprimento dos depositas das directorias, aos navios do Estado
'e aos estabelecimentos da marinha de todos os objectos de arma-
mento naval e militar. •

Art. 180. O almoxarifado é directamente subordinado ao ins-
pector do Arsenal.

Art. 181. O pessoal do almoxarife do, na Capital Federal,
- constará de um almoxarife, tre3 escripturarios, sete fieis,' um

„ • agente comprador e o numero do. serventes fixados na tabella
annexa.

Nos Estados constará o pessoal do ahnoxarifado de um almo-
xarife, um ewripturario, una fiel e o numero de serventes lixa-

- • dos. na tabella annexa.
.	 ,

CAPITULO II

DAS ATRIDUMES E DEVERES DOS EMPREGADOS DO ALMOXATUFADO

Art .. 182: 'incumbe ao almoxarife
g 1°. Responder pelo material a seu cargo no almoxarifadde

•depositos das oficinas ;.
g' 2°. Manter em boa ordem a conservação dos objectos a seu

cargo, solicitando do vice-inspector as • necessarlas providencias ;
e quando haja deterioração casual da qualquer artigo, deverá

communicar o facto immecliatamente ao vice-inspector, afim de
resolver a respeito ;	 •	

.

, g 3.° Verificar o pezo; conta o medida dos objectos que : en-
trarem ou salerem do almoxarifado, solicitando do vice-inspector
a presença dos peritos neeeesarlos para o exame da qualidade dos
mesmos ;

g 4.0 Assignar os termos, declarações o verbas que devam
constituir a sua ro3ponsabilidado, bem como os documentos para
pagamento aos fornecedores pelos goneros suppridos ;
„ g 5.° Responder pela mobilia, utensilios e mais accesscrios do -
serviço do alrnoxarifado e dos depositos da e ofilcinas ;

g • G.° Ter um livro « Diario », cuja escripturneão lhe é priva-
tiva, no qual chronologicamente lançará o recebimento e en-
trega dos generos ;

g 7. 0 Propor sob fiança Monco, ao inspector os fieis; ficando
responsavel pelas faltas dos mesmos no que . disser respeito à,
fazenda publica ;	 .

.g 8.0 Satisfazer com promptidão o fornecimento aos depositos ;
g 9. 0 Dirigir o acondicionamento dos artigos -mie . tiverem de

• ser remettidos aos navios e estabelecimentos navaes ; .
g 10. Representar ao vice-inspector sobre as irregularidades ou

faltas que se derem no serviço do almoxarifado, alem da arre-
cadação e fiscalisação da fazenda publica ;

g 11. Cumprir as ordens do inspector relativas ao movimento
e expediente do almoxarifado; que lhe serão transmittidas pelo
vice-inspector.

"
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Art. 183. Incumbe aos escripturarios
§ 1.0 Escripturar, de conformidade com os modelos estabele-

cidos neste regulamento, os livros á seu cargo ;
a 2.° Assistir conjunetamente com o vice-inspector o • almoxa-

rife e peritos, aos exames o verificação dos generos que entrarem
para o alinoxarifado ;

§ 3.0 Verificar se os documentos para a entrega dos generos
estão revestidos das formalidades legaes, o no caso negativo, re-
correr ao vice-inspector antes da entrega dos mesmos ;

§ 4.° Fazer a carga dos objecto; fornecidos pelo almoxarifado
aos competentes responsaveis, e, annualmente, o inventario das
ferramenta:, utensilios e outros artigos á cargo do 3 mestres das
officinas e do patrão-már, de conformidade com o disposto neste
regulamento ;

§ 5.° Escrever e assignar os livros guias e certidões de re-
ceita do material entregue aos depositos das officinas, o outros
quaesquer documentos, conforme os modelos estabelecidos ;

§ 6.0 Os esiripturarios serão coadjuvados temporariamente no
serviço a seu cargo quando for indispensavel pelos amanuenses
da inspectoria do arsenal.

Art. 184. Incumbe aos fieis :
§ 1. 0 Coadjuvar o almoxarife no serviço da sua competencia,

conforme as ordens que deste receber.
-Art. 185. Incumbe ao a rgente comprador :
§ 1.0 Realisar as compras que forem ordenadas pelo inspector.
§ 2.° Praticar as diligencias necessarias para o despacho,

expedição, embarque, desembarque o recebimento do material
remettido de portos nacionaes ou estrangeiros á ordem do mi-
nisterio da marinha, com destino ao Arsenal ;

§ 3. 0 Promover os concertos de instrumentos, moveis, uten-
. silios e outros objectos que tenham de ser effectua.dos fera do

Arsenal, conforme as ordens que receber do inspector;
§ 4• 0 Satisfazer as despezas de pequena importando ou de

natureza urgente, que forem ordenadas pelo inspector ;
§ 5.° Prestar contas, na Contadoria dá Slarinha das despezas

que tiverem sido ordenadas pelo inspector do Arsenal, afim de
ser-lhe inteirada mensalmente a importando do sua fiança ;

§ G.° Informar-se no mercado . sobre os preços correntes dos
artigos de fornechtento, quando lhe for ordenado polo inspector.

Art. 186. Para °ocorrer ao pagamento das despezas a que se
refere o § 40 receberá mensalmente da Contadoria da Marinha o
agente comprador, mediante fiança idonea, prestada na mesma,
a quantia de dons contos de reis (2:000$000).

Art. 187. São documentos justificativos para prestação das
contas do agente comprador:

1.° As ordena por escripto ou despacho do inspector do Arsenal
para efrectuar compras ou despezas de qualquer natureza ;

2. 0 Recibos ou declaraçÕes do haver realizado a entrega dos
objectos em boa e devida ordem

3 ,.° Recibos nas contas de venda, facturas ou documentos do
i nalai natureza, rubricados pelo inspector do Arsenal.

Art. 188. Todas as compras ou serviços incumbidos- ao agente
comprador serão pagos á, vista ; não reconhecendo a repartição
da marinha divida alguma mi compromisso que o mesmo con-
trahir com a praça.

Art. 189. Haverá para o serviço de expediente do almoxa-
rifado um segundo continuo, ao qual incumbe

§ 1. 0 Cuidar no aceio e boa ordem dos escriptorios, entregar o
expediente é mais serviço no recinto do Arsenal, que lhe for
ordenado pelo almoxarife ;

§ 2.0 Abrir e fechar diariamente á hora regulamentar as portas
do almoxarifado, entregando as chaves ao porteiro do Arsenal.

CAPITULO III

DA ESÇRIPTURAÇÃO Do .ALMOXARIFADO

MI. 190. 'Haverá no almoxarifado os seguintes livros distri-
baldos, como se segue

§ 1. 0 A' um dos escripturarios
Livro de conta corrente (modelo n. 17).
Dito do registro nominal dos credores da fazenda 1.ublica •

(modelo n. 18).
Dito de termos para resumo da despeza'mensal (modelo n. 19).
Dito do talão para requisição do almoxarithdo aos fornecedores

(modelo n. 20).
§ 2.. 0 . A' outro escripturario
Livro de requisiçõe.3 ás directorias.

Livro de registro do material e objectos que forem rejeitados
)modelo 21).

Dito do termo de exame e classificação do material o objectos
entregues por inuteis ou desnecessarios (modelo 22).

Dito dano das entradas e sabidas dos objectos (modelo 23).
§ 3. 0 Ao outro escripturario:
Livro de talão para as guias do remessa do material aos depo-

sitos das °Moinas (modelo 24).
Dito de registro das despezas com as obras executadas pelo

arsenal (modelo 25).
Cadernetas subsidiarias do livro de registro das contas para

cada navio, repartições ou estabelecimentos uavaes (modelo 26).
Art. 191. Apresentado ao almoxarifado o orçsmento para

execução de qualquer obra pelas oficinas do arsenal, preenchi-
das as formalidades prescriptas nos arts. 95 e 97 deste regula-
mento, será o mesmo immediatamente satisfeito pelo almoxa-
rife, que enviará o material para o deposito competente,
acompanhado da guia extrahicla do livro de talão (modelo 24).

Art. 192. No caso de não existir no almoxarifado todo o ma-
terial necessario, será requisitado do fornecedor o que faltar,
marcando-se-lhe o prazo mexiam de tres dias, afim de sor satis-
feito o orçamento.

Art. 19:3. Si o fornecedor deixar de satisfazer a requisição do
almoxarifado no prazo marcado no artigo precedente, o inspector
do arsenal fará adquirir no mercado o material preciso, por
conta do meaino fornecedor.

Art. 194. O recebimento de todo o material que entrar para o
almoxarifado, ou seja eai virtude de contracto, ou por compra,
será verificado, pelo almoxarife, presente o vice-inspector, almo-
xarife e os peritos designados pelas competentes directorias, á
requisição do mesmo vice-inspector.

Art. 195. Aceito o material, depois de verificada a sua ex-
actidão á vista dos documentos de receita, serão elles lançados pelo
escripturario, por ordem numerica, no livro de conta corrente,
devendo todo esse processo ficar concluido no prazo improrogavel
de 48 horas, contadas da data do termo de recebimento do
material.

Art. 196. Lançada a receita, o iescripturario transmittirá irn-
mediatamento o respectivo documento ao almoxarife, que o fará
,inscrever no livro diario, devolvendo-o ao mesmo escripturario
dentro de 24 horas ; e este, em acto continuo, o rernettera á se-
cretaria do arsenal, debaixo de protocello, cobrando alli recibo
do empregado competente.

Art. 197. A verbado o documento em livros próprios pelo se- •
cretario do arsenal, será elle remettido á Contadoria, da marinha
para o competente processam.

Art. 198. Do material e objectos suppridos ao almoxarifado
apresentará alli o fornecedor,-no acto da entrega dos Mesmos,
factura ou conta do venda (modelo n. 27), a qual, depois de com-
petentemente averbado, lhe será directamente restituido o do-
cumento legal para haver a sua importando, mediante o neces-
serio processo da conÇadoria da marinha.

Art. 199. Si for rejeitado o material, será elle immediata-
mente retirado pelo fornecedor, lavrando-se o competente termo
de rejeição ( modelo n. 21), o qual, depois de assignado pelo
vice-inspe,ctor, almoxarife, escripturario e peritos, communicará
o inspector do arsenal o facto á contadoria, afim de fazer esta
effectiva a multa em que tiver incorrido o fornecedor,ern virtude
cio seu contracto.

Art. 200. São documentos de receita do almoxarife :
1 0, portaria do inspector especificando os objectos, sua quanti-

dade, procedendo e preço ;
20, os pedidos do almoxarifado que derem origem ao forneci-

mento legalisados ( modelo n. 20 ) ;
30

'
 os termos de exame e classificação dos objectos restituidos

ao AImoxarifado pelos diversos responsa,veis ;
40, os manifestos das obras novas executadas pelo arsenal ;
50 , as guias de entrega de sobras de material das obras.
"Art. 201. Constituem documentos de despeza do alnioxarife

1 0, portaria do inspector, eapecificando os objetos que-devem'
ser fornecidos pelo almoxarifado, a sua qualidade, fins a que se
destinarem, e individuo que a deve receber o dar quitação, em
casos extraordinarios e imprevistos.

20, os manifestos do consumo ordinario das &Ninas ; as contas
rnensaes dos concertos ou construcções ; os pedidos feitos para os
navios do Estado e repartições de marinha ; estando conforme ás
disposições regulamentares e com a indispensavel quitação.

Art. 202. O almoxarife, reunindo todos os documentos justi-
ficativos do sua despeza, procederá á numeração deites, de fôrma
bem legivel e sem interrupção, e os entregará debaixo de pro-
tocállo ao escripturario no fim de cada mez.

Art. 203. O escripturario, de aeCordo com o almoxarife, e á
vista das notas do livro diario e "dos -documentos mencionadas no



Quinta-feira 2	 DIÁRIO. OFFICIAL	 Outubro [1890] 43S0

-art. 201. resumirá a despeza mensal, lavrando termo, que' será'
.assigna,do por elle e pelo almoxarife, o , rubricado, pelo vice-
inspector.

Art. 204. -Effectuado o processo indicado no artigo precedente,
o escripturario restituirá ao almoxarife • 03 documentos que a
este pertencer, e lançará immediatamente o resumo da .despeza,
no livro de conta corrente.

Art. 295. Tanto 'o almoxarife como os eseripturarios teein
restricta.obrigação de mutuamente prestarem . os livros e docu-
mentos sob sua responsabilidade, para os exames e esclareci-
mentos de que carecerem, no desempenho de Suas attribuiçõese .
deveres.	 •	 _

Art. 200. Os 'almoxarifes prestarão contas no fim de cada
anuo financeiro, na contadoria da marinha. .

Art. 207. As contas serão tomadas 'à vista dos livros da escri-
pturação do almoxarifado e dos docunientos que :constituirem
a despeza dos almoxarifes, sendo os mesmos livros e documentos
enviados á contadoria, noventa dias depois de terminado o exer-
cicio.

Art. 208. Nenhum objecto sahirá do. almexarifado sinão pelos
meios e com as formalidades estabelecidas neste regulamento.

Art. 209. A existencia de material de qualquer procedencia, •
no alinoxarifedo, sem estar lançado em receita ao - almoxarife,
-importa em relsponsabilidade para o vice-inspecter e escriptu-:
raria coinpetente.	 - •	 : - a: . • .

Art. 210. Sbb pretexto alg,um poderá ser, guardado ou depo-
sitado no almexarifado material pertencente a particulares. •

Art. 211. As madeiras e outros objectos entregues por qual,
quer fornecedor, sendo rejeitados, si não _ forem retirados do ar-
senal dentro do prazo marcado neste regulamento, . serão remo,

- vidos e entregues ao deposito publico, ficando os respectivos for-
necedores 'sujeitos ao pagamento da despeza,da.rerneçã,.o.

Art. 212. E' 'expressamente prohibido o_ emprestimo „de qual-,
quer objecto pertencente á fazenda publica, sem"' ordem' formal
da secretaria de estado. 	 •

Art. 213. Os almoxarifes prestarão no, thesouro da Capital
Federal o nas thesourarias de Fazenda fiança Mi forma da lei,

'cuja importancia será calculada na razão de 10:000$ por , conto de
reis do ordenado que perceberem annualrnente.

Art. 214.; Os objectes que forem fornecidoã pelo almoxarifa,do
aos navios do Estado, corpos, estabelecimentos ,e' repartições do
marinha deverão ser entregues com designação da qualidade,
quantidade, peso e dimensões e quaesquer outras eirc.umstancias
que possam servir para serem distinguidos quando forem recebi-
{tos por inutels. • •

,
' Art. 215. A entrega dos objectes inuteis ou desnecessarios

bordo realizar-se-ha directamente ao ahrioxarifaclo, mediante a
-competente .guia, despachada pelo inspector do .arsenal, e o reei-
birnento será feito em presença do vice-inspector, do almoxarife,
escripturario o peritos, que em acto - successivo procederão a
exame dos mesmos, separando-os em quatro classes :

1 ., os que estiverem em bom estado ; _
2°, os-que-possam ser utilisados mediante concerto ;
30, , os susceptiveis de transformação ou aproveitamento , como • .

-materittaprima
'
•

40,'oscompletamehto inuteis. 	 •	 •
'Art. 216. Concluido o processo de que trata o artigo prece-

lente, o inspector do arsenal procederá pela seguinte forma
- os objectes da l a , 23. e 30 classes serão arrecadados e -levados à
receita do almoxarife, • rernettendo-se ' incontinenti -ás oficinas
do arsenal os que preciSarem de concerto ; os da '4 3' classe serão
consumidos na presença, do vice-inspector, almoxarife e escriptu-
rario, lavrando-se na occasião o competente termo. • -
• Art. 217 E'. expressamente prohibido o consumo _de • inuteis

por meio de verdes particulares ou em hasta . . publica.

• CAPITULO IV

DOS DED0S1TOS DAS OFFICINAS

Art 218. Haverá no arsenal de marinha da, Capital,Federal
seis deposites destinados a receber do almoxarifido_a meteria
prima o mais objectos necessarios ao consumo' das Officinas e
de cada directoria as obras manufacturadas. a

Art. 219: Estes depositoi,serão distribuidas coniC sé -segue
Deus 'para a directoria de construcção naval. •

• -Um para, 'a de 'machinas
Um para a de artilharia.
Um para a fie torpedos.
Um para ã de obras hydraulicas.

--Art.' 220: Cada um destes deposites ficará . a carg,o de um fiel,
sob a responsabilidade do almoxarife, e se 'conservará aberto
emquanto durarem os trabalhos das' offieinas.
' Art. 221: As directórias, designarão -a servente-a,.que !forem
necessarios para a arreeadação e movimento .do material-nos
deposites, -:e 'fiscalisarão nestaTparte o servio- dos me.smcis.

Art. 222. Incumbe aos fieis dos depo'sitos
- § 1. 0 -Receber do almoxarifado a materia prima por conta-

peso e medida acompanhal-a ata ao deposito, dirigir a sua arre-
cadação, o entregal-ri à proporção que for requisitada pelos

-ires, á vista dos vales.
§- 2. 0 . Receber das oficinas as obras manifestadas ao almexa-

rifadoae bem assim as sobras de materia-prima.
§ 3• 0 Restituir ao almoxarife, com a guia de remessa do ma-

terial-para o depósito, de que . tratgb o art. 191 os vales e guias de
- sobras correspondentes recebidas durante o mez.

§ 4. 0. Vigiar attentamente o procedimento dos serventes, soli-
citando das , directorias competentes as providencias que forem
necessarias.	 '	 • - ;
- Art.- 223. Quando' aos • fieis, dos depOsitos for apresentado

qualquer vale ou documento de despeza que lhe não pareça re-
gular, e dos quaes lhe-possa provir responsabilidade, dirigirão

- immediatainente as - suas reclamações por eseripto ao almoxarife,
afim, de que este requisite as providencias de accordo com o pre-
'sente regulamento.

'Art. 224. E' prohibido aos,fieis aos deposites entregar objectes
-sem documento competentemente legalisado e despachado pelo
director respectivo, e tiem assim recebei-os nos depositos si não
estiverem carregados ao almoxarife.

Art. 225. O material reauisitado.' pelas officinas aos deposites
será sarnenta entregue aos mestres ou' contrainesties, e em vista
dos competentes vales, devi lamente legalisades.

Art. 226. As obras novas promptifieadas nas officinas do ar-
- , senal para -o Estado ou par ;' p irticulares se poderão ser entre-
gues por intermedio.da ,Ii , 1,,,earifado satisfeitas as -formalidades
legaes ; podendo ser a,ria:aladadas nos deposito% °Enquanto não
tiverem conveniente destino.	 .	 •

	

Art. 227. Exceptuão-se do artigo antecedente:	 .

DO DEPOSITO DO TREM DELLICO

Art. 232. Haverá no arsenal de marinha da Capital Feder a
um comanissario da l a ou classe encarregado do trem bellico

, pertencente ao ministerio da marinha, e terá os, 'deposita que
. forem necessaries para-a sua arrecadação e. •boa conservação. .

Art. 233. O commissario do trem, belliCe é ',directamente su-
, bordinado ao inspector do arsenal, os objectes a seu cargo
ficarão sob a immediata fiscalisação dos directores do artilharia o -
de torpedos no que a cada um competir, quanto ao acondiciona-
mento, boa conservação e distribuição.

Art. 234. Ao cormnissario do trem bellice incumbe:
§ 1.0 Fornecer a materia prima destinada as .munições de

guerra que tiverem de sermanufacturadas nas oficinas de arti-
lhara e torpedos. •

2., Entregar, quaesquer , munições do : guerra aos navios,

. corpos de.inarinha e,estabelecimentes.navaes ; •
, § 3.0 Receber em deposito, para o fim que , for determinado,
quaesquer munições do guerra da navios, corpos de marinha o

•estabelecimentos navaes.
Art. 235. A escripturação do deposito do trem bellico se fará

de accórdo com o systema adoptado para 'a eseripturação dos
navios da armada, com os seguintes livros

1 ., livro de requisições ,ao almoxarifado para materia, prima e
para as obras contractadas fóra do arsenal ;.o ás directorias, para

..., as manufacturadas nas,reSpectivas oficinas ;	 ,
2°, livro-mappa para o lançamento da receita e despeza; . •
30, livro de termos para os objectes inuteis ;
40, livro de talão :para a' entrega é recebimento- dosObjectes

, que forem depositadospara limpéza e conservação.
'Art. 236. Ouando tivérern de- ser munufacturados , pelas

;. 'Oficinas ,das directorias technicas do _.arsenal artefactos de •
guerra para supprimento do deposito do trem bellieciaeste requi-
sitará, a vista do orçamento da directoria competente, o material

	P, os objectes concertados ;	 -
20, as obras pesadas ou volumosas, que deverão sahir directa-

mente das officinas, satisfeitas as formalidades do regulamento,
no mais breve espaço 'de tempo, para o que providenciarão as
directorias competentes.

Art. 228. O material que não tiver sido consumido na obra
que motivares respectivos vales, voltará ao deposito mediante
guia de entrega do. mestre da officina, rubricada pelo director.

Art.- 229. Si houver na escripturação do almoxarifado atraso
proveniente da falta de, entrega pelos fieis dos vales e mais do-
cunientos de despeza do almoxarifado, o vice-inspector commu-
nicará immediatamente o faeto'ao inspector do_ arsenal propon-
do as medidas que julgar cOnvenientes.

Art.- 230. Os ,fiels terão um livro de notas para o lançamento
chronoldgico das entradas e salinas dos objectes dos respectivos

•deposites, o' qual servirá para conhecer-se com .promptidão o
movimento do material fornecido pelo mesmo ás oficinas.

•Art. 231. Nos arsenaes de marinha doa Estados 'os alinoxari-
,fes supprirão directamente 'ásofficinaS, mantendo 	 o mesmo
systema de eseripturaçaá estabelecido.	 '-	 .

CAPITULO V
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ao almoxarifacle, ralando não seja de sua carga, e o supprirá
mesma directoria conforme o processo geral ; enviando esta o
mani_featada despeza, depois de concluida a obra, afim de ser
levada em receita ao mesmo com missario.

:f 1. 237. O commissario do trem bellico serà coadjuvado em
`atlas attribuições por tras fieis, no.nea,dos pelo ministro da rala
rinha, ssobre proposta do mesmo commissario, ao inspn'tor do
Arsenal ; sondo um delles designado para o substituir . em sua
faltas o impedimentos.

Art. 238., O acto da inetallação	 tar Uhakie,a boro aonsti-
tuirá o facto material imespensavel ao lirma.mento do navio,
procedendo-se, depois de concluida a mesma. installação, à com-
petente carga no livro do inventario do aaestre, que será feita
pelo commissario do deposjto cio trem belli,e0.

Art. 239. • Os demais artigos correspondentes ao armamento
bailio° dó navio em geral o supprimeniaa das munições de guerra
depois de armado, serão fornecidos
mediante requisição de bordo, fican Pado deposito do trem bellicoo estes objectes a cargo do

. cormnissario do navio.
Art. 240. A importam:ia da rixtilharia pesada e dos appa-

relhos torpedicos, que forem r_aquisitados pelas directorias do
arsenal para o armamento do navio, será remettida pelo deposito
do trem bellie,o ao almoxa,r'aaaaa, afim de ser levada á conta
geral do navio e á resp:icti-aa caderneta.

Art. 241. Os arteracte4 produzidos nas officinas de artilharia e
torpedos serã,o conven-aentemente encaixotados e distinctamente
mareados, com a dec'Áração da quantidade e qualidade contida
em cada volume. /-

Art. 242. Ao 'Jmnrnissario do trem bellico, na Capital Federal,
se dará casa errii local mais proximo p.ossivel dos deposites.

Art . 243. :Nos arsenaes dos Estados que não tiverem deposito
de trem be'aliaa, ficará este a cargo do almoxarifado do arsenal.

TITULO III

D o ponto

CAPITULO I

DO PONTO DOS EMPREGADOS

Art. 244. Os trabalhos da administração do arsenal começarão
ás nove horas da manhã e terminarão ás tres da tarde, salvo
os casos extraordinarios, em que a entrada e sahida serão fixadas
pelo inspector, segundo exigir o serviço publico.

Art. 245. Para o cumprimento do disposto no artigo prece-
dente haverá os seguintes livros:

Para (aponto dos empregados da secretaria do arsenal, que
será diariamente encerrado pelo respectivo secretario ;

Para o ponto dos empregados das directorias, que será diaria-
mente encerrado pelos respectivos directores ;

Para o ponto do pessoal do almoxarifado e demais empregados,
que será diariamente encerrado pelo vice-inspector

Para o ponto dos machinistas, fieis dos deposites, mestres e
contramestres das &Reinas, que seria encerrado pelo vice-in-
spector ao toque da sineta para o começo dos • trabalhos das
olficinas.

Art. 246. O empregado suj3ito a ponto, que deixar de com-
parecer, perderá:

§ 1. 0 Todo o vencimento, si não justificar a falta ;
§ 2.° Sómente a gratificação, si faltar com causa justificada
§ 3.° Metade da gratificação, quando retirar-se o empregado,

com permissão do inspector, uma hora antes de findo o expe-
diente;

§ 4. 0 Toda a gratificação, si comparecer depois das dez horas
da manhã, embora justifique a demora ; ou retirar-se antes das
duas horas da tarde, ainda que seja por motivo attendivel

§ 5.° Toda a gratificação, si comparecer depois do ponto en-
cerrado, sem motivo justificado, ou retirar-se antes de findo o
expediente

§ 6. 0 Todo o vencimento o que retirar-se antes de findar o ex-
pediente, sem licença do inspector ;

§ 7.° Pelas faltas interpoladas o desconte se fará dos dias em
que cilas se tiverem dado, pelas successivas se estenderá o des-
conto aos dias que, não sendo de serviço, se comprehenderem no
penedo das mesmas faltas.

Art. 247. As faltas se contarão á vista dos competentes li-
vros de ponto, os quaes serão assignados pelos empregados duas
vezes : uma durante o primeiro quarto de hora depois de come-
çado o expediente, o a outra quando se retirarem findos os tra-
balhos, lançando-se as notas competentes nos ditos livros.

Art. 248. Pertence exclusivamente ao inspector do ar-
senal o julgamento sobre a justificação das faltas.

Art. 249. Não soffrerá desconto algum o empregado que faltar
ao arsenal

§ 1. 0 Por se achar encarregado pelo ministro da marinha de
qualquer trabalho ou commissão •

§ 2.9 Por motivo do serviço do arsenal, com autorização do
inspector.

§ 3.° Por estar servindo algum cargo gratuito e obrigatorio
em virtude de preceito de lei.

!	 !:

'`art. 250. No'llm de nada mas o vice-inspector e os directores,
endo em Vista os livros de ponto, mandarão organisar os mappas

de comparecimento dos empregados, e depois de os assignar
serão rernettidos ao inspector do arsenal, para os fins convenien-
tes.

Art. 251. Ao empregado do arsenal que for militar far-se-ha
o desconto a que se refere o artigo 246 o qual será deduzido
da terça parte da respectiva gratificação, mareada na tabella
annexa, ao presente regulamento.	 .

CAPITULO II

DOS APONTADORES E DO PONTO DOS OPEII4RIOS, APRENDIZES E
SERVENTES

Art. 252. Haverá no arsenal de marinha da Capital Federail
seis apontadores, assim distribuidos
- Um para as oilicinas das directorias de artilheria e torpedos-,

-e cinco para as das directorias de construe.ção naval, machinas
e hydraulica.

Art. 253. A sede dos apontadores será previamente designada
pelo inspector do arsenal.

Art. 254. Os apontadores se apresentarão diariamente n
arsenal quinze minutos antes da hora mareada para a entrada
dos operarios, e se conservarão no recinto do mesmo arsenal,
nas respectivas estações, até a hora da sahida dos operarios
excepto das nove horas as onze da manhã, que lhes são concedi
das para almoço e descanso.

Comparecerão tombem às seis horas da tarde, quando houve
serviço extraordinario.

Art. 255. ' Os apontadores são directa e exclusivamente subor;
dinados ao inspector do arsenal, em seus impedimentos ssrão
substituidos pelo empregado da secretaria do mesmo arsenal
que for designado pelo inspector.

Art. 256 Compete aos apontadores
§ 1. 0 Escripturar os livros de matricula de operarios, apren

dizes e serventes ( modelo n. 28)
§ 2.° Verificar diariamente o comparecimento dos operarios

aprendizes e serventes.
§ 3. 0 Organisar as ferias e assistir ao pagamento conjunctaa

mente com os ajudantes das directorias e respectivos mestres. I
.Art. 257. Além do livro de matricula, haverà para cadil

operario, aprendiz o servente uma caderneta subsidiaria
( modelo n. 29 com as principaes notas do livro do matricula,
q-ue será escripturado pelo respectivo apontador.

Art. 258. A caderneta a que se refere o artigo antecedent0
será entregue ao operario, aprendiz ou servente (mande fos
dispensado Ou eliminado do serviço do arsenal, e nenhum . deileS
poderá ser readmittido sinão mediante apresentação da respectivà
caderneta.

Art. 259. O operario, aprendiz ou servente, que não a apre¡
sentar,receberá outra mediante indemnisação do custo da mesma
que lhe será descontado dos Seus vencimentos.

Art. 260. Os livros de matricula serão escripturados do mesm
modo que os de soccorros dos navios da armada, o deites con
starà,:

1°, a admissão do operario, aprendiz ou servente, suas faltru
licenças, baixas e altas do hospital, elogios, reprehensões, emj

• barques, desembarqu3s, dispensas do serviço, multas, accidente
•de que forem victimas no serviço do arsenal, o jornal e gratilieti
ção que perceberem, e outros qua,esquer esclarecimentos e nota
que contribuam para preencher o fim a que taes livros sã.
destinados

20 ;o pagamento, os descontos e as faltas ;
Art. 261. As notas só serão lançadas à vista dos bilheta

assignados pelos directores e rubricados pelo inspector, ou pe
ordem escripta expedida pelo inspector, em que serão declarada
todas as oceurrencias que devam ser mencionadas no livro
matricula.

Art. 262. A admissão, readmissão e transferencia do operari
• de uma para outra classe ou officina deverá ter legar no prin,

cipio de cada mez, salvo caso extraordinario, quanto á admissão
Art. 203. O ponto dos operarlos, aprendizes e serventes ser

tomado:
§ 1. 0 Pelos apontadores
§ 2. 0 Pelos mestres nas officinas
§ 3.° Pelos contra-mestres ou encarregados, quando 'os orel

rarios trabalharem fera das officinas.
• Art. 264. Para cada uma das ()Moinas distribuidas ao aponta

dor, organizará este mensalmente, em livro apropriado, uma rs
lação nominal do pessoal, especificando-o pela classe e numer
que lhe corresponder.

Esti relação servirá para o ponto, e nella se, mencionaa
tambern os dias uteis do mez (modelo n. 30).

Terão os mestres relação de ponto igual para o pessoal cL
respectivas oficinas (modelo n . ,2).

Art. 265. Para o fim determinado no artigo precelent
haverá para cada operario, aprendiz ou servente uma chapa (
latão, tendo estampadas o numero e classe do operario, aprend
ou servente, e as iniciaes da oficina a que pertencer. 	 •

!`1,
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Art. 266. No recintoalos arsenaes • haverá- estações situadas
e mais proximo possivel da entrada, e noites se collocarão tantas
caixas, que serão encerradas em • tantos compartimentos 'quantas .
forem as oficinas, tendo as convenientes aberturas e as nomes
das mesmas oficinas. Por estas aberturas serão lançadas pelos -
operarios, aprendizes 'e serventes respectivos as chapas, findos as
trabalhos do arsenal.

Art. 267. Durante as horas de trabalho • permanecerão fe-
chadas as caixas, cujas chaves ficarão em poder do vice-inspector,
até meia hora antes da sabida do3 operários: '• • •	 •

Art. 263. As G 1/2 -horas da manhã abrir-se-ha o portão do .
arsenal, e o toque da sineta', feito ao mesmo tempo, annunciarão
ponto.

Art. 269. Os operarios, aprendizes o 'serventes, ao passarem
pelas estações supra indicadas, tirarão as chapas correspondentes
aos seus numeras o seguirão para as officinas, onde as collocarão
-em lagar proprio e semelhante ás que houver nas estações: • •

Meia hora. depois do primeiro toque da 'sineta sé fará' .ott-:
tro 'toque que encerrara, -o • ponto, fechando-se o portãoaalo
arsenal e'dando-se começo aos trabalhos das oficinas. • 	 •

Art. 270. Em vista das chapas retiradas, e, apontador or-
ganizará o ponto, notando na relação' de que tratao artigo
-264 com a letra - C - os Males' : dos -operados, aprendizes e
serventes que compareceram, e com a letra - F - os dos que
faltaram.

Art. 271. Dos • que faltaram, fará, o , apontador a relação •
numeral ( modelo . n. 31,), que apresentará , ao vice-inspector,
depois de encerrado o ponto, : após o segundo toque da sineta.

Art. 272. Meia horkdepois do segundo toque da sineta, os •
, mestres farão nas officinas a verificação dos operarios, apren- .
-"dizes o serventes que comparecerem pelas chapas existentes -

nos logares proprios nas mesmas oficinas, notando na raspe- •
ativa relação ( modelo n. 2) cem a letra -C - os nomes dos
-operados, aprendizes o serventes que compareceram. •

Art. 273. Em relação numeral identiea, á dos apontadores,
de que trata, o artigo 271, lançarão , os mostres, por classes e -
numeres, os opera-rios, aprendizes e serventes que 'fanaram
para • ser enviada ao vice-inspector.	 • •

Art. 274. O comparecitnento dos opera-rios, que trabalharem
fórá das oficinas, será verificada nos legares do trabalho _pelos
encarregados que os dirigirem, organisando estes a relação nu-
meral dos que faltaram (modelo n. 31). - 	 •
. Esta relação, datada o assignada, será remetticlaaimmediata-
mente ao respecaivo mestre.

Art. 275. Com a relação de que trata o artigo precedente .
aompletarà o mestre 'o ponto do sua oficina, indicando com a
letra - C - os operarias, aprendizes e serventes que compa-
yeceram aos trabalhos, e cem a letra ae F- os 'que faltaram.

Ultimado assim o ponto, o mestre remetterá ao vice-inspector
' aelação numeral dos que não compareceram, para os fins dea

terminados no artigo seguinte.. 	 •
Art. 276. Recebidas as relações, o vice-inspector e os apon-

tadores as . confrontarão. Si dessa confrontação resultar desac-
cerdo, o vice-inspector resolverá, a caso ouvindo o mestre para
os esclarecimentos necessaries.

Art. 277. Sempre que o desaccordo provier de falta de com-
parecimento ao ponto do apontador o comparecimento na oficina,
o respectivo mestre entregará ao vice-inspector a chapa do 'em- •.
rario com quem o facto se der, e aquelle a fará collocar no legar •
competente da oficina, dando parto ao inspector do arsenal do
occorrido, afilia de determinar a pena que deve ser applica,da ao •
delinquente.,

Art. 278 .' Concluida a fiscalisação do ponto pelo vice-inspector, •
serão as relações numeraes, apresentadas pelos apontadores,
sUbmettidas ao despacho do inspebtor, pyra, os devidos descontos.

Art. 279. O vice-inspector devolvera aos mostres as relações
-'i nc, 	 deites- receber, e estes as entregarão aos amanuenses da

r' directoria.
Art. 280. O insPecter providenciará no sentido de serem feitos-

as estações de que trata o art. 266 os compartimentos fechados
para o serviço do ponto e de modo a tomai-o eficiente. •

Art. 281. O ajudante do arsenal mais antigo, dos que residirem:
na Armação desempenhará as • attribuições do vice-inspector,
quanto ao serviço do ponto das oficinas das directorias de arti-
lharia e torpedos. • . 	 .	 ,

.Art. 282. Nenhum opera-rio, aprendiz ou servente pôde ser
dispensado de responder co ponto diario pelo modo indicado e
sómente o será temporariamente por ordem escripta do inspector ." •
ao vice-inspector e por motivo justificado ou serviço eXtraordi-
alado, : que será especificado na mesma ordem.. 	 • e	 e. e -

Art . 283s Os trabalhos das oficinas -começarão sempre ás 7
horas' da manhã e terminarão ás 4 horas' dia' tarde, excepto aos
sabbados, que terminarão ás 2 horas da tarde.' 	 • :a
• Art. 284. -Havendo necessidade de 'serviço ' extraordinario e
sendo este autorizado pelo ministro, o inspector do arsenal assim .
determinará em portaria, que fará expedir : ás competentes di-
rectorias.	 '	 • • •	 • ":. •	 • - • ;.	 i

	

as	, s..
Art. 285a O tempo concedido para o almoço do pessoal das

officinas será de meia hora, o quando for Marcado pelo inspector.
do arsenal.	 •	 • ..	 ..•• .

Art. 286. Não terá direito ao vencimento diario o operaria, .
aprendiz ou servente -.que deixarde conpa.recer ao ponto, e será-.
multado o °perlado, aprendiz ou servente que deixar de lançar
a chapa na estação competente, na hora da sabida.

Art. 287. Nenhum operario, aprendiz ou servente poderá -
` retirar-se do arsenal, durante as horas de trabalho, som bilhete

da directoria respectiva o despachado pelo inspector.
Art. 288. O operario, aprendiz ou servente que retirar-se du-

rante as horas do trabalho o por motivo' de força
ficada, perceberá a quota proporcional do resptivo vancimeato,
para o que declarará a competente directoria a hora em que
rubricar o bilhete. .
. Art. 289. Ficam extensivas aos foguistas o carvoeiros ao ser-
viço do arsenal as disposições rei-ativas ao ponto o ás licenças'
dos operados, aprendizes e serventes.	 . ,	 e.	 .

Nas oficinas de artilharia o torpedos serão estas licenças cone .
cedidas, da mesma fôrma polo ajtalAito do arsenal alli desta-
cado

'
 communicando ao inspector.	 . •„.

Art. 290. As folhas de pagamento dos -operados, aprendizes
e serventes serão feitas pelos apontaderes opor elles apresentadas
ao vice-inspector, ate o dia 5 do cadarnez, com a relação mensal
do ponto • e as relações numeraes das faltas, afim de serem res.
mettidas á' contadoria da marinha. . 	 •

Art. 291. O pagamento será annunciado ás directorias com a
necessaria antecedencia e feito nas oficinas do arsenal durante
as horas de trabalho, com assistoncia de um dos ajudantes da
directoria e o mestre da oficina.

Art. 292. Nos Estados o pagamento será feito do mesmo modo
pelas thesourarias de Fazenda, presente um ajudante da inspe-
ctoria do Arsenal e o Mestre da Oficina. 	 . .	 , • .

Art. 293. Aos que deixarem do receber no dia marcado, por
motivajustificado, se fará o pagamento mediante folha especial.

Sernelliantemente se procederá quanto ao abono do jornaes• e
gratificações, por serviço extraordinario de qualquer natureza.

Art. 294. Os operados, aprendizes e serventes que trabalha- -
rem tóra -das oficinas, em distancia que não permitta cumprir
a disposição do art. 269, serão pagos por • folhas organisadas
pelos apontadores, â vista dos‘ pontos rubricados pelos directores
e visados pele inspector do arsenal,- sendo ta-es, pontos tomados
pelos mestres ou encarregados do serviço. •
- Art. 295. Os patrões e 'marinheiros terão assentamentos na
patromoria e serão por ella relacionados.

O pagamento se fará, na Capital Federal, na contadoria da.
marinha, presente o competente apontador, á vista dos livros
de. soccorros, onde estarão notadas, para os devidos descontos, as
faltas que tiverem durante o mez.

Art. 296. Nos Estados, o paganiento será analogamente feito
no arsenal pela thesouraria de Fazenda.

Art. 297. O inspector do arsenal distribuirá, as oficinas
pelos ' apontadores, para que õ trabalho relativo ao pagamento
seja feito com a possivel igualdade

TITULO IX

Da a' alicia do arsenal

CAPITULO I

DOS PORTEIROS DO ARSENAL

. Art. 298. haverá no arsenal da Capital Federal deus portei-
ros o um no de cada Estado.

Art. 299. Incumbo aos porteiros dos Arsenaes
a 1.0 Cumprir as ordens do inspector, relativamente á guarda

e policia do portão;
2.° Não consentir que saia operario algum, durante as horas

do serviço, sem licença por escripto do inspector.
3. 0 Não deixar sahir objecto algum sena ordem do vice-in-

spector, oficial do estado ou dos chefes das repartiçaes existentes
no arsenal.

g 4. 0 Reter o individuo que pretender violar a disposição do
para,grapho precedente, recorrendo para esse fim ao commana
dente da guarda e aos guardas da policia do arsenal, dando bege
parte ao oficial de estado.

a 5.° Prohibir a entrada no arsenal a quem não pertencer á
armada ou não for nella domiciliado, à excepção dos militares
quando fardados, ou pessoas autorizadas pelo oficial do estado.

a 6.° Não deixar salir marinheiros dos navios do Estado, que
- vierem nos escaleres ao arsenal, ou das embarcaçaes deste, sem

permissão do oficial de estado.
a 7. 0 Prevenir ao commandante da guarda a proxima sabida

dos operarios, afim do que-este designe os soldados que se devam
postar dentro de portão por onde tiverem de sedar os mesmos
operarios.

. g 8.° Vigiar e fazer vigiar, por si o pela guarda respectiva, os
opera-rios no acto da sabida, afim de que não levem qualquer
objecto pertencente ao arsenal.,

§ 9. 0 Reter o revistar qualquer individuo, quando „desconfiar
que conduz objecto occulto, e, no caso do verificar-se 'à suspeita,
dar parte ao oficial de estado, afim de proceder esto corno

. convier.	 „
10. Fechar o portão do arsenal ao toque de recolher, entre-

gando a chave ao oficia/ de estado e abril-o ao toque de al-
-vorada, ou extraordinariamente, quando lho for ordenado pelo
mesmo oficial.

,
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§ 11. Dar diariamente parte ao vice-inspector de tudo quanto
eccorrer de notavel durante o dia.

§ 12. Cumprir as ordens que receber do inspector ou dos seus
ajudantes.

§ 13. Apresentar ao official de estado o bilhete, despachado
pelo inspector, permittindo a sabida de qualquer operario, e a
chapa deste, afim de serem entregues ao apontador competente.

§ 14. Tomar o ponto aos guardas da policia do arsenal, sob
a fiscalisação do vice-inspector.

Art. 300. Um dos porteiros, na Capital Federal, ficará respon-
savel pela mobilia da casa do inspector, competindo ao outro a
das do vice-inspector e dos ajudantes o receberão tudo por in-
ventuario feito pela contadoria de marinha, que será renovado,
nos casos de substituição de qjealquer dos porteiros.

Art. 301. Qualquer dos porteiros do arsenal, quando impedido,
será substituido por uni guarda designado pelo inspector.

Art. 302. Nas directorias existentes na Armação, os deveres
do porteiro serão desempenhados por um guarda designado pelo
inspector.

Art. 303. Nos Estados, um guarda de policia coadjuvara a
esto no serviço que incumbe executar.

Art. 304. Aos porteiros do arsenal se dará residencia para
si e suas familias o mais proximo possivel dos portões.

CAPITULO II

DOS GUARDAS DA POLICIA DO ARSENAL

Art. 305. O numero dos guardas destinados ao serviço da po-
licia do arsenal será fixado pelo Ministro da marinha, sob pro-
posta do inspector.

Art. 306. Incumbe aos guardas da policia :
§ 1.° Fazer o serviço da ronda daria e nocturna no arsenal e

suas dependencias, e onde lhe for determinado pelo vice-in-
spector.

§ 2.° Auxiliar o porteiro na policia que a este compete
§ 3. 0 Não consentir no embarque de objeetos do qualquer na-

tureza, sem que seja apresentado bilhete rubricado pelos di-
rectores ou ajudantes destes, ou por ordem do vice-inspector.

§ 4. 0 Prohibir que atraquem no arsenal e suas dependencias,
lanchas, escaleres e outras embarcações não pertencentes ao
arsenal, salvo as dos navios do Estado e as dos de guerra estran-
geiros ou as que tiverem licença do inspector.

§ 5.° Revistar, depois de fechadas as officinas, os estaleiros,
as embarcações que noites se acharem e todos os demais togares,
participando ao official de estado qualquer circumstancia de que
possa resultar da,mnó ao estabelecimento.

§ 6. 0 Deter a qualquer individuo que, por °ocasião da revista
de que trata o paragrapho .precedente, se ache occulto, ou seja
indevidamente encontrado a noite, depois do toque de recolher,
no recinto e litoral do arsenal . e suas d.ependencias, levando-o á
presença do official de estado.

§ 7. 8 Participar ao vice-inspector todas as occurrencias que se
derem a respeito da policia do arsenal e de suas dependencias.

§ 8. 0 Entregar diariamente ao vice-inspector os bilhetes do
que trata o § 3.0

Art. 307. Haverá tambem á noite uma ronda mo mar, junto
aos arsenaes, sempre que essa providencia seja necessaria e for
determinada pelo inspector.

CAPITULO III

DA. GUARDA. MILITAR DO ARSENAL

Art. 303. A guarda militar do arsenal será feita por praças do
batalhão naval ou do corpo de marinheiros nacionaes ; na sua
falta, por praças do exercito, c,ommandada por um orneiel subal-
terno ou inferior.

Art. 309. O com/undante ddis guarda cumprirá as ordens que
receber do official do estado, relativamente á collocação das
sentinellas e patrulhas, o em geral a respeito de tudo quanto
interessar á policia, boa ordem e segurança do arsenal.

TITULO X

Disposições geraes

CAPITULO I

DAS NOMEAÇõES E PROMOÇõES

Art. 310. Os inspectores, os directores das officinas, os secre-
tarios dos arsena.es, os officiaes da secretaria, o almoxarife e os
escripturarios do almoxarifado serão nomeados por decreto; os
demais empregados e mestrança das officinas e diques, por, por-
taria do ministro da marinha, excepto &imites cuja nomeação
competir ao inspector.

Art. 311. O inspector, na Capital Federal, tomará posse, Pe-
rante o ministro do marinha, e nos estados pera:nte os respectivos
governadores.

Art. 312., Nenhum empregado da administração dos arsenaes,
entrará no exercício do respectivo emprego sem a competente
posse, dada pelo inspector.

-Art. 313. Os togar ciode escripturarios o almoxarifado, de
amanuenses da secretaria do arsenal e das directorias das °Moinas
serão providos por concurso, preferindo-se em igualdade de con-
dições os escreventes 'das officinas, os fieis e os que servirem ou
tiverem servido na armada ou em alguma das repartições da
marinha.

Art. 314. Os escreventes das officinas e os fieis só poderão ser
nomeados por concurso em que provem:

§ 1. 0 Boa letra e conhecimento da grammatica nacional.
§ 2. 0 Conhecimento da arithmetica ate proporções.
Art. 315. Além das meterias acima exigidas, os candidatos

deverão apresentar os seguintes documentos, provando:
1°, ser cidadão brazileiro
20; ter bom procedimento ;
30, ter mais de 20 e monos de quarenta annos.
Paragrapho unieo. Ficam dispensados das provas do cuncurso

sórnente os individuos que occuparem em outras repartições em-
pregos de igual categoria, para que tenham sido nomeadas em
virtude de approvaçao obtida em concurso.

Art. 316. Para escripturarios do almoxarifarlo e amanuenses
da inspecção e directorias, além das provas exigidas no art. 314,
se exigirá ene concurso:

§ 1.° Noções gemes das linguas france.za e ingleza, de geo-
g,raphia e historia do Brazil.

§ 2. 0 Redacção e estylo official na lingua vernacula.
§ 3. 0 Escripturação mercantil applicada p, contabilidade dos

serviços relativos A marinha.
§ 4. 0 Pratica do serviço geral da repartição durante um anuo

pelo menos.
§ 5. 0 Conhecimento dos systern.as de pesos e medidas, reduc-

ções de moedas, descontos, etc.
§ 6. 0 Conhecimento de e„Igebra até equações de 2 0 grão.
Art. 317. O lagar de secretario do arsenal será provido por

escolha do ministro, ouvindo o inspector.
Art. 318. Os togares de officiaes da secretaria do arsenal o

escripturarios do almoxarifado serão preenchidos pelos, ama-
nuenses das repartições do mesmo arsenal, mediante proposta
do inspector ao ministro da marinha.

Art. 319. Os empregados do Arsenal nomeados por concurso
poderão ter accesso para os lagares das demais repartições do
ministerio da marinha.

Art. 320. Os empregados da administração do Arsenal, não
sujeitos a outros regulamentos e que contarem mais de dez
annos de serviço effectivo, só poderão ser demittidos em virtude
de condenmação judicial, por sentença, ou por incapacidade phy-
sica ou moral, legalmente provada.

CAPITULO II

DOS VENCIMENTOS

Art. 321. Os vencimentos dos empregados do Arsenal são
os fixados na tabella D, annexa ao presente regulamento, dos
quaes dois terços serão o ordenado e um terço a gratificação.

Os dos operarios, e em geral os de todos os jornaleiros, con-
starão de duas partes, que se denominarão : - jornal e gratifi-
cação, tabella E, que serão fixadas por decreto de tres em tres
annos, salvo circumstancias extf'aordinarias, que exijam a re
visão da tabella respectiva antes desse praso.

Art. 322. Nenhum empregado do Arsenal perceberá emolu-
mentos, os quaes reverterão para o Estado, sendo cobrado por
meio de estampilhas.

Art. 323. O Capitão de mar e guerra, 'Vice-Inspector, na
Capital federal, contará como de embarque o tempo eal que
servir no Arsenal.

Art. 324. No caso de substituição de qualquer empregado do
Arsenal abonar-se-hão os vencimentos de conformidade com as
seguintes regras

1. 0 Si o empregado exercer interinamente lagar vago, ou se Cr

funcionario impedido não tiver direito algum, perceberá o sub-
- titulo integralmente o que estiver marcado para o substituido

2.0 Se o substituido tiver direito ao ordenado, abonar-se-ha
ao substituto, além do vencimento proprio do S3U emprego, a
gratificação que aquelle deixar de perceber ;

3. 0 Se o substituido perder parte do ordenado, será esta parte
com a gratificação abonada ao substituto, contento que, em caso
nenhum, venha este a perceber maior vencimento do que aquelle.
' Art. 325. Os empregados e os operarios da Arsenal que fo-
rem designados para servir em outros estabelecimentos navaes,
ou para desempenhar qualquer commissão do ministerio da mari-
nha na republica ou no estrangeiro continuarão a perceber os

'respectivos vencimentos e mais a gratificação e ajuda de custo,
'marcadas em tabella e as passagens de ida e volta.

Art. 326. O ministro da marinha em caso de necessidade abso-
-luta poderá mandar destacar para serviço estranho ao Arsenal,
na Capital federal, por conta de outro ministerio, um ou mais
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operritios . extrar,vclinario, bonando-se-lbes o jornal e gratifi-
cação correspondentes às anãs classes -e- rmilg-uma-gratificaaão

• -igual aos deus terços--da correspondente à sua classe:
Art. 327.. Quando o serviço tiver de ser desempenho fóra,

Capital federal, mas na republica,' abonar-se-ha tarimbeira-uma
Ajuda, de- custo' e - . as passagens de ida o volta ; sendo neste caso
a gratificação ignal ao . dobro da correspondente á _classe do
operario. " ' • •

Art. 328. Em aerviçoato ininisterio da marlaha,..fóra. do recinto
-do arsenal o suas dependencias o fóra de porte, os operarios,
que forem designados para desempenhal-o terão a necassaria
conducção, o respectivo veneimenta 'e mais ; lima gratificação
igual aos dois terços da correspondente ás suas classes.

Art. 3-29. O serviço dos operarios e serventes, fora das horas
regulamentares, ser-lhes-ha pago na proporção dos respectivos
vencimentos.'

'Art. 330. O -operario que fôr designado para desempenhar
serviço no estrangeiro perceberão-alem do 'vencimentodiario,
uma gratificação correspondente aos 'vencimentos - - de sua
classe, passagens de ida e volta o ajuda do custo, mareada em
tabella.

CAPITULO III •

DAS LICENÇAS

Art. 331. O empregado do arsenal que tiver liaença polaina-
tiro de molostia, poderá.' percob :ir o ordenado inteiro até seis
mezes, e a metade de então em diante, ata um 'anuo, contado da
licença primitiva.. 	 . . .

	

.	 .
Nos demais casos descontar-se-ha, a quinta parte do ordenado

até tres mexes ; a terça parte por mais de Ires ate seis mexes, e
a metade por mais de seis até um armo. 	 .... .

Em todo o caso não será abonada a gratificação devida pelo
°nativo exereicio.	 .	 ,

Art. 332. O tempo das licenças reformadas o que _forem con-
cedidas dentro do uru armo, será sornmado para o desconto de
que trata o artigo antecedente. ' 	 . •	 ,, ., -..

Art. 333. Não . terá logar a concessão de licença ao empre-
gado que talo . houver entrado no effeetivo exercício de seu
emprego.	 .. .	 .	 .

	

.	 ,	 .
Art.' 334. Ficará som offeito a licença no -goso da qual não

entrar o empregado no prazo de' trinta dias, na Capital Federal,
o no de sessenta dias nos estados, contados da ' data da coa-

	

-	
,

cessão.	 -,	 ,	 ,
.Art. 335. Aos empregados militares abonar-se-hão, indepen-

dente do soldo, dois terços da respectiva gratificação até seis

	

..	 .	 .	 .	 ..	 .	 ...
mezes o metade d'este até um afano. 	

.

CAPITULO IV

DAS APOSE'NTADDRIAS

Art. 336. Os empregados do arsenal e os engenheiros navaes
aildidos ao respectivo corpo só poderão ser aposentados quando
ficarem inhabilitados para exercer os empregos, por motivo de
molestia ou de avançada idade, ou administrativamente por in-
capacidade physica ou moral, legalmente provada.. .

Art. 337. O governo, porém', poderá aposentar o empregado
-que contar mais dotrinta annos cie serviço, se assim julgar con-
veniente.

. Art. 338. Será aposentado com o ordenado por inteiro 0 em-
pregado que contar trinta ou mais aramos de serviço, e com o or-
denado proporcional o que tiver menos do trinta o mais do dez.

P 1. 0 Nenhum empregado- será aposentado tendo menos de
• -dez annos de serviço, salvo incapacidada physica.

§ 2.° Nenhum empregado será aposentado com o ordenado do
intim-maço emprego se não contar nelle trearinno3 de effeetivo exer-
cicio, excluido (atempo de interrupção por Motivo de licença ou
faltas, ainda que em consequencla de molestia ; o -emquanto não

. completar, só poderá ser aposentado, com o ordenado do em-
prego que occupava anteriormente. 	 .

Art. 330. São considerados como serviços uteis á, aposentado-
ria e addicionados ao que tiver prestado no arsenal on nas re-
partições do ministerio da marinha os que o empregado . tiver
ambem: .

§ 1. 0 Na armada ou -no exercito, como ornejal ou praça cie
pret, sejà não estiver ineluido o respectivo tempo de serviço em
reforma. militar. .

P 2. • Como addido ás ropartições 	 Marinha.o.
Art. 340. Na liquidação ou apuração' . do tampe de serviço se

observará o seguinte:
P 1. • Quando o serviço tiver sido era repartição da marinha,

não se descontar-aso tempo de interrnpçãO em-virtude de exer-
cicio de quaesquer outras funcções'publicaSapor" nomeação do
governo ou eleição popular, que não forem remunerados, ou de
prescripção de lei. Serão, porém, descontadas as faltas por mo-o
lestia que excederem de sessenta dias cm cada armo, o das li-
cenças e o das faltas não justificadas.

.	 _
. P 2. 0 Quanto aos serviços prestailos'na arinada o no exercito, a
-aapração* Será" feita segundo-as-disposiçaas da legislação militar,

•attinente á reforma.
' ..Art.r 341. Perderá o direito" à aposentadoria' o' einpregado que
fer convencido, em qualquer 'tempo per sentença passada tom

• julgado, do ter, durante o exercicio"effectivo da seu' emprego
commettido os crimes de furto ou suborno, ou praticado acto do
revelação de segredo, de traição ode abuso do confiança. s

Art. 342a Aos empregados militares -são applicaveis os prin-
cípios geraes das leis e regulamentes da armada vara a reforma.

CAPITULO V.	 •

DOS UNIFORMES

Art. 343. Os empregados que forem 'militares' usarão dos
uniformes que lhes competir . por lei, bem como os honorarios, e
os que não -tiverem • direito ao uso da farda,- lerão o -uniforme
concedido aos empregados da contadoria da marinha, como dis-
tinetivo que for marcado.	 ,	 ,

Art. 344. Os mestres e contra mestres das offiainas usarão, de
sobrecasaea, ou dolman igual ao dos .• mestres dos navios
da Armada, sem nenhum distinctivo de graduação. e calça de
panno ou brim azul ou pardo e bonet liso de panno azul.

§. 1.° Os porteiros do arsenal usarão de sobrecasaca .01I
mau de panno o calça de panno azul ou de brim . branco, com o
honeade panno azul, conforme o modelo que fôr approvado.

a 2.° Os oporarios usarão de blusa e calça de fianella ou brim
azul ou pardo, e chapeo de palha com fita preta ou bonet do
panno • azul com pala sem distinctivo.

a, 3. 0 Os patrões das lanchas do serviço cio arsenal usarão do
uniforme estabelecido para os guardiães, sem distinctivo do
classe, chapbo de palha o fita com o seguinte letreiro dourado :
- arsenal de marinha.

§ 4• 0 Os marinheiros usarão uniforme igual ao dos marinhei-
ros nacionaes, tendo na golla da camisa uma ancora em logar
de estreita, chapa° de palha com fita preta e letreiro dourado
(Arsenal do Marinha). .

p 5. 0 E' expressamente prohibido o usa de tamancos e chi-
nellas;.

,6. 0 Diariamente cavice-inspector designará o uniforme para
a marinhagem do , arsenal..

•Art. 345. Para execução do disposto na parte final .do.art.
os empregados dos arsenaes usarão do mesmo uniforme- con-
cedido aos da contadoria da marinha,send6 no da Capital Federal :-
e almoxarife o secretario, o do 1 0 _tenente ; os officiaes da secre-
taria, escripturarios o apontadores, o do 20 tenente ; os "ama-
nuenses, ó de guarda marinha ; e os escreventes, fieis do

	

deposites o desenhistas, o . de piloto.'	 .
No dos outros Estados : .o almoxarife e secretario, o de 20 te-

alento ; os officiaes, escripturarios e o apontador, -o-de guarda
marinha ; e . os amanuenses, fieis, desenhistas o escreventes o

- de pilotos.

CAPITULO VI

.	 DAS PENAS DISCIPLINARES •

Art. 346. Todos os empregados do arsenal são respensavela
pelo abuso da autoridade o pelas faltas que commetterern no des-
empenho de suas attribuições e deveres.

Art. 347. O empregado do arsenal que perturbar a boa ordem
do estabelecimento, praticar acto do desobediencia, ou de qual-
quer outro modo faltar ás suas obrigações, será, conforme a
gravidado alo delido, admoestado, reprehendiclo, suspenso até
tres mezes, os demittido si fôr passivel desta pena, na .fórma
do presente regulamento.

Art. 348. O inspetor do arsenal é competente para impor ns
penas do admoestação, reprehensão e suspensão ; esta, porém, só
até oito dias, dando della parte eircumstancia.da, na Capital

•Federal, á Secretaria do 'Estado e nos Estados aos respectivos
Governadores, que transmittirão a dita parte á mesma secretaria.

Poderá Lambem aupprimir gratificação de Ires até dez dias ao
empregado da escripturação do arsenal que deixar orn atrazo o
serviço de que estiver incumbido.

Art. 249. A pena de suspensão além cio oito dias o ..até tres
E.ezes, assim como á de demissão, .só poderá ser imposta pelo
»ministro da marinha, observadas as disposições deste regula-

- mento.
Art. 350. A suspensão priva o empregado, pelo tempo 'cor-

respondente do exercicio do emprego, da antiguidade o de 'todos
os vencimentos. "

Art. 351. Si algum .crime for comettido. no recini.o .do ar-
senal ou no do -suas dependenciasa o inspector -ou -quem -suas
vazes fizer, entregará logo o delinquente a autoridade"compe-
tente, civil ou militar, dando em seguida parto circumstancuda,
do (Decorrido, na Capital Federal, ao ministro da Marinha, o nos
Estados aos respectivos Govornalores.



Aço em barra para ferramentas.
a	 vergalhão para ferra/isentas.

Aniagem .
A.cid o phenic o para dosinfecção.

• ,Agua-ro.z, paru- limpeza.
Algodão em fio.
Almotolias de folha de Flandres.
Arame desço. •

a	 a, cobre.
a chumba.

a	 a forro.
-	 .	 }Mãe .
Areia da praia.
ArnielLas corrugadas para junc tas.
Agcti,te:d Jate.

a de, peixe.
;Bolará.
Borracha branca em lençol.

a	 a com pzumo.
• Compound em leneol.
• encarnada viticanisada em

Correia de solta singela do Tuck.
a •	 a dobrada a a
a	 a borracha.

Cyanureto de potassa atnarello.
Rspanadores de caba°.
Espanadores de perimis.
Escovas de crina para tubos.

a	 a cabello.
a	 a arame ,para

Esmeril.
Espirito de vinho.
Estopa paacional do algodão Tara ma-

chinas.
Enxadas de aço.

MCI.° secc o.
Fia de:vela.
Fibra vulcanisada.
Folhas de Flandrea,Thareaal.
Ferro em verguinha.
Fezes do ouro.
Flor de enxofre.
Gache tas S o aps t o ne

Barro cominam.
•,tabatinga.

Brim branco de linho liso, para forro.
Botões de ferro para correias.
Breu-virgem.
Brochas d.e cabello para caiar.

a	 francesas encastoadas.
Carvão Cardiff.

iNeNv Castle.

	

a	 para forjas.

	

a	 vegetal.
a	 em pó.

Cabo de linho de 3 cordões alcatroado,
para transmissões.

Cabos de ipè para ferramentas.
Cadinhos de patente.
Cal virgem em pó.

	

a	 a	 pedra.
a de marisco.

Capim bembeca.
Chumbo em lençol, para juntas.
Coita clara da Bahia.

	

a	 de pellica.
Cordão de algodão, para gachetas.
Correia de sola inglesa singela.

	

a	 a y.	 a dobrada.

	

a	 a a nacional aingela.

	

a	 a a	 a	 dobrada.
Colchetes de latão para correias.

	

a	 a ferro-para corda de tripa
Corda de tripa.

Ocra.
Pás de aço.
a a a concavas para carvão.
a a ferro.

Papel Asbestos, para juntas.
Papelão a	 a	 a
Ponta' do Paris com cabeça.

	

a	 a a sem a
Pedra de esmeril.
Flombagina.
Pincel e innmuns.

	

a	 encastoados.
Pós de sapatos.
Pise.
Papel-cartão.
Po tassa c om mutn.
Sal commum.

arnoniaeo em pedra.
Sondareza de linho.
Sabão.
Sebo em velas.
Seccanta de zinco.
Sola bruta nacional.

a preparada nacional.
inglesa.

	

a	 a	 francesa.
Tijolos naelonaes de alvenaria.

a	 rafractarios.

	

a	 ingleses	 a	 de Run-
fford.

Gachetas Soapstone de Tuck's patent,
a A.sbestos.

	

ad	 a andanthe.

	

a	 algodão.
a borracha.

3 COM patind.
• niebaJlicaS.

Guas as indoReziaos.Grande.

	

a c	 gi 

Giz branco em pedra.
Gomma laca.
Graxa do Rio Grande.
Gesso.
Kerosene.
Lã eia fio.
Lixa de papel, branca.

a em panno preto d'esineril.
Linha de barca nacional.

* tucum.

	

Lona	 tMa rgeri dPa.elinho.
Latão em chapa.

a	 a vergalhão.
Lubrificante para maebinas.

veYelsi-lunlaarsu.s.
a

Macetes de ipê.
Mealhar branco.
Merina	 a
Metal Munts orn vergalhão.
Oleo de linhaça.

Tijolos ingleses para limpeza.
Tinta branca de zinco.

	

a	 a a chumbo em mama,
a oxido de ferro.

Tinta
 verde.a 

a Bathgen's preparada de na.
a 3.

a vermelhão da China em pó.
. de Asbestos.

Tela rnotalliea.
a de arame.

Tubos de vidro para indicadores.
Traincaid.e borracha com avante.

Vassouras de piassava.

aVerniz bronsemianigtlaea.
a branco francea encorpado.
a de pincel.

coaltar.
a copal.

Vinagre nacional.
Vidros para nivel de balha.
Valvulas de borraaha

	

a	 a fibra vulcanisada.
Zarcão.
Zinco em tolha.

Alphabeto e algarismos de latão, de
qualquer dimensão.

Caniveles Rodger's, com tres folhas.
Carmim liquido de Ackerinenn's

vidros.
Escalas inetricas de madeira.
Eserevaninha de metal branco, com-

pleta
Espanador de pennas.
Esponjas finas.
Estojo de boa qualidade para de-

senho.
Enveloppez grandes, para °Inales, de

0in,21X0 ayi6, marcados.
Envelnppes pequenos, para cartas,

de 0111,11 X On1,10
Facas de ossn para papel.
Gomam arabica liquida; em vidro.
Gomem arab" em pedra.
Gomam arabica em pó.
Godets de porcellana grandes, em

jogo.
Godets de porcellana pequenos, em

jogo.
Lares bicolor de A. W,,Faber n. 2

IIB.
T,apis de borracha de A. W. Faber.
Lama .graphite de X, W. Faber 0.2

11B.
Lapis graphi te de A. W. Faltes . n. 3 F.
La pis de pedra de A. W. Faber.
Lacre de qualquer cor.
Livro em branco de papel altnasso,

pautado, de 25 folhas.
Livro era branc, de papel alinasso,

pautado, de 50 folhas.
Livro em branco de papel almasso,

pautado, de 100 folhas.
Livro em branco de papel AlmaSSO,

pautado, de 150 folhas
Livro em branco de papel almasso,

pautado, de 200 folhas.
Metro de madeira, dividido em cen-

timetros.
Nankim, marca dons dragões, em pão.

Obreia de massa, de qualquer cor.
Papel almasso, pautado, Vitime.
Papel Cansou com 1 111,350 de lar-

gura.
Papel Canson, forrado de panno,

com 1 111 ,350 de largura.
Papel-cartão branco.
Papel Hollanda, grande.
Papel mata-borrão, cartão.
Papel panno Sagar's patent com

lmstro de um lado e 1m,100 de lar..
gura.

Papel vegetal, pergaminhado, com
1 metro de largura.

Papel Whatman era folha de
1 <°X 010,75.

Papel branco encorpado e quadri-
culado.

Papel branco encorpada de palita
estreita.

Pennas de aço MaIlat, de qualquer
numero.

Pennas para desenhe de Joseph
Cyillot, erd caixas de 100.

Pennas para ronde; eut caixa sortida.
Pennas de aluminium, para es-

crever.
Pinceis d patina, de qualquer nu-

mero.,
Raspadeiras de Rodg,er's.
Tachos ou punaises cravadas.
Tesatura para escriptorio.
Tinta azul superior, em vidros.
Tinta para aquarella, n 	 marca

dragão, e caixas dis2 I pios.
Tinteiro de vidro com. tampa de

latão.
Tinta prata superior, para escrever.
Tinta carmim ela vidr grande,

Stophen's.
Tira-linhas superior .
Tranquetas de latão em caixas de

100.
Trocas metallicas de 20 a NO metros.
Trenas de panno de 20 a 50 meteos.
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Art. 352. 'Os empregados militares estão sujeitos , aos regula-
•nientoS militare; e os que forem- honorarlos ou tiverem o uso
da farda serão considerados civis para os effeitos , do disposto
nos artigos precedentes.

CAPITULO VII

DISPOSIOES TRANSITOR1AS

Art. 353. O servicoAa atual intendencia da Marinha ficará a
cargo do almoxarifado do airsenal o do deposito do trem bailio°
creando-se o commissariado geral -da. armada para o forneci-
mento aos navios e corpos de marinha, de mantimentos e arti-

• goS;do sohresalentes.
Art. 354. O commissariado geral terá por chefe um official ge-

- neral ou suNrior da atanada, com um ajudante de patente
nunca inferior a P tenente ; e o pessoal para • escripturação e
direedão dos respectivos deposites será, tirado do corpo de fa-
zenda-da armackt. •

•Art. 355. A eScripturaçrto da receita o despeza do commissaria-
do geral se fará pelo system seguido a bordo dos navios da ar-

. mada.
Art. 355. Os empregados do arsanal e da actual intentlencia

que contarem mais do 10 annos de serviço publico e as que hou-
verern sido nomeados por concurso, que convenha ser conserva-

, dos. serão provido nos legares creados por este regulamento,
sendo aposentados os que se acharem inhabilita,dos para conti-

•nuar mservir.
;Art. 357., O quadro effectivo das ,otlIcinas para,,cada..uma. das

directorias de que trata o art. 57- e tabellas G. o 11, será orga-
nizado com o pessoal actualmente existente no serviço dos ar-
senses,.a saber :
• .§ 1. 0, Cem os mestres, contra mestres e mandadores.

• 2.0 , Com OS opera-rios da l a, 2a 0 ' 3a classes.
§ 3.0, Com 153 apranclizes que merecerem ser conservadas no

serviço e tiverem habilitaçÔes para serem adrnittidos na 3a
classe, pelo menos.
• 'g 4.0 Com os serventes.

•
,

.Art. 357. O mestre, contra mestre, mandador, operaria ou ser-
vente queatão for julgado no caso do pader continuar em ser-
viço nativo, será dispensado do ponto, com as vantagens de,-;que

' trata o art. 154 do regulamento dj 1874.
Art. 358.. Na .organisação do pessoal effectivo dos quadros das

officinas , de cada directoria se attenderá tanto quanto, for passi-
vo' á antiguidade e merecimentos dos operarias e serventes para

,sua _collecaçrto nos respectivos quadros.
.Art..,359. Os mandaderes das officinas que .não forem contem-

plados nos quadros ficarão nessa qualidade addidos aõslmesnaos,
com os vencimentos que ora percebem.

Art. 360. Os operarias da 4, 5 a e 6a classes dos actua-es qua-
dros serão conservados no serviço dos arsenaes como operarias
extranumerarios, percebewdo os vencimentos fixados na ta,bella,
F, e deverão ser admittidos ao quadro effectivo à medida das
vagas que se derem, por ordem de antiguidade e merecimento.

Art. 351'. Centinúa • em vigor a -gratificação de que trata • o
art. 159 do regulamento de 2 de maio de 1874: para os que ja
-percebem a mesma gratificação, bem assim a de que trata o
art.,160 do mesmo regulamento.

Art. 362. As aulas que actualmente funecionarn no arsenal
continuarão, de conformidade com os -respectivos regulamentos e
com o mesma pessoal, emquanto o governo não- providenciar
sobre sua organização.

TA BELL A A

laura o consumo o conserva.citio • cias na.a..elsinas oforraw.onths, portas cio diques, ote, etc.
A saber

TABELL A - B

nos objectosd oxpodlento para a es-eripturaçãonas dlrootorias, °Molhas o trabalhos das salas aoatua onlio
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TABELLA- C
• Das embarcações st. vapor, a remos e outras, cios-

til-ludas aos serviços a cargo aos arsenaes

SERY10 . rk. QUE ESPECIE

EM CADA
.	 ARSENAI‘,-,

SE DESTINAM DE EMBARCAÇÕES CAPITAL

r
. PEDÉRA-L - !"1""

--
Para o Ministro da Marinha Lancha a vapor.	

e	 )1,	 P	 P EÁcaler de li rámás..:. 1

•	 os Inspectores 	 Lanchrá á vaporj	 1 ..
.	 e 	  EScaler de 12 remos..I.

' i

P	 e	 e 	  Ca'nda- --e . 0	 •	 ..7.

.	 o Vice-I;ispector e Aja- ; •
dantes  '• Canóas-	 i. -4	 •	 •	 ..•• 2

e	 ai-Directorias 	 ,. Linchas á vapol• 	 •	 .5
j•

e	 e.	•	 »	 •	 	

e	 »	 e	 . de	 Con-

Crifias de 4 rectos 	 '

.

•	 6	 !

strucção Naval e inachinhs..

•	 e	 Soccorro Maritimo....

Bote	 de	 2	 .	 e	 , 	

Rebo -cador -	
2

1

*	 sa	 •	 • 	  SalVi-vidas-•	

e	 Transporte	 de- •	 ope- -•::	 - .-	 -
rarlos 	 `	 • Batelões  '	 2 1,	 .

*	 o serviço geral 	 Rebocador.' 1

•	 e	 e	 .	 .	 	 La!nehas á vapor .	 3	 .

e	 	 Ba'teldes  '	 . .	 6 2

e	 e	 e	 e	 	 Liichas" de- S • i'enios:::.'. •	 •	 2 .	 1

e	 e	 e	 e	 	 Botes de 4	 e'	 	 .	 ;	 1

.	 .	 .	 	 Pranchas d'agua 	

-	 _	 -
Tabella dos vencimentos que devem perceber os

empregados dos arsenaes'ila"1-1.epnblica-d.Os"s--"
tados UuLd,os de -13razii

EMPREGOS

-

-----

..9z
kl
al

,	 C4o

'• ' CAPITAL
- FEDERAL-

-

-.

ESTAY/Os- • .

-,o

<0..,E
tIl
.4pto

a••gF.n

E"'
,

 o
••9-z. -

kl
f231o

-=2
SNg.4m
o

Inspector  • 7:2003 7'2003 	 4:0003 4:0003
Vice-Inspector 	  3:6003 3:6003 	
Ajudante da Inspectoria.. 	
Director 	

2:5003
7:0003

2:500$ 	
7:0003 	

2'1003
5:5033

2:1003
5:5003

Ajudante de Directoria 	 4:2003 4:2003 	
Cirurgião do Arsenal 	
Secretario de Arsenal 	
°Oleia' da Secretaria do Arsenal 	
Amanuense	 is	 e	 -	 e

2:4003
2:0003
1:2803

2:300.3
1:2003
1:0003

640$

3:600$
3:0003
1:920$

2:3003 	
2:0003
1:6003

800$

1:0003
8003
400$

3:0001
2:4003
1:2003

Almoxarife 	 3:0003 1:5003 4:5003 2:0003 1:0303 3:0003
Escripturario do Alinoxarifado 	 1:8003 600$ 2:4003 1:2003 600.3 1:8003
Comuussorio do trem bellico 	 1:8003 1:8003 	
Desenhista de 1a classe 	

e	 e 2a 	.	 	
1:8003
1:2003

6003
600$ 1:8003

2:4003 	
1:2003 800$ 1:800$

Amanuense de Directoria... ... . ... 1:2803 610$ 1:924 - 800$ 4003 1:200$
ESCreVentO	 de Directoria e	 do

Patrão-már 	 •	 • 1":0003 500$ 1:500.3 6003 :300$ '0003
Mestre de oficina 	 2:4003 1:2001 3.600$ 1:8003 1:8038

n
2:4003

Contramestre de oficina  ' 2:0003 1:0003 3:0003 1:2003
' 

600$1
1:8003

Mestre do dique 	 2:0003 2:0003
Machinista contractado 	 1:0003 •	 500$ 1:5060 1:004 ; 5003 1:5003
Patrão-más 	 3:000 3:0003 `	 2-000.3 2:0003
Ajudante do mesmo 	 1:0003 •	 :5003 1:5003 	
Apontador 	 2:0003 1:0003 3:0003 1:2003 -6003 1:8003
Agente comprador 	 1:2003

•	
600$ 1:8003 	

Fiel 	 1;0003 500$ 1:5003 .7503 . 2503 1:3003
Enfermeiro 	 7205 720$ .	
Porteiro do Arsenal 	 - 1:6003 800$ 2:4003 . 9003 :300.3 1:200$
ia Continuo 	 1:0003 --5003 3:5003 600$ 300$ .:90O3
2'	 e 	 	 660$ 3408 1003$ 500$ 3003 1750$
Guarda de policia 	 ' 8003 4003 1:200.3 600:3 ! 300$ ,• 9003

e	 do dique 	 . 800$ '400$ 1:2003 	

Observações ,.
1.a A gratificação do empregado-militar não inclue o soldo da respectiva -

patente.	 „
• 2.a Na Capital Federal, os desenhistas de 1 a classe das directorias de, con-• -•

strticção naval e de machinas perceberão, além do vencimento fixado -nesta - •
tabella, mais a gratificação'annual addicional de 6003, pelo maior serviço . que • •
lhes incumbe.

3.a O amanuense da Directoria de construcção • naval, na Capital , Federa1,1•'•
terá mais a gratificação addicional de 6003 annuaes, além da fixada nesta tabella,
por ter a seu cargo a eseripturação-cloWniques-r.-

4.a Na gratificação do mestre do dique está incluide o soldo e vantagens de
inbareado. •	 •
5.a Os machinista.s da otficina mixta, diques e serraria a vap \r, na Capital

fodersl, terão mais a gratificação de 600.3000 annuaes, além dos xenctmentos
ii \. os IR .Itzl tflbrt:^.

TABELLA'-=-E

TalnVila dos vencimentos que devem perceber os
operaries e serventes do quadro effectIvo o de-
mais pessoal, abaixo declarados, dos a,rsenaes

• de rua r In/2ft • da itepublica dos Dstados 'Unidos

•
•

_	 .
CLASSES

NA 'CAPITAL -
- FEDERAI,

NOS ESTADOS'

•
VENCIMENTOS' VENCIMENTOS

n• ..,____________2_,„.
..

Jornal G. ri ,I
J	 Gra-ornal	 t ificação

_
. i

Operarias del.a classe 	 3.3600 '' ' 2poo' 34000 23034"
e	 s. '2a'" ''» . 	 ' 333913'. ' ;,2 .3200 23700 1$800'
. •	 3a - • • 	 	 ; 3;zono '.,••• : 24oaci	 ' 2$O0 '- `1.04à !

Aprendiz	 e •' 132 •	 'e	 	
e	 e '2",	 e	 	

-:-	 ,• 2 '..00p„	 .
13500

— 1$•306',

si-	 • '30,	 .	 	 — , 1300h.	 ,..	 , $-)03

Encarregado l de' Sers:en ter'.	•
Serventas de' ia- class‘s

, 13300
-

' 1$0100 \
2$500' 	 	 23005'

— ,

e	 . 2° 	 .23000 • •	 	 '13500

" y rNcisiN-To ANN u.KL •.	 .	 	 	 .	 .

•	 Patrões° 1:200.3000' 9003000

Marinhe tros de'l.a disse'''. ,	 -, 81030136 -- - ---- - 72030094

___	 e	 o	 2'•	o	 .. ..... .. 7,5°099 60NOOD
o	 o 3 	 e	 	 6304000	 ! - 5-104000

Foguistiis 800$606	 ' ,	 8003000

Bornbeirt, 	 	
.

g60$060 8004000

Serventes	 de	 tliiiiifi	 e - filmo-
'' .xarifado 	 ' coopda 4503000

,
• _ ...• .

Observações

. 1.a Na officina_ain„que n;fo_Ikeuver,...,contraniestre .; será o mestre subStiMido
em seus impedimentos. por um oparario'fla - ia clasaa-aa' -mésaii -officinã; pro-

:posto ?dito' Directer' e nOtneado"pele- InspVéttiV .; abonando-se-lhe,. alérrf de
seus-VeneithatiteS, Metado • da• gratille'dWo'diqfiele.

.	 .
2? Os operados que perceberem vencimentos mensaes, em virtude - de con-

tracto ou aviso da Secretaria de Estado, serão reputados nas classes cujos
salarios corresponderann „çonsiderando-se na 1 ,, classe os_que. perco-
berem estipendio superior ao fixado para os "Operrilloí desta: elaeie. ••.—

3.a Os 'pattães e"marinheiros; I4cn d Vendiiiiento fixado, peréeberãO'
rações, que se abonam ás praças da Armada. ..•

TABELLA - F

Dos verkcimontos que devem perceber os oporarlos
e serventes oactraortlinaries, que -tiverem cie ser
admittid.os, conformo as necessidades do serviço

)

HA CAPITAL FEDERAL NOS ESTADOS

.

vnxcitt ENTOS	 " VENCIMENTOS

CLASSES
o e

Id

73
Ce- .

t'S

i.
V

g
O..7 U.-:

d'

CS

Operario de 14 classe 	 33300 23200 33000 13500

e	 » 2°	 e 33000 23000 23501) .	 iwo

..	 » 31	. - 23300 •	 1'3900 23300 13200

a	 * 4a	 e 23300 13700 23000 13000

s.	 ,..	 5a 23300 13500 13300 $000

is	 "•	 is	 Ga	t• 13300 ""	 13100 '''	 1:5300 $700

Serventes--
— _	 23300 —___	 .. •'.

1$530

Observações

os_:operarjoa o . serventes_ que ço. re n adm . Wiln. eatraordinariamente para.
o andamento das obras, serão elim nadia. deaae . 4ue cesse o motivo de sua
admissão.

2. a Para o curnprimen'o do dispo go na oblerva ,,ão p eceden'e, declara r-
se-ha no blhele a obra que motivar a ada-dssão. do operado ou servente ex-
traordinifief.

TABEL A'  ---
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TABELLA G

Quadro °Inactivo do pessoal das officainas o mais depende/ceias do Arsenal da Capital Ireclera

•

MESTRANÇA OPERÁRIOS APRENDIZES SERVENTES
-=!... a

-e.CA G G r4Dr p,Eu'rof ti As OFFICINAS re
G

I G
74' 01 U, ES

< ..„.
e:
42
e'

Cl
42v.•
<

N
r.,

14
0e :1

•n•,:
.....

c3
F-•

' O
5.Z

..,, 5O ,4
.1
, ,

a
O a,., ..i

. a,., .4. e.e
a
. r.;

:n1 C'•0 ga' 4's gi COc% ci .1
-e+ 5:

Do :construcção naval 	 1 6 50 60 70 20 30 50 .. . l ......... ...... 287
•-.

Censtrucção naval.
De calafates e cravadorez 	
rei carapiwts  •
De •ferreiros e serralheiros.. 	

1
1
1

a
3
1

13
10
6

20
15
6

23
20
10

10
10
5

10 •
10
10 13

13	 	
15	 	

2 23 23

93
81
54

Do,:apparelho e velas 	 1 O 1) 13 20 5 5 5	 	 61
.

Do polieiros e torneiros. 	
,.,.

I. -1 5 5 10 5 10 13	 	 52 633

..	 -
De liniador .es 	  1 1 10 10 10 20 20 20	 	 92
Do 'fundição 	  1 O 6 6 6 12 12 12	 	 55

- De torneiros •	 1 2 6 6 6 10 10 10	 	 51
Machina:- 	 De caldeireiros de ferro .......	 .... 1 1 6 8 1.0 13 15 13	 	 71

Do 'forjas, 	
De caldeireiros de cobre 	

1
1.

1.
O

9
3

9
3

9
3

10
5

10
5

10
5	 	

1 1a 15 59
21

Do niodelaTildres. 	 1 1 3 3 3 10 5 5	 	 31Obras de mar 	 1 1 O O O O O O	 	 2 417

De artilharia 	   1 1 3 3 4 5 10 13	 	 42
Artilha ria 	 De espingardeiros e coronheiros.... 1 1 2 3 3 5 5 10 O 5 10 30

Do pyrotochnia 	 1 1. 2 3 3 1 2 3	 	 . 10 103

e •	 Liinadores. 	 1 1 1 1 -	 2	 	 6ç
.1	 Torneiros de metal 	 O O 1 1 1	 	 3

Caldeireiros de ferra 	 O O I. 1 2	 	 4
Torped os 	 o g	 Caldeireiros de calme 	 O O 1 1 O 3 à 4 O 3 3 12

d 0	 Ferreiros 	 O 0 1. 1 i.	 	 3
O	 Eundidores e In odeladores.. O O 1 1 1	 	 3

:---.-'	 Electricidade 	 O 1 1 1 2 	
•'

5 42

llyilxiulica 	 De hydraulica 	 1 4 29 2)

Patrões 	 12Marin-beires de Ia classe 	  	 20Serviço	 geral 	

•

•	 2a 	5 	 •
5

.	
• 3a	 5	 	  	 30

50, 5Serventes	 5 21 	 • . 10 112

•Total geral 	 1.102

Observações

O Almoxarifado do Arsenal do CatAtal Federal terá oito serventes.

TABELLA - H

Quadro °Inactivo do pessoal das offleinas e na a.is d.epen.denela.s de cada um dos arsonae:s
d os nst a dos	 •

mura n.DrçA. OPERARIOS APRENDIZES SERVENTES

<
I	 c) C/ <I) M GDIRECTORIASECORIAS

_ --
OFF/CISAS .

-
0.,

''''

<1	 ,,,
1.1 ..
0 0

Q 2

<o,

•t.1
ç.,

á.i8
o
A

ri:,

''<../

.5,

aí

c./
Jss.

O

A

2
et>

2
<1.

o
e

.	 . De Construcção Naval 	 1 1 10 10 10 6 6 6	 	
Construcção I\-> vai.. De calafates e cravadores. . 	

De carapinas, torneiros o polieiros 	
I.
1

O
O

3
4

3
4

3
4

3
4

3
4 4

3	 	
10 10

19
25De apparelhos e velas 	 1 O 2 2 2 1 1 1	 	 10 12-1

— — —
, De limadores 	

De torneiros 	  
1
O

O
1

1
1

3
3

3
9

3 ,	 	
- 3	 	

1
1

1

1
12
14

Atoalhas 	 De caldeireiros de cobre 	De fundiçao e modeladores 	 -
O
1

O
1

1
2 __

1
2

1
2

3
_5 _

3
_O .6

3	 	
_. .5	 .

12
26Do caldeireiro de ferro 	 1 O 1 1 2 3 3 3	 	 li -De forjas 	 1 O 2 2 2 3 3 3	 	 16 101

Patrões 	 2
&r--r-viç-ii,--go-Fir--- --------: Marinheiros cie ia classe 	 8

	 	 10 .
>	 »3 	 5	 	 10 30

—
Total geral . 258--

Observações

O A1,1,	 do A rsonai, de cada Estado, terá Ires serventes.
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TABELÉA.- I
Tabolla da distribuição ' ao pessoal do maeliirian

. ao serviço aos arsonaes	 - •
1

.

NA CAPITAL
a FEDERAL

EM CAD&
' ESTADO

DESIGNAÇÃO ..
:,'	 .. ....

:	 gt'
...

•-.,
.11

,.2	 -. • .5; •
.

•

.	 ,
'	 el
. .4

o.
, 4.D,
i	 .	 .

.5-
..2

;ri .t

se

_.
,

Para a lancha do Ministro da Marinha 	
...

9:	 » •	 >5	 Inspector 	 1 - 1 	 • 1 1
».	 as lanchas das directorias 	 4

•	 o rebocador do soccorro marititno 	 1 1
,..	 a Officina mixta, a de polielras e annexa

ao estaleiro n. 1 	 1 	

.	 a Officina	 de	 ferreiros	 de	 construceão ,
•	 naval 	 .	 ..

_... . _.

,.	 a serraria a vapor 	 '	 1 '	 1
»	 os diques e portos ituctuantes

i. •	 as machinas motoras da Directoria de ma.

I. 3 — —

Phinas. 	

»	 a Directoria de artilharia 	

,.	 a	 •	 de torpedos

-	 »	 as eabreas 	

1,
1 2 —

-	 a.	o serv' ico geral 	 3 — —

observações
Na lancha da directoria de imachin‘s servirá de machinista um operaria

da mesma directoria, designado pelo respectivo Director.

DECRETO N. 794—DE 27 DE SETEMBRO DE 1890

Concedo a IIenrique de Sousa Ramos e outros autorisacrim para organisarem
tuna companhia sob a denomittaçici de Companhia de Seguros Protectora
dos Operarios.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,. chefe do Governo,
Provisorio constituido pelo Estado e Armada, em nome da Nação,
attendendo ao que requereram Henrique de Souza Ramos, Diogo
José da Silva e Manoel &urres Ervedosa, resolve Conceder-lhes -
autorisação para organisarem 'uma companhia t' sob a denomina-
ção de Companhia 'cle "Seguros Protectora dá Operarios e Com
os estatutos que a este acompanham; não podendo, porém, cons-
tituir-se definitivamente sem preencher as formalidades exigida
pelo art. 3 do decreto n. 164 de 17 de janeiro de Corrente
anno.
, O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da ,Agri-

cultura, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo ProviSorio dos Estados Unidos do

Brazil, 27 de setembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

Estatutos; da Corapanbla de Níe%auraa Protectora dos ~raptos,
que ae re:erc o !decrete si. 204 de 33 demetembro de ISIDO

•CAPITULO I
	 .	 1

DA ORGANISAÇÃO DA COMPANIDA E SEUS FINS

Art. 1.° Sob a denominação de Companhia de ;Seguros -Prote
ctora .dos Operarios fundou-se nesta capital uma companhia que .•
tem por fim:

a) Segurar mensalmente, contra os casos desastrosos, a vida •
dos operarios, artistas, -industriaes; commerciantes, viajantes,
passageiros, etc. etc., sem especificação de classe, de idade, •de..
sexo,de aficordo com a seguinte tabella:,-- .

• .	 N. 1 ••
O seguro é feito á razão da 40 -réis.poi dia,' 100 réis e 200 reis,

mas a companhia só acceita esses seguros' por mez o paga á fa- •

	

milia ou herdeiros do segurado nestas condições:	 •
O segurado que paga por Anez ,100 tem_ direito- á quantia de

2:000$: fal locando por desastre, o que paga 3$ tom direito a:-
5:0'.0s: a qea pag.a	 Iam direito a 10:000$030,

A: mi1ia ou herdeiros 'Vão receber a ' importancia que lhes
-cabe em relação ao seguro por meio da cautella que lhes- será;
entregue com «seu nome, idade, naturalidade, estado, profissão
e re,sidencia.

O seguro começa a qualquer hora e em qualquer dia, termi-
nando a meia nouto, do dia em que expirar. o mez da data em
quase segurou.	 -	 • .	 .,

Os foguistas, machinistas, jockeys e bombeiros toem direito á,
• mesma importancia,, pagando, porém, por esta taxa:

1500 para ter direito a 2:000$000,,,'.
3.5;500 para ter direito a 5:000$000 ;
7$003 para ter: direito a l0:000$000.
Isto porque essas profissões sno mais arriscadas.

•0 Pagar uma: remuneração mensal áquelles que n'io
mas fiquem impossibilitadas dó trabalhar por tempo determinado,
conforme a seguinte tabella:

Os segurados de 1$200 e 1$500 receberão durante o tempo de
um a sois mezes a quantia de 60$ merinas ;

Os de 3$'e3$500 receberão 130$ menSaes;:
•Os de 6$ e. 7$ receberão 200$ mensaes.

• Findo esse prazo, embora continue a onfermidade,a companhia
nada mais paga.

.Si o segurado fallecer neste espaço por causa do desastre, a
companhia paga a importancia que lhe tocava por falleci-
mento, deduzindo o que tiver despendido, si o tiver feito.

c) Segurar de porto S a porto a vida dos passageiros 'em -
transito para a Europa ou America, nestas condições: .

N.2

A companhia recebe pelo seguro de viagem destinada,
isto ê, de porto a porto, 3$ o paga, em caso de naufragio
ou desastres a bordo até o seu termo, 2:000$; pelo seguro de 6$,
5:000$, e para o de 10$, 10:000$000.

O prazo destes seguros expira na. hora em que o navio,
vapor, couraçado, etc., tiver fundeado no respectivo porto men-
cionado na cautolla.

Em; caso de invalidez para o trabalho, a companhia paga
ao segurado a mensalidade equivaleate, conforme a tabel-
la n: 1.

cl) Segurar por espaço de dons mezes os passageiros e
viajantes com destino aos portos dos Estados Unidos do Brazil
e Republica do Prata, nas condições da tabelia.

N. 3 -

O passageiro ou viajante segura-se pelo espaço do dous
mezes por 5$, por 10$ ou 20$000.

Em caso de nartfragio ou desastre a bordo ou em terra
dentro desse prazo a companhia paga : ao segurado de 5$
2:000$, ao de 10$ 5:000$ e ao de 20$ 10:000$300.

Estes seguros começam a qualquer hora antes da partida da
embarcaçao e terminam ao meio-dia da data em que expira o
prazo dos dons mezes.

Para esses desastres a companhia,

• 

presuppondo o desa.ppa-
recimento da cautella, 'paga á familia ou herdeiros, competente
-e legalmente habilitados, depois de provada a indentidade do
seguro.

. 0 . Segurar por seis mezes os passageiros, viajantes, fo-
guistas, machinistas, guarda-freios, chefes de trem, empre-
gados da marinha nacional, etc., nas estradas de ferro Central
do Brazil, Leopoldina e outras ; viagens fiuviaes, etc., nestas
condições:

N. 4

O passageiro viaja.nte, . ote., segura-se por espaço do
seis mezes por 10$000, a companhia paga, no caso do fal-
lecimento por desastre, dentro desse prazo, 2:000$; segura-se
por 20$ pelo mesmo espaço de tempo, a companhia paga 4:000$;
segura-se por 30$, a companhia paga 6:000$ á familia, ou her-
deiros. Todos os seguros feitos sob estas tabellas garantem ao
segurado as mesmas mensalidades especificadas na tabella n. 1
pela ordem que são feitas do primelaa, segunda o terceira
cathegorias.

D -Segurar de uma só vez, por apouco inteira, conforme as
idades, nestas Condições:
.0s segurados de I a 5 annos entram do unia só vez ou em

prestações com a quantia de 630$, os de 5 a 15 com 400$,
os de 15 a 25 annos com 500$, os do 25 a 40 com 600$, os de 40 a
60 com 800$000. Estes seguros só toem valor durante 10 annos
da data do seguro, ' o a companhia paga a qualquer deites, em
qaalquar época, a quantia de 10:000$.. Debaixo deste seguro a
companhia paga á familia ou herdeiros do segurado em qualquer
caso de fallemmento, desde que fica salvo á companhia o direito
de recusar a pessoa nue pretinde segurar-se propositahnerite
eni a /cantado esta lo do onieemid.ida mortal.
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g) Segurar toda e qualquer propriedade, mercadorias, moveis
de estabelecimentos publicos ou particulares, etc: etc. ; contra 'os
aisces de incendie, raios o suas consequencias,• conforme as clau
sulas tla apolice e pela seguinte tabella : A companhia cobra:

1/6a/
°
 sobre predios na capital e arrabaldes, de moradia.;

1/4 570 sobre estabelecimentos commerciaes ;
1/2 0/. sobre tavernas ou casas que contenham- generos inflam- -

MaVOIS e meterias explosivas ;
1/5 0/0 sobre predios nos suburbios que sirvam de moradia ;
3/8 0/0 sobre prodios oceupados por 'estabelecimentos • com- -

enerciaes ;	 •
3/4 °/. sobre tavernas ou casas qaie contenham infiammavels

ou meterias explosivas ;
1/4 0/0 sobre arrnazens e deposites de café- em grão ;
á/8 o/o sobre outros estab-elecimentos que não' contenham me-

terias infiammaveis
1/2 °/. sobre negocio da ferragens, tintes, trapiches, deposite

de matarias gordurosas, de algodão em rama e taveenas;
3/4 0/0 sobro estabelechnentos que contenham fogos artitl-

ciaes ;
1 /4 0/0 sobre moveis e objectes do aso domestico na capital e

arrabaldes;	 -
- 3/8 .0/. sobre Os mesmos nos suburbies.
Estas taxas poderão ser alteradas • conforme -o desenvolvi-

mento da companhia.
Art. 2. 0 A companhia terá agencias nas- mais frequentadas

localidades, onde os segurados'poderão fazer os seus -seguros por
meio de cautellas numeradas, com as devidas explicações exara--
das na tabella n. 1 pelas quaes ficará garantido o segurado e
livre de embaraços a companhia.

Para isso terá alia um emblema registrado, assim como o sys-
'tema de placas para os seguros de propriedades e estabelecimen-
tos commerciaes.

Art. 3. 0 A sede da companhia é da Capital Federal, podendo; .
porém, como lhe convier; estabelecer agencias ou succursaes nos
estados; cidades, villas do Brazil o no estrangeiro.

A sua duração será por espaço de 50 annos, podendo' prolone
gar-sr, si em assembléa, geral do accionistas for resoivido isso,
de accordo com os seus interesses.-

CAPITULO II

DO CAPITAL E LUCROS

Art. 4: • O capital da companhia é de 1.000:000$, divididos
em 10.000 acções de 103$ dada uma, - podendo; porém, elevar-se
quando as transacções da companhia o exigirem e a assembléa
geral o determine.-

Art. 5. 0 As entradas serão feitas da seguinte fôrma : a pri-
meira de 10 V. no acto da inscripção e as outras quando a dire-
ctoria o julgar conveniente e aintervaIlos de 30dias por meio de
avisos publicados nunca menos de troe vezes nos jornaes do mais
circulação.

Art. 6. 0 Para suas operações abrirá conta corrente em um ou
mais bancos de confiança e fará toda o qualquer especie de ne-
gocies financeiros na bolsa ou fera della.

Art. 7. 0 Os lucros liquides, depois de deduzida a parte desti-
nada a formar o fundo de reserva e de fechada a conta de des-
pezas gemes, serão assim divididos : 10 0/. para deduzir, até a
extincção, a importancia. paga aos incorporadores ; 5 04, para
depreciação de moveis e utensilios e o excedente será dividido
pelo numero de seções.

Art. 8. 0 Todos os actos da companhia serão annunciados e
especialmente os a.nnuncios das chamadas sempre com 15 dias do
antecedencia.

Art. 9. 0 O accionista é obrigado a entrar com a parte que
lhe couber de cada chamada no prazo determinado e si o não -
fizer fica sug, eito a commisso das suas acções, salvo si pagar os
juros da lei, correspondentes ao seu valor, mas nunca por mais
de 00 dias e depois da resolução da directoria, que poderá sus-
tentar o commisso.	 •

Art. 10. As acções são tranferiveis depoisala histallação.desde
que tenham 20 0/. de entradas realisadas. Essa transacção será
feita no respectivo livro da companhia entro o cedente e o cessie-
nario ou seus representantes por procuração. •

Art. 11. ,Cada accionista possuidor • de 10 acções -tem um voto
e poderá votar e ser votado.

a 1. 0 O possuidor' de 20 ecçaee tem direito a dous votos"; o de
30 a tres e assim por diante ; . nunca; • porérn;'teráadireito a'mais
de 20 votos, seja qual fôr o numere de acções'que-exceda a 200':'
A fracção até novo não dá direito a votação.

Art. 12..0s membros do conselho fiscal podem deixar de ser,
accionistas.

Art. 13. A directoria, por cada um de seus membros, tem de
caucionar 100 acções, que só 'podem ser resgatadas com a sua re-
tirada das funcçaas da companhia.

Art. 14. Cada director tem de fazer a sua caução no prazo do
30 diaTdapeesealo"seu legar, sob penado perder esse-direito pela
immediata substituição.

P.aragraphe unico. A companhia, por sua directoria e conselho
fiscal, reserva o direito de suspender ou alterar, annunciando
previamente 'qualquer dós seguros das suas tabellas, que a pre-
judique ou que lhe -não dó resultado—essa 'declaração só terá'
legar para os segurados de mezes, respeitando-se o prazo dos
que já ' estiverem segurados—quer dizer que, esses seguros po-
derão deixar de ser reformados.

Art.- 15. No caso de fallechnento ou de retirada de qualquer •
dos' membros da directoria ou conselho fiscal, os que ficam podem -
escolher de entre os accionistas um ou mais substituos e apre-
sentai-os em assembléa 'geral para ser por - ella' sanecienado 'ou •
supprir por meio de votação a vaga ou vagas que se forem'
dando.

a 1. 0 Igual processo se seguirá quando" algum deites faltar
ao cumprimento de seus-deveres semscausaajustiticadta -

a 2.° Entretanto, quando- forçado , por- molestia algum dos
directores tiver . de' retirar-se doe -trabalhos, depois de' supplicar

respectivaalicenaa, que lhe será concedida, fica , sujeito ao se-
guinte e A receber durante os primeiros seis mez?s metade do
seu ordenado e dahi em/ diante nada mais até apossar-se do
togar, si assim a directoaleSjulgar' COÚTOD tente a bem ' do5 inter-"
esses da companhia.'

Essa deliberação da directoria fica, porém, na dependencia da
assembleia geral dos accionistas.

Art. 16. A companhia, além dos diversos ramos-de seguros,
desconta lettras ou . cauciona-as ou outro qualquer titulo, adianta -
dinheiro sobre os predios segures-, envolvenda-se em qualquer
operação bancaria; publica ou particular, que a directoria en-
tender dever Receitar para chegar a uru resultado satisfactorio.

1.' Toda e qualquen transacção que offereça lucro, a dire-
ctoria poderá effectual-a ou deixar de o fazer.

CAPITULO III

DA AD IN ISTR A Ç X0

Art. 17. A companhia inetalla-se já com a directoria e o
conselho fiscal que devem' funceionar DO primeiro quinquennio,
eleitos pelos-incorporadores. clirectoiaa, compõe-se de presi-
dente, secretario e tbesoureiro e o conselho fiscal de tres
membros.

A directoria e conselho fiscal podem ser reeleitos.
a 1. 0 A companhia tem, além desses administradores dos 'seus

negocies, um gerente de sua nomeação e confiança.
Art. 18. Cada um dos directores perceberá o ordenado animal

de oito contos de ris, e cada membro do conselho listar de - tree -
contos-de reis.

a 1, 0 Estes'e todos os selarlos do empregados, alugueis do
casas, agencias, eniflin, todas as despezas da companhia, serão
pagas mensalmente.

a 2. 0 A admissão ou demissão de empregados compete á di-
rectoria. São estas as suas attribuições

Do -presidente — Representar a companhia no seu escriptorio
ou fóra dello, commercial ou juridicamente, presidir as sessões,
determinar o movimento, resolver sobro as transacções princi-
paes, rubricar todos os documentos de responsabilidade, auto-
rizar pagamentos, etc., etc., etc.

Do secretario — Fiscalisar todo o serviço da escripturação,
fazer lançar, depois da autorização do presidente, os titules nos
respectivos livros, archiver todos os papeis que constituam a
responsabilidade da directoria ante os seus accionistas e o
publico.

Do thesoureiro — Fazer todos os pagamentos por ordem do
presidente, por meio de recibos comprobativos ou documentos,
guardar no cofre todos os valores em moeda ou tituleis que
interessem a companhia, e balancear diariamente a caixa, que
não poderá conservar quantia superior ao seu movimento
diario, visto -que a companhia tdra, um ou mais bancos para as
suas operações mais importantes.

Do gerente—Dirigir °Serviço todo do expediente, fiscalizar os
lançamentos dos' segurados e entregar diariamente-ao thesou-e
miro o produeto dos' seguros feitos ; mandar encher as cautelas
dos seguros de vida e as'apolicese dos de propriedades .; mera.'
eadorias, etc., etc., e apresentai-as depois do lançamento a
qualquer dos directores presentes para assignal-ase

Do conselho pcai Comparecer no escriptorio sempre que
se torno isso necessario, mas obrigativamente todas-eteesernenRea
para- 'auxiliar a direetoria-e acompanhar de perto a marcha do
todos os negocies ala companhia
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falta de outros auxiliares, encarregarem-se de percorrer,
patos logar es mais proximos onde residem, tis agencias e

•'acompanhar o• encaminhar : os interesses: da companhia..a . Dar
• • seu parecer nos relatorios o apresentar aos aorionistas Sobre

o estado da companhia.

CAPITULO IV

Des sEGuitoS

Art. 19. Os Seguros pessoaes serão -de accordo com as tabellas
respectivas. -Os que se segurarem mensalmente poderão provar
a sua identidade a o seu direito 'por meio das cautelas numeradas
e authenticadas.

§ 1. 0 Os segurados por mez, por tres mezes, por teia ou pelo
tempo -que lhes convier, a lleam sujeitos ao seguinte:

A pessoa ,segura-se no dia 4 por exemplo, a qualquer hora e
o seu.. direito . expira á meia nonte do dia 4 do .mez segainte, do
trimestre, ou, semestre
•aPara sua . garantia devem reformar o seguro 'sempre nas
vesporas,. do prazo a findar, que a -companhia: mareará na can-

' tela o dia, em -que começa de- novo. 	 .
Art. . Os se caurados apolieo inteira teem o prazoda

tabella correspoidonte: a companhia paga o valor do-seguro
logo que fique provado o Seu fallecimento dentro daquelle prazo.

§ 1. 0 Este systoma não tem nada com os casos desastrosos ;
urna vez feito o :seguro, logo que-o segurada falleçalor qual-
quer cousa, a, companhia entregará á 'familia' ou herdeiros a
importa,ncia da sua apolice.	 -

§ 2. 0 Não tem direito no seguro antes de tar feito o paga-
mento total que pôde ser realizado de uma só .yez -ou erri
prestações. .

§ 3. 0 Não estando realizado o pagamento 'do- seguro; a apouca
- não tom valor sinão até ás -quantias recebidas, e si--der o

fallocimento do segurado, a-companhia só . paga familia ou
herdeiros as prestações .que lha forem aantreguesacona ()jau°
da lei.	 •

§ 4. 0 Sondo esta uma tabolla excepcional,a companhia abre
um numero limitado de segurados nas .idades especificadas..
• Art. 21. Para os segurados viajantes, -passageiros
transito, etc., ctc.; para os que se destinarem a .outros pontos
fóra da capital, arrabaldes, etc.

'
 etc., .o prazo do seguro expira

ao meio dia da data em. que firala o seu seguro e o seu ,direito,
porque os desastres maritimos -o em - estradas de -ferro são
mais frequentes durante a nouto e a, companhia ,tem.interesse
em garantir aosseus segurados a confiança, quaelles el e posi
rem n- ella	 -

* Art. 22. Urna vez terminado o prazo, ca•-segurada precisa
immediatamente reformal-o para não perder o diraito; por isso
as cautelas terão a data do tempo do seguro do aceordo, com o
livro do escriptorio, para evitar confusões.

Art. 23. Os seguros de propriedades são, feitos nas condições
•exaradas na apolice.

§ 1.° A companhia tem todo o- escrupulo em aceoltarseguros
pelos valores marcados pelo proprietario ; -uma voz, porém,

.alies feitos,t's , rão -pagos incontinente, salva o caso provado pela
policia de incendi° proposital.

Art. 24. A companhia -terá 50 ou mais 'agencias por varios
pontos da cidade e -arrabaldes e suburbios,' conforme a colava-

. niencia da companhia e dos segurados em todos os casos. •
• -

§ 1. 0 Os agontea receberão tras ordens de cautelas a. uma-
para os segurados a l$200 por mez ; uma para . os do 3$, , e
outra. para o3 de 6$ ; e alem destas, mais tres tatua para os
segurados fag,uistas, machinistas, jockeys e bombeiros, -cujo
seguro é maior, como especifica a tabella, polo risco -eminente .
em que estão sempre os que occupam esses legares.

§ 2. 0 O segurado compra a cantella do preço que lha convier
e guarda-a comsigo, ou deixa-a com sua farnilia ou,Iem poder de
quem quizer.

Art. 25. A companhia paga aos agentes a poreenta,gena con-
stante do sons contractos.

R 1. 0 Esses Mentes prestarão suas contas , sompra -g** • se
apresente o fiscal, desse serviço.

CAPITULO V

DA A:.zsElund:A GERAL
••

Art. 26. Constitue aasemblèa geral a reunião de &mim:listas'
em rumara logal, - regularmente convocados. •

Art. 27. Consideram-se habilitados para votar os accionistas
possuidores de 10 ou mais acs nue se acharem inscriptos no
registro da companhia ( om antecedencia de 60 dias pelo menos.-

, Paragrapbo 'mico. Os domais accionistas # teem calireito . de
comparecer e discutir, mas não o-de votar.

Art. 28. E' numero legal de accionistas o que representar una
quarto do capital nos casos geraes, e dons terços nos casos aspe-
cios.

. • Paragrapho- unico.- :• São ,easos ospeciaes
a) Transferencia daséde

Augmentos do-capital;
c) ,Reforma dos estatutos ;
d) Alienação de immoveis ;
e) Alienação ou liquidação • .da,' • co m panlfitt;fera-dos cases pre-

vistos nas • # leis. • -
Art -29 . -A-assei-MU:a geral- será- convocada: 	 .
Paragraphoi unico a-Ordinariamente até' ao : ultimo' dia ,do mez

de- março de cada mano, paraadiscuAã,o do rela.torio, balanço, , con-
tas, e julgamentos destas ; bem aSsian apresentação de propostas.
'eleioão -de directoria de cinco em 'cinco aannosa- membros do con-
selho fiscal-o seus supplentes pai-ao anuo-seguinte.

§ 2. 0 Extraordinariamente todas as .vezes que julgarem con-
veniente:

a) A directoria';
b) O conselho fiscal ;,	 •	 •
c) Sete ou mais accionistas que representarem polo menos um

quinto do capital social. •	 -	 e
. § 3.° AS convocações das assembléas gemes extra'erdinarias

.serão sempre motivadas, enoitas é expressimente • vedado tratar
de assumpto ou assumptos extranhos à convocarão.
• Art. 30. Quando a directoria não convocar, dentro da 15 dias,

as assembléas gemes extraordinarias autorizadas no § 2 0 - do
art. 29, a convocação será feita por, quem a; requisitar.

Art. 31. Para , as reuniões ordinarias, 'os annuncios dovem ser
com antecedencia de 15 'dias e 'para-as -extraordinarias cinco
dias.	 •

§ 1. 0 Não. comparaCendo numero legal de accionistas no dia.
designado, convocar-se-ha nova •reunian com intervallo nunca
menos de cinco dias; declarando-se nos annuncios que a asseai-
bléa deliberará, qualquer que soja o numero de accionistas pre-
sentes.

§ 2.° Si a assemblea geral não :puder discutir o assumpto em
uma sessão será convocada logo outra no prazo de troe dias para.
a sua conclusã,o. 	 a
• § 3.* As eleições serão todas feitas por' escrutinio • secreto.

Art 32. Os accioniskas teem o alireitoffle se fazer representar
por procuradores com, poderes eapeciaes, ainda mesmo para

eleiçãa da directoria oa. do conálho fiscal, comtanto quo taeS
poderes não-sejam conferidos a administradores e tiscaesa

§ I.* Os accionistas menores ou interdictos, serão representa-
dos pelos paes,' tutores ou curadores .; a mulher casada, pelo

•marido ; as firmas sociaes, por um do seus "sOcioS ; 'as-massas
fallidas, por um curador fiscal ou administrador.

CAPITULO VI

DISPOsteõES. GERAES

.14

o armo administrativo da- Companhia termina no dia 31 de
dezembro de 1891. ,

20 •

Os casos não previstos nestes -estatutos serão regulados
•parte que , lhes fér applicaveis pelas , disposicõas da lei n. , 3150,
reformada pelo decreto n. 164, do 17 de .janeiro de-1890.

• •	 '3a	 -

Ficam desde já nomeados para a directoria que tom de ser-
vir no primeiro' quinquennio : .

Presidente; Dr. Henrique da Silva' Ramos, proprietario . é ca-
pitalista, morador à rua da Gloria ri. 56.

Secretario, Manoel Moreira dos Santos, negociante á rua
do -Ouvidor n. 155.

Thesoureiro, Joaquim Francisco dos Santos, negociante á rua
dos Andradas-n. 35 B. .

Para membros do conselho fiscal :
Carlos de Moura Coutinho, negociante á rua de Theophile

Ottoni n. 4.
Antonio Jose Ribeiro Parada Junior, guarda-livres, à pfínça

das Marinhas ns. 7 e8.
Diogo José da Silva, negociante e proprietario á praça das

Marinhas ns. 7 e 8.
Supplentes :
João Francisco do Freitas.
'Manoel Gomes Er !ociosa.
José Cardoso Pereira. .

4a

- Terá á -mesmo vigor dos estatutos presentes, tudo quanto
se tratar nas assernbléas geraes.

Capital Federal,. 9 de Setembro de 1890.- Os incorPOradores,.
Dr. Henrique de 'Souza Ramos., Diogo José da Manoc&
-Gomes Ervedoza.
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DECRETO N. 793—ns 27 DE SETEMBRO DE 1890
Eleva os vencimentos do pessoal da administração e das officinas da

Fabrica de Polvora da Estrela

O Generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, .Chefe do Go-
•verno Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome
da Nação, resolve, de accórdo com a informação prestada pela
Contadoria Geral da Guerra, elevar os vencimentos do pessoal
da adefinistração e das ()Moines da Fabriea, de Polvora da s-
trena, nos termos das tabellas, que com este baixam, assigna-
das pelo marechal Floriant Peixoto, Ministro o Secretario de
Estado dos Negocios da Guerra, que assim o tenha entendida e
expeça os despachos necessarios.

Palacio do Governo Provisorio ds Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 27 de setembro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORA DÁ FONSECA.
Floriano Peixoto

5
'Fabril* dos veetellItClitt314 SISIQUISCS e Maria do pessoal da adiu'.

nistracila eil a !fabricas de Loolvora da £atec1h5 aatue se rerere
o decreto n.593 desta data

VENCIMENTOS

IPRF.00S
.cf

otr3
o

cO CS

F-n

Director.... 4:0008000 2:000$000 	

Ajudante 	 2:6668666 1:3338334 	
Amanuense. .... 1:2008000 600$000
Escrevente 	 8008000 4008000
Encarregado	 da
enfermaria 	

Pharmaceutico -
preparador 	   1:8008000 	

Enfermeiro 	

Almoxarife 1:6008000 1:4008000
Guarda	 dos ar-
MazenS 	 8008000 4008000

Apontador 	 1:4008000 7008000
Guarda das moi-
tas e feitor	 do
plantio. 	  9008000 451:8000

Porteiro.	 	 1:2008000 6098000
Servente..	 	 . 28300

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 27 de setembro de 1890.— Floriano Peixoto.

Tabelioa dos senelmentaa das euipregados das °Moinam da ria-
briosa de poisara da Estrelia, a que aso refere o decreto n. 293
desta data

VENCIMENTOS

EMPRF.60S OBSERVAt'õo•nr

oto
orà

-ot-no
o

Officinas	 da 1 a ,	 2a e
3a secções

1 mestre geral, diaria. 6$000 48000 10$000
1 contra-mestre,jornal. 58300 28500
1 encarregado da off-

cina de carbonisação,
idem 	   98500 1$700 48200

1 dito da officina de re-
finação, idem 	 28500 18700 48200

1 dito	 da oficina	 dos
m ix iões, idem 	 38500 18900 .8400

1 dito da oficina das
galgas, idem 	 38500 18900 58400

1 dito	 da	 oficina
asa s a hydraul loa,
	  38500 18900 58400

1 dito	 da atileis%	 das
ipoelnvoras prismaticas,d 
	  38500 18900 58400

1 dito	 da	 oficina	 de
gramulafflo, idem 	 38509 18900 58100

1 dito da oficina de des-
empoeiramento e ali-
samento, idem 	 38500 18900 58400

1 dito da oficina de es-
tufa e seccagem,idem. 3850 1$900 58400

1 dito da officina, do se-
paração, idem'

1 dito da officina cia em-
38500 18900 58400

barricamento, idem..
1 machinista. ..... • ...
1 aprendiz 	
1 porteiro do fabrico e

38000
48900

18800
2S000
	  98200

48800
68000
28200

guarda dos paioes e
deposito de polvora,
daria 	 38000 18100 48100

10 operados, jornal 	 24000 18600 38600

4e secção

1 mestre geral, jornal. 5$000 28500 7500
carpinteiros, idem 	 28500 W700	 42008,

1 dito, idem 	 1 500 18500 3000
2 pedreiros, idem 	 500 1$700 4$200
1 aprendiz 	 2$200 28200
1 tanoeiro, idem 	 2$500 18700 48200
1 funileiro, idem 	 2'8500 18700 48200
1 aprendiz, idem.. ..... 28200 28200

Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Uuidos do Bra,zil, 27 de setembro de 1890.— Floriam Peixoto. \'

anastonsanneaa`

OBSERVAçõES

Além do soldo da
patente.

Além dos que lhe
competirem como
official do corpo sa-
nitariodo exercito.

Os qua lhe coube-
rem pelo regula-
mento do corpo sa-
nitario doexercito.

Os que lhe compe-
tirem como official
do corpo sanitario
do exercito.'

Os operarios miliba-
tares que trabalha-
rem como serven-
tes, perceberão uma
gratificaeão diaria
de 300 reis; os que
trabalharem nas ef-
ficinas de pedreira,
carpinteiro, funilei-
ro, ferreiro o tor-
neiro, de 400 réis;
e do 500 reis a 1$ Clg
que forem aprovei-
tados nas otticinas
do fabrico de pol.-
vora

O generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, ellen do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil constituido pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministro dos Negocios da Justiça á respeito
do recurso de graça n. 3.493 de Manoel Joa-
quim Rodrigues, condemnade pelojury do ter-
mo da Varg,inha, no estado de Minas Geraes,
em sessão de 16 de março de 1887, a cumprir
a pena de prisão perpetua com trabalho, por
autoria moral do assassinato commettido oom
arma do fogo na pessoa de José Antonio Penha
de Andrade, o considerando que o recorrente
á maior do 70 olmos, chefe de numerosa fa-
milia, foi preso poucos dias depois do delicto
eccorrido em Ode janeiro de 1887 e ja foi
absolvido em segundo julgamento aos 10 de
obril de 1888, julgado multo pelo respectivo,
Tribunal da Relação, em grito de appellaçã'o
ex-officio, para ser declarada subsistente a
sentença condemnatoria proferida naquelle
primeiro julgamento, resolve perdoar ao re-
corrente a pena do prisão perpetua com tra-
balho.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim o
faça exeicutar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,
1 de outubro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

M. Ferraz de C6G221003

Ministerio do Interior

Por decretos de 27 de setembro ultimo :
Foram agraciados com os seguintes g,ritos

da Ordem de Aviz :
Officiaes—Coronel Frederico Soba de Sam-

paio Ribeiro ;
Tenente-coronel Antonio Fernandes Bar-

bosa;
Tenente coronel graduado Luiz Gomes Cal-

deira de Andrade.
Cavalheiros—Major Roberto Trompowski

Leitão de Almeida ;

Capitão Salvador Pires de Carvalho Aracão
Junior ;

Tenente João Soares da Silva.
— Concederam-so as seguintes pensões

mensaes
De 808, a D. Anna Francisca Gonçalves,

viuva do coronel reformado Bento Jose Gon-
çalves;

D3 358, a D. Alcina Maria de Cerqueira
Teixeira, viuvo do 2' cirurgião do exercite'
Dr. Diogene,s José Teixeira e filha do tinado
tenente -Boavenura Guilhermino de Cerqueira
e Silra.

Ministerio da Justiça

Por decreto de 30 de setembro findo, foi no-
meado juiz de direito da comarca de Ponta de
Pedras, de l e entrando, no estado do Para, o
bacharel Bonifacio Pinto de Castro.



SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Por portaria do 30 de setembro ultimo, foi

nomeado Carlos Barrandon para exercer o
togar do almoxarife do Hospital de S. &bas-
ta°, eniquantá durar o impedimento de João
Augusto, do Godoy. • . -

Por portarias de 1 do corrente mez, ' foram
nomeados, na conformidade do disposto no
art. 9•, § 30 do decreto n. 331. de 12 de abril
ultimo, amanuenses da directoria geral do
estatistica os praticantes. da mesma repar-
tição Candido Xavier Pereira Monteiro e Exu-
perio da Costa.

Ministerio da Justiça .
Por portai ia de 39 do setembro findd,fifi pro-

rogada por deus mezes, com o ordenado a que
tiver direito, a licença ultimamente conce-
dida ao bacharel José Manoel Cardoso de Oli-
veira., promotor publico da comarca de São
Felix, no estado da Bahia.

Ministerio da Fazenda;
•Por titulos de 29 de setembro lindo:
Foram nomeados para a Thesouraria., de Fa-

zenda do estado do Pernambuco
Primeiros escripturaries, Os segundos : -João

deArroxellas Jayme Gaivão o João Carneiro
Uns Soriano

Segundos ditos; os terceiros: Jovino Barral
•da Fonseca e João Capistrano Ribeiro de
Souza;

Terceiros ditos, o praticante Flavia,no Ho-
norato Ribeiro o o praticante da extincta re-

bedoria da Bahia Antonio José .da Costa
Netto ;

Praticante Nicolao João Baptista Olivieri ;
— Para a alfandega do mesmo estado
Chefe do secCão, o conferente Manoel An-

tonio Rodrigues Pinheiro
Conferentes, os primeiros escripturarios

Antonio Rulino de • Andrade Luna 'Junior e
Antonio Leonardo de Menezes .Amorim

Primeiros escripturarios,os segundos: Fran-
cisco Lopes Cardim o Clito Volterino Pereira ;

• Segando • ditmo terceiro: Deomedonte de Al-
meida Magalhães

Terceiros ditos, o oficial de descarga ex-
•tincto Manoel Gomas da Silva e o da alfan-
dega da Capital Federal Octaviano Aristides
Coelho.•

Foram aposentados, com o vencimento que
lhes competir na fôrma da lei : os primeiros
escripturarios da Thesouraria de Fazenda do
estado do Pernambuco, Christovão Santiago
de Oliveira e Francisco Lauro da Silva Costa;

Os chefes de secção da alfande,ga do mesmo
'estado, José Gonçalves de Medeiros e Do-
mingoS Joaquim da Fonseca, e conferente da
dita alfandega, Raymundo Ferreira do Oli-
veira Mello. -

Por titulo de 30 de setembro findo
Foi concedida ao Dr.José Eustaquio Ferreira,

Jacobina a exoneração, que pediu do legar de
fiscal do serviço -de emprestimos á lavoura,
do Banco Emissor do Pernambuco, sendo -no-
meado para o dito logar o bacharel Francisco
Amynthas de Carvalho Moreira.

•
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Por outros,de 1 do corrente :
.Foi demittido do exercicio do res,pedin

ilosto o major cornmendante'da 4 secição 'de
batalhão de infantaria: do serviço activa da
guarda nacional da Comarca do Rio Par," no
estado dá Rio Grande do Sul • José Fel ia;jane de
Paula Ribas.	 • •	 '

— Foram nomeado..
Curador geral do •Cirplifios da 2a vara da

Capital Federal,. o bacharel , Aureliano de
Campos ; 	 -. •

Major commandantá da '4a secção 'dê bata-
lhão de infantaria do serviço activo da guarda
nacional da comarca do - Rio Pardo, no estado
do Rio Grande do Sul, ,p_cidadão .Josaié,Jose
Barbosa.	 '	 •

115QUERIMENTOS DESPACHA.D03

-13anco União de S. Paulo, propondo depo-
sitar no Thesouro Nacional 744 apolices .do
'valor nominal de 1:000$ . cada uma, afim do
receber igual importancia em notas para
emissão. —Deferido, assignando o competente
teriam.'	 • •

Diversos correctores e capitalistas, p3clindo
o estabelecimento de uma bolsa da noite.—
indeferido.

Empresa Edific idora, polindo prorogação,
por 30 annos, • do arrendamento, da Quinta do
Cajú.—Indeferido.

Heitor A Ferreira
'
 liquidanto dos bens do

fallecido Francisco Demetriano de Castro o
Souza, pedindo remissão dos terrenos sitos á
Lapa cio Rodrigo de Freitas as. 23 e 152,
hoje pertencentes á menor Maria. —
ferido. . ,

Francisco Ferreira do Azevedo, pedindo
tambem remissão de tres braças do terreno
n. 21 da rua do: Jardim Botanico. — Inde-
ferido.	 •	 ,
, Engenheiro, João Carlos Greenhalgli recor-
rendo dó deSpacho da Thesouraria do Pa-
raná que glosou a importancia do 728$ nas
contas que prestou, relativas á commissão
incumbida da medição o discriminação do
terras no valle do rio Igua,ssii. —Oficie-se ao
Ministerio da Agricultura.	 •

Desembargador . Luiz de Hollancla Caval-
cante de Albuquerque e outros, pedindo li-
cença para transferira Antonio Teixeira Ro-
drignes, o dominio util -do terreno de mari-

, nha . n . 53, sito no lugar denominado • Ar-
mação do S. Domingos, em Nitheroy. —
Concedida, mostrando-se, os supplieantes
quites dos arrendamentos do terreno nacio-
nal n. 32 e dos fôros do de marinha ja re-
ferido.

Manoel Teixeira de Magalhães, pedindo
licença para vender estampilhas. — Deferido.
• Raymundo da Silva e Cunha, pedindo que
dos seus vencimentos de aposentado se des-
conte a importanda necessaria para indem-
nisar a assinatura do Diario — De-
ferido.

Ministerio da Agricultura
Por portaria de 1 do corrente, foi nomeado

o amanuense da Inspecção - Geral- das Obras
Publicas da Capital Federal, Francisco José
da Fonseca Braga, para o logar de 20 es-
cripturario da mesma inspecção, percebendo
os vencimentos que lhe 'competirem, na vaga
deixada pelo cidadã.° Edgenio Augusto de
Brito e Silva, que é exonerado do referido
logar, por ter sido nomeado pelo Ministerio
do Interior para o logar do 1 0 escripturario
da Assistencia Medico-legal do Alienados.

, ---
P,EQUERIENTOS DF.SPACILADOS

Dia 27 de setembro de 18CO
The Rio de Janeiro and Northern 1?aihoay

Company, limited, pedindo concessão do pro-
longamento de sua linha ferrea desde a rua de
Sant'Anna atá ao largo ,Tiradentes, antiga-
mente denominado do Rocio.—Indeferido.

Dia 29
, Bar-ão de Tingua, representando contra o
facto de ter sido feita sem sua audiencia a
demarcação de 500 alqueires de terras e
cachoeiras que vendeu ao Estado em 1883 e
pedindo nova demarcação, propondo troca
com 100 alqueires que depois adquiriu, afim
de facilitar a doniarcação que lhe parece con-
veniente . — I ndeferido .

;	 Dia 30
Engenheiro Diogo Ferreira de Almeida,

pedindo aposentadoria no lagar cio primeiro
engenheiro do prolongamento da estrada de
ferro do Sobral, do qual foi exonerado por
haver sido supprimido, visto contar tempo de
serviços militares o em diversas commissns
deste ministerio.—Não pôde ser attendido.

Engenheiro • militar Joaquim Gonçalves
GuitIon, pedindo concessão de terras devo-
lutas, de conformidade com o decreto n. 528
de 28 de junho, ultimo, no inunimipo de Ara-

nan,guia, no Estado do Santa Catharina.—De
ferido, 'satisfazendo, porém, o supplicante
que disp5&oart. u 40 do, mesmo decreto.

,Rodolpho ' Sergio ferreira é José Fran,
cisco COelho, ' propondo •-se. a fundar ,':unia co
lonia agricola o industrial . em torras do
municipios 'do Pinheiros, : , Cruzeiro, Bocaina
Lorena, em, S. .Paulo, do conformidade cora
decreto n. 528 de 27 de, juillio.•—ladeferido.

João Antonio ,da, • ilya.Peres,, -goreritcr d:
Associaçã.o. • dos ,Lavradores do • Cantagallo
pedindo reconsidenaçã'o dá despacho que in-
deferiu seu requerimento; solicitando a oon-
cessão •feita tan 31 de julho de 1888 Aquellf
assoaiação, para, introdução de -inrnigran-

tes.—Indeferedà..'.
Os barões do Souza 	

.
 Lima e de Miranda,

Honorio Angusto Ribeiro, e Francisco Noite
Carneiro Leito pedindo .os •fayores do decrete
n. 528 de 28,de junho ultimo, no Vali° dc
Rio Doce, na conflnencia dos rios Caratinga e
Alvarenga, em Minas Geraes. — Indeferido.

O colono italiano Baldasar Antonio, pedindo
comprar o proprio nacional, existente em
ruína, no nueleá colonial .de Sant'Anna, ora
S. Pa ulo. —Inde ferido . •	 . .

Carlos Barroto Monte-Bailo, pedindo con-
cessão para fundar atá 40 burgos agricolas,
mediante os favores do . decreto n. 528 de 28
dejunho ultimo.— Indeferido.

	

. Dia 1 dà outubro de 1590	 -

Augusto Glaziou, pedindo apagamonto de
seus vencimentos cabidos em exercicios fin-
dos. =-,Deferido, com avisou. 341 ao Ministerio
da Fazenda.

Ananias Barbása e João Carlos de Men-
donça Furtado, pedindo concessão para en-
genho central em ,Itajubá.— Compareçam na
directoria da Agricultura.	 •..	 ..•

Companhia Nacional • de Oleos, . pedindo
garantia de juros para tres engenhos de bene-
ficiar algodão nos estados de Sorgipe o Ma-
nas.— Compareça , na Directoria da Agri-

-cultura.	 •
, Companhia de Avicultura Paulista o So-
ciedade Cooperativa Militar do Brasil, pedin-
do approvação do estatutos.—Deferidos, com-
pareçam na Directoria Central ., para paga-
mento do sello.
- Pedro da Silva Pereira e D. Maria Con-

linho Gavião Peixoto, pedindo profogação de
prazo para medir e demarcar datas minemos
no estado do S. Paulo.— Idem, idem.

Martial Louis Elaine de Saint Denis, pe-
dindo privilegio para- um novo processo de
curtir couros pela electricide.—idem, idem.

Carlos Freire Villalba, Alvim e outro,
Carlos Contevillo e outro; Julio Ribeiro da
Silva Menezes e outros, Theodoro Benjamin
Girad Arthur Dotais L.agarde e Antonio Luiz
da Silva, pedindo privilegios de,iuvenção.—
Deferidos, compareçam na Directoria Central
para pagamento do Selha.

Dr. Francisco de Paula Costa, pedindc
permissão para explorar herva ma.,tte no es-
tado do Paraná-- idem, idem.	 •

Companhia Paulista de Industria e Com-
mercio, pedindo approvação de estatutos.—
Idem, idem.

Barão de Ibiapaba, recorrendo do despache
deste ministerio lançado no conflicto de ju-
risdicção, levantado relativamente à explo-
ração das minas da Viçosa, no estado dc
Ceará, e requerendo que, tomado por termo c
seu' recurso, prosiga a questão em seus tra-
mites legues. — 1.,ao ha mais recurso; pôde
porém, apresentar reclamação perante o Mi
nistorio da Agricultura, que _será tomada ir
devida consideração. •

Charles Gomes de Souza' Shalders e outro:
pedindo privilegio para introdução de ur
processo, novo para a preparaeão do sal . -
Indeferido ; a lei não concedo favores aos ia
troductores de industrias novas, apenas re
gula a concessão aos inventores.

Gabriel Ferreira da Cruz e outro, pedind
privilegio por 25 annos para fazerem appli
cação das raizos do divercas alvores fabr
cação de rolhas e objectos de cortica.—Inde
ferido, ficanlo livro aos supprcantes refoi
talarem o podido do accôrdo com o art. 29 ,1
regulamento do 30 de dezembro de 1882.
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Engenheiro Herman .° de Vasconcellos ,Bit-
tancourt Junior, fiscal da Companhia Agri-
ceda e . Manufaatureira de Ramie, pedindo
que, no caso de , ser aquella companhia trans-
ferido, á Industrial de Seda e Ranaie, que terá
entre outros fins a exploração da concessão
'feita a Luiz Ribeiro do Souza Rezende e
outros, seja o supplicante nomeado fiscal por
parto do Governo Provisorio janto a esta.—
Não tem lo,gar o q e requer; a'concessão feita

.Luiz Ribeiro de Souza Rezende não o foi
Com. garantia de juros, condição esta que da-
ria Togar á nomeação da um fiscal.

Manoel Fernandes Barcellos, coneessiona-
II° da patente n. 590, pedindo quelha seja
prorogado por mais um anno o prazo mar-
cado. no n. 1, § 2°, art. 5° da lei n. 3.129 de
14 de outubro de 1882 para os inventores da-
rormexecução ás suas patentes.—Deferido.

Paalthasar Nepornuceno de Souza e outros,
pedindo privilegio por 25 annos para montar
na Capital Federal e seu districto uma fa-
brica • de 'meneios, • ficando .o .e. supplicantes
com direito exclusivo do, sarnenta durante
aquelle prazo o dentro da zona indicada,
manter fabrica do tal natureza.—Indeferido;
o privilegio requerido envolveria um grande
monopolio

Diogo Rodrigues de Vasconeellos e outros,
pedindo garantia de juros de 6 °/,, sobre o ca-
pital de 30:000$ por kilometro para cons-
trucção de uma estrada de ferro que, partindo
de um ponto da Balda de Antonina, vá ter-
minar nos Saltos do Paranapanerna. —Inde-
ferido.

Dia 2
Araujo Ferrar at Comp., reclamando resti-

tuição da quantia de 1:500$, que remetteram
pela Estrada de Ferro Central do Brazil
Agostinho Mauricio Rodrigues, e não foi,
entretanto, entregue ao destinatario. —
At tendo á reclamação.

Ministerio cia Instruccão Publica,
Correios e-Tele,graphos

Por portaria de 27 de setembro findo foi dis-
pensada FIenriqueta da Cunha Gaivão do legar
de inspectora de alumnas do Instituto Nacional
dos Cegos, sendo em seu legar nomeada El-
wirges Peixoto.,

flepartição Ger01 dos Welejr.raphos

Por portarias do director geral de 30 ,do
Setembro findo

Foi determinado ao chefe da estação cen-
tral, para mandar pór um adjunto á disposi-
ção do secretario ;

Foi designado para servir na -estação cen-
tral, o adjunto Arthur José Ferreira do Car-
valho

Foi approvado o abona da quantia de 40$,
arbitrada pelo chefe do 50 districto telegra-
phico, como ajuda do custo ao adjunto Satur-
nino Nunes de Carvalho Lima, designado
para o 20 districto

Foi elevado ao maximo da tabella os ven-
cimentos do adjunto Frederico Wanderley,
a contar de 1 do corrente.

— Por outras dei. do corrente:
Foi autorizado o abono da quantia de 200$,

como ajuda de custo ao telegraphista de le
classe Joaquim Carlos Pereira de Magalhães,
removido da estação de Alagoinhas para a de
Vizeo

Foram nomeados em commissão:
Inspectores de 2a classe, 03 cidadãos Silve-

rio José Nery, Frederico Rhossard, João Ba-
rata Campos e José de Oliveira Faneca ;

Inspectores de 3a classe, Carlos 'da Silva
Pereira e Luiz Barra:a ;

Feitores, Andei Antonio Sotollo e José Au-
gusto Pimentel.

— Por aviso de 25 cloisetembro findo
Foi approvada a remoção feita pelo chefe

do 120 districto telegraphico, da estação de
Piratiny para a de Baga, do telegraphiSta
Antonio Doiningues, e desta para aquella, do
adjunto Gustavo Silva.

— Por outros de 26
Foi autorizado o chefe do 12 0 districto tele-

graphico a nomear mais um guarda ;
Foi designado o adjunto Antonio Lucas da

Costa para a estação deaPojuca ;
Foi autorizado o chefe do 90 districto a

mandar abonar ao guarda alaximo Gesche-
vind, a diaria de 3$, emquanto praticar no
observatorio de Curytiba.

— Por outro de 30:
Foram concedidos 15 dias de licença, na

fórma do regulamento, ao adjunto Marins.
• — Por outros de 1 do corrente:
Foi concedida a licença de 15 dias, na far-

ma do regulamento, ao adjunto Oscar Quei-
roz Soares de Andréa, para tratar-se

Foi approvacla a remoção feita pele chefe
do 14° districto telegraphico, da estação do
Ouro Preto para a de Juiz de Fara, do adjun-
to Emiti° Pereira da Silva ;

Foram autorizados os adjuntos José Vicente
Godinho o Herculano Menezes Correia de Cas-
tro a permutar as estaçaes em que servem

Foi concedida a licença de 30 dias, sem ven-
cimentos, ao adjunto Alfredo Antonio Loo-
bons ;

Foi autorizado o chefe do 80 districto tele-
graphico, a remover o adjunto João Licio
Vieira, da estação de !guapa para a de Cana-
néa, e desta para aquedai, o telegraphista de
3a classe Francisco Carneiro Almeida Braga.

CONGRESSO NACIONAL
Weitado

RELAÇÃO DAS ACTAS DA. ELEIÇÃO PARA SENA,-
DORES PROCEDIDA NO DIA 15 DE SETEMBRO
ULTIMO, RECEBIDAS NA RESPECTIVA . SECRE-
TARIA

(Continuação)

District° Federal

Sant'Anna (3°, 4e e 7s secções do 1 0 dis-
tricto.)

Espirito Santo (8' secção).

Estalo de Minas Gemes

Manhuaseei (l a sução).
Santa Barbara das Camia.s.
Pau Grosso.
Passa Vinte.
Ventania.
Ayroroca (1° secção).
José Pedro.
Bocaina.
Serrano (2° secção).
Livramento.
Curralinho.
Joanesia.
S. João Evangelista (Peçanha l e e 2a sec-

çaes).
Peçanha (1 a e 2' secções).
Gouvêa (I a secção).
Fonseca (Marianna).
Infeccionado.
Muzambinho.
S. Pedro das Ferras (1° secção).
Carandahy.
Barranco Alto.
Patrocinio (2e secção).
NB. Na 'relação pablicada hontern em vez

de—Carmo do Paranahyba— leia-se —Carmo
do Paranahyba— 1 0 o 2° secoes); e ern vez
de Piumby (1° o 2a secçães) leia —Piunhy
(le e 3a secções).

Estado de S. Paulo

Bariry.
Espirito Santo do Pinhal.
Santos (1°, 2°, 3a , 4a, 5a, Ge e 72 seeçaes).
Xiririca (1° e 2a secções).
8. Sebastião (i a , 2° e3° seçções).
Prainha.
S irapuhy.
Ribeirão Preto (2 a secção).

Eatado de Pernambuco
Brejo da Madre de Deo.; (2a secção do 1.

districto;).
Agua Preta (3° secção do 1 0 distrIcto).
Taquaratinga (1 a, 2a e 3a secções).
Pesqueira (Ia e 2a secções do 1 0 districto).
Timbauba (2° senão do 1 0 districto).
Montanhas de Cimbres (1 0 districto).
Timbaua (2a secção do 1 0 districto).
Santa Aguada (Pesqueira, 30 districto).
Alagesas de Baixo (1 0 districto).
Alagaa Secca, 1 0 districto).

Estado do Espirito Santo
S. Miguel do Veado.
Conceição do Castello.

Estado de Goyaz
Caldas Novas (Morrinhos).
Morrinhos.
Borntim (1° e 2a secçãos).

Estado de Santa Catharina
Campo Alegre.
Enseada de Brito.
Blumenau (5a secção do 1 0 districto).

Estado do Rio Grande do Sul
Santo Antonio dà Patrulha (1° e 2a secções

do 1 0 districto o 1 do 20).
Bom Principio.
S. Francisco de Paula de Cima da Serra

(1 a seoção do 1 0 districto).
Santo Amaro (l a e 4a secçães do 1° dis-

tricto).
Santa Christina. (1°, 2° e 3 a secçaes).
Povo Novo (l a secção).
Ba.gé (1 a , 2° o 3° secções do 20 districto ;

e 4* districtos ; 1° o2° seceões do 5°c G' dis-
trictos.

Sant'Anna do Rio do Sinos (1° o 2 a secções).
Rio Grande (1 a secção).
Cacimbinhas (1° secção do 1° districto).
Secretaria do Senado, 1 do outubro (13

1890.-0 director, Josd B. da Serra Belfort.

Camara dos Deputados

RELAÇÃO DAS ACTAS DA ELEIÇÃO DE DEPUTADOS
PROCEDIDA NO DIA 15 DE SETEMBRO FINDo,

RECEBIDAS NA RESPECTIVA SECRETARIA.

(Continuação)

Estado do Rio de Janeiro
I piabas (Valença).
Miracema (2°. secção).
S. Salvador do Campos (5 1 secção).

Estado de S. Paulo
Pirassununga (l a secaão),
Franca (l a e 4a secções).	 .
Santa Cruz do Rio Pardo (I a secção).
Sul da Sé (capital, 4' secção).
Botucatet (1° secção).
Santa Rita do Paraizo (i a secção)
S. Sebastião (cidade, 1 a e 2, secções).
Sarapuliy (Itapetininga).
Ribeirão Preto (2° secção).
Jaboticabal (1 a secção).

Estado de Minas Gera,
Ouro Preto (2asecçaia).
Coromandel (l a o 2' secções).
Porto Real de S. Francisco.
Conceição da Apparecida (Carmo do Rio

Claro).
Piumhy (2° secção).
S. Caetano da Vargem Grande (Itajtaa, 2e

secção).
Patrocinio de ~alia (1 a secção).
Corrego do Ouro (municiai° de Tias Pontas).
Patroeinio (cidade, 2' e 3° secções).
Santo Antonio da Pratinlia (Araxa,.20 see-

ção).
Desemboque.
Pimenta (Piumhy).
Rosario da La ia& .
Carandahy (Baabacena).

Estado de Santa Catharip't

Blumenau (1°, 2e, 3, 4a, 5‘ e fe. aecçõas da
do 1 0 districto.

Blumenau (8e , 90 ,10° e li a se,ceaas do a,
districto).



anta-feira 2
	 'MARIO OFFICIAL	 Outubro [1890] 4: Itoa

S. Sebastião de nucas (1 a secção).
. João Baptista do' Alto .Tij ucas (2a

secções).
S. João Baptista do Alto Tijucas.
S. Luiz Gonzaga (Brusque, l a secção. ).
Brusque (villa, 2a e 3a secções)..
Sant'Anna de Villa Nova.
ltapocoroy (municipio de Itajally).
S. Pedro Apostolo (7° secção do 2 • dis-

tricto).
Dores de Jaguarema (municiplo do Santo

Antonio dos Anjos da Laguna).
Paraty.
Araranguá (2° secção).
Enseada do Brito (S. Joga).
Campo Alegre (S. Bento).

Estado de Goyaz

Domam (cidade, l a e 2a secções).
Estado do Rio Grande do Sul

Porto-Alegre (5° secção do 1 0 districto).
Porto-Alegre (3a 5° e 8° secções do 2° dis-

trieto).
13ag,é (cidade, l a , 2a e 3a secções do P dis-

Inicio).
Bagé (cidade, 2° districto).
Bagé (cidade, 3° districto).
Bagé (cidade, 4° districto).
Bagõ (1° o 2° secções do o° districto).
Bagé (6° districto).
Santo Antonio da Patrulha (l a e 2a secções

do 1° districto).
Santo Antonio da Patrulha (l a secção do

2* districto).	 -
Bom Principio (30 districto).
Santa Catbarina da Linha Feliz (3a secção

do 3° districto).
S. Sebastião do Cahy (1a secção do 4° dia-

tricto).	 •	 -
Rio Grande (cidade, 1° secção).
Cacimbinbas (la secçã,o do • 1° districto).
S. Francisco de Paula de Cima .da Serra (la

secção do 1° districto).
Povo Novo (l a secção).
Rio dos Sinos (2a secção).
Santa Christina, (I a, 2° e 3a secções).
Jaguarão(1 a,2a e 3a secções do 1 0 districto):
Jaguarão (2° ffistricto).
S. Pedro do Bom Jardim (I a , 2a e 3asecçõea

do 3° districto).
Bocca do Monto (1° e 2 a secções do 2° e 5°

districtos).
S. José do Hortencio (1 a e 2a secções do 2*

districto).	 •
Cangusset (1 a e 2a secções do 1 0 districto).
Cangussal (4a o 5' secções do 3° districto).
Vaccaria (l a e 2° secções do 1 0 districto).
Vaccaria •(3a secção do 2° districto).
S. Sopé (1", 2° e 3° districtos).
Livramento (Sant'Anna, l a e 2a secções do

1 0 districto).
S. João de Santa Cruz (l a e 2a secções do

I° districto).
Taquara do Mundo Novo (1 a , 2a e 3a secções

do 1 0 districta).
Taquary (villa l a , 2a, 3a e 4° secções)
Santo Amaro &Ma).

-Santo Amaro (4a secção do 1 0 districto).
Rio Pardo (2a secção do 2° districto).
Rio Pardo (40 districto).
Pedras Brancas (Porto Alegre, 2 a secção).
Piratiny (villa, 1° districto).
Piratiny	 2a secção do 2° districto).
Piratiny (villa, 3° districto).
Cruz Alta (2° districto).
Gravatahy (villa, 2a secção).
Santa Isabel (l a secção).
S. Leopoldo (2° secção).
S. João do Monte Negro (4 a secção do 1°

districto).
Santa Thereza de Caxias (2 a secção).
D. Pedrito (2° districto).
S. Jeronyino .(2°, sacção do 2 , districto).

Secretaria da Camara dos Deputados, 1 de
outubro de 1890.— O director, 'Dr. Horácio
Len' dc Cor- lhe Reis. !'

NOTICIÁRIO
'Contadoria, Greral da GI-Rier-,

Pagam-Se hojo 03 corpas de enge
nheiros, estados-Maiores de artilharia, la o
2' classes e de saude, inclusive as secretarias
dos hospitaes e consignações para alimentos
de familia.

Lyeeo do-Artes o ()Motos --
Hoje, as 7 horas da noute, o Sr. Dr. Oliveira
de Menezes continuará, no curso publicode
physica, o estudo dosaispelhos curvos.

1311bliothoca da, Mourinha.•
Durante 'os 25 dias uteis do mez de setem-
bro lindo foram esta bibliotheca museo . fre-
quentados por 684 pessoas, sendo 283 visitan-
tes do museo e 401 leitores; que -consultaram
438 obras, • sobre bailas lettras 80, mathema-
ticas 17, marinha 17, philosoph ia 16, geogra-
phia: 12, theologia 11, - scieneias naturaes 11,
bailas artes 9, jurisprudencia 9; arte militar
8, historia universal 5, astronomia- 4, physica
e chimica 4, jornaes o revistas 235; sendo ,na

; na lingua portugueza 220; franceza. 85, in-
•gleze, 38, allemã - 29, italiana 26, . liespanhola
'25, -latina 13, russa -1 e tupy 1.

reibliotheca • da, 3 Escola Mi-
litai Durante o mez de setembro ul-
time foi esta bibliotheca frequentada por
954 leitores, que consultaram 1.211 obras,
assim distribuidas: mathematicas, 583; ereo-
graphia, 326; geammaticas e diccionarios, 109;
historia, 58; litteratara, 49; sciencias phy-
sicas o naturaes; 48; desanho linear, 17; arte
militar, 17; philosophia, 3 ; topographia, I

Paadoria do "Intesouro—Pa-
gam-se hoje as folhas dos seguintes minis-
terios :	 •

Interior— Secretaria das Gamaras Legisla-
tivas, Inspectoria de Ilygiene, dita da saude
dos. portos, La.boratario. de ,Analysos, Hos-
pitalde S. Sebastião o Estatistica,.

Agricultura—Secretsa¡a, de Estado, Inspe-
ctoria cio :Terras o Colonisação e os avisos
ns. 2366 e 2367 a Duvivier & Comp. 	 •

Marinha Arsenal, Contadoria . e Inten-
dencia.

.Fazenda—Montepio &diversas pensões.
, Justiça,—Secretaria'do Estado.

Malas — O correio geral expede hoje
as seguintes:

Pelo Rio Grande, para Santos o mais portos.
do sul, impressos- até ás 9 horas . da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Flaxman, para Victoria. e Nova 'York,
impressos até à 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 . 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ,ás 2, objectos para re-
gistrar até ás 4 idem.

— As malas para Povoação do Bananal,
Barreira do Soberbo, Sebastiana, Alto e Var-
zea do Theresopolls, que eram expedidas ás
3a° e 5aa feiras o aos sabbados, ás 3 horas da
tarde, passam do ora em deauto a ser expe-
didas diariamente e às 7 horas da manhã, re-
cebendo-se a correspondencia até -ás 6 1/2
horas.	 ,

Outrosirn, a mala para Magé, que tambem
era expedida ás 3 horas da tarde, passa a ser.
expedida ás 7 horas da manhã, diariamente,
como então, . recebendo-Se tambem a corre-
spondencia até ás G 112 horas.

TRIBUN.AES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSÃO EM 1 DE ,OUTUBRO DE 1890
Pi-esidencia• do Sr. Visconde de Sabard.—Se-
- cretario ,•interino o, Oficia/ Jogo Joaquim da

Silva
A's 10 1/2 horas abriu-se a•sessãO, achando-.

se presentes os Srs. ministros Freitas (Hen- .
rique. Alencar Araripe, A. Pinto, Bandeira

FArifi, Leal, "I.Jella QUeiroz Barros,

Souza Mendes-, Costa Ferreira, Buarque
Lima, Augusto da Silva,. Brito e- -Trigo -de
Loureiro. .

Foi a pprovada a acta, amam tecedeh te ..
Lida o assignada acorresporidencia official,

passourseiás exposições das revistas ns. 2.704,
2.706, 11.237-e 11.249 -o em seguida aos •

" • Julgamentos .
. N. 11.219 — Relator o Sr. Souza Mendes,
recorrentes Gonçalves Passes & Comp., re-
corrido José lOonçalves Andraes.-.-Foi ne-
gada a-revista, unanimemente.

Não votaram por impedidos os Srs. Leal
e Trigo de- Loureiro.

N. 11.226 — Relator .o Sr. Freitas Hen-
xiques, recorrentes D.. Anua Zeferina No-
gueira, recorrida D. Marianna Umbelina
Vieira.—Foi concedida a revista e designada
a relação de S. Salvador, para revisão e novo
julgamento, contra o voto do Sr. Freitas Hen-
águas .

Habeas-corpus
N. 743— •Relator -o Sr: Trigo de Loureiro,

paciente Joaquim Francisco de Paula-e Silva.
—Foi indeferida • a Petição sendo i negada a
ordem de habeas-eorpus-contra o voto - dcs Sr.
Alencar Aráripe.	 "

Levantou-se a sessão 13/4 hora da tarde.

• SEGUNDA VARA CIVEL,
JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO—ESCRIVÃO

BARROS
Libellos

Autor Manoel-Corrêa Braga, réo Francisco
Joaquim Paes. —Recebida em seus regulares
effeitos a appellação.

Autor Luiz Bernardino de Bittencout
ré a intendendo. Municipal.—Em prova."

Autor Francisco Ignacio da Rocha, réo Luiz
Guedes de Moraes Sarmento .—Cumpra-se o
acoordão.

Obra liavas.
Autor • Constantino da Silva- Tavares, rôo -

.padre Antonio Alvores , Teixeira . —Recebidos
os artigos nunciativos, prosiga-se.	 ,

.	 Insinua çao de doaçao •
Doadores Francisco CaSemiro Alberto . . da

Costa e sua mulher, doadas Olym pia o Bea-
triz Costa. —Insinuada por sentença a doação.

EscaivÃo ALMEIDA -E ALBUQUERQUE
• Inventario

Fallecido Luiz Ribeiro, inventariante "Dona
Emilia Luiza Rileiro.—Proceda-se nos termos
do officio de fls. 16.

• EsertivXo • BRANDÃO :
Inventario .,	 •

Fallecida Maria Emitia. ConçaliieS, inven-
tariante D. Emitia Augusta Gonçalves GLi-
trares.—Julgado o calculo por sentença. •

Notificaçao
Notidcanta "Dr. "João da Silva Pinheiro

Freire, notificado João • Costa.—Recebidos os
embargos como contestação, ponha-se a causa
em prova.

Evecuçao
Exequente Manoel Rodrigues Manatte, ex-

ecutado Antonio Diogo.—Rejeitados em parte
os embargos, proseguindo-se na execução,
sendo deduzida a . importancia de 27$600 con-
fessado peio embargado..

EDITAES E AVISOS
Junta Conunereltal,

Pela Secretaria da -Junta, Commereial da,
Capital Federal se fa,z publico,. na Conformi-
dade do art..29 do ,decreto n. 596 de 49 do
julho ultimo, que,no periodo do 19 a 22 deste
mez, foram archivados os saguintes contrac-
tos, alterações o distractos de sociedades com-
merciaes :

Contractos—De José P:nto Ribeiroelarlinf,
João-Fernandes da Silva Vianna , e o clino-
=ditaria Dr. Henrique Thomaz Correarale
Sá, para o c-'nvna- Li de faXen las, artigos de

a
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efsan•n•..,

armarinho e modas, nesta praça á rua do
Ouvidor n. 151, com o capital die 60:0003,
sendo 23:000$ do commanditario,. spb a firma
de Jardim, Vianna & Comp.

João Albino da Fonseca, Antonio Joaquim
do Araujo, João Roberto do Espirito Santo e
o commanditario Appolinaxio de Azevedo Cas-
tello Branco, para o commercio de carne
secca, mantimentos, molhados é commissões,
nesta praça, á rua do Rosario n. 129, com o
capital de 71:0003, sendo 30:010$ do comman-
ditaria, sob a firma de Albino da Fonseca &
Araujo.

José Maria Vieira Ramos e Antonio José
Vieira Cardoso, para o commorcio de seeeos
e molhados nesta praça á rua Haddok Lobo
n. 143, s com o capital de 4:599$446, sob a
firma de Vieira Ramos & Comp.

José Joaquim de Pinho, José Antonio de
Pinho e um commanditario, para o fabrico 'de
lavas nesta praça, á rua do Ouvidor n. 73,
com o capital de 60:000$, sendo 25:0003 do
comrnanditario, sob a firma do José Joaquim
Pinheiro & Comp.

Poesclliano da Silva Corrêa o-seis comman-
ditarios, para o fabrico de banha, toucinho e
carnes salgadas, nesta praça, com o capital
de 100:0003, sendo 90:000$ dos commandita-
rios, sob a -firma de PrescillianO & Comp.

Pedro Rodrigues da Silva e a commandi-
faria D. Rosa Maria de Azevedo, para o com-
mareio de seccos e molhados, na cidade de
Campos, estado do Rio de Janeiro, com o ca-
pital de 1:0003, fornecido pela commandita-
ria, sob a firmado Rodrigues & Comp.

. Sosé Antonio Paul ino e Francisco Antonio
Paulino, para o commercio de fazendas, fer-
ragens, artigos de armarinho, etc„ na cidade
do Soccorro

'
 estado do S. Paulo, com o ca-

pital de 10:8823160, sob a firma do Paliai) (Sc

• Irmão.

O Dr. João Ferreira de Assis Fonseca e
Tiburcio Teixeira do Macedo, para o com-
mareio de ganeros nacionaes e estrangeiros,
na estação de Silveira Lobo, municipio do Juiz
de Fóra, estado de Minas Gemes, com o capi-
tal de 40:0003, sob a firma do Assis Fonseca
& Macedo.

Altoração — A sociedade estabelecida nesta
. praça sob a firma de Teixeira, Souto & Bar-

baitas substituiu esta firma pela de Teixeira,
(Sc Souta

Distratos.— Foram dissolvidas as sociedades
que giravam sob as firmas abaixo, sendo as
cinco primeiras. nesta praça e a ultima na ci-
dade de S. Paulo:

Magalhães & Comp.
Faustiao & Goutinho, á rua da Imperatriz

n. 152.
Joaquim Francisco Guimarães & Comp., á

• rua Haddack Lobo n. 61.
' - Lyres & Cennp.

Oliveira do Faria & Pacheco.
Rodrigues Pereira & Comp.
Secretaria da Junta Commercial da. Capital

Federal, 30 do setembro de 1890.-0 secre-
tario, Casar de Oliveira.

• Pela secretaria da Junta Commercial se
faz publico que, durante o moa Co setembro
proximo findo, foram admittidos á matricaia
'e tiraram as repectivas cartas os negociantes
seguintes

Candido da Rocha Paranhosa brazileiro, im-
portação nesta praça.

Caetano Ferreira Alves Moutinho, porta-
vez, idem, idem. •

Caetano Garcia, brasileiro, papeis pintados,
idem.
•' Antonio da Costa Torres, brasileiro, seccos
e molhados; idem.

Francisco Clemente Pinto, brazileira, com-
misses, idem.

• Francisce Ileraclito dos Santos, brazileiro,
'larva matto, Curitiba, Paraná. s'

Diniz Nanes Pinto, brazileiro, fazenda,
nesta praça.

José de Castro Machado, brazileiroa'confoi-
tarja, idem.

jefla inc ç-> da Silva Lima, brazileiro, forra-

João Antonio Pereira Santiago, portuguez,
molhados, idem.

José do Lacerda Soares, brazileiro, com-
missões de café, Santos, S. Paulo. ••

James Newlands, inglez, importação, nesta
praça.

William Newlands maior, inglez, idem,
atam.

João Baptista Amarante, brazileiroa dro-
gas e phaxmacia, cidade de , S. Paulo, São
Paulo.

Alberto ' Vieira' Lima, brasileiro, idem,
idem.

Francisco Jose Gomes Valente Junior, por-
tuguez, descontos, nesta praça. -

Antonio José David, brazileiro, papeis pin-
tados, nesta praça.

José da Rocha Romaris, brazileiro, commis-
sões e perfumarias, -nesta praça. .

José Guilherme Dart, portuguez, fabrica de
chapéos, nesta praça.

Domingos Lopes do Couto, braziIeiro, ar-
marinho e modas, nesta praça.

Eugenio Juvanon, brazileiro, .armarinho e
modas, nesta praça.

Manoel Fe,rnandes na Silva, brazileiro, con-
feitaria e refinação de assacar, nesta praça.

Manoel Lopes de Carvalho, brazileiro, con-
feitaria e refinação de assacar, nesta praça.

Alfredo Peixoto, brasileiro, fazendas, nesta
praça.

Alfredo Eloy, brazileiro, estufador o moveis
de luxo, nesta praça.

Manoel de Almeida Cavadinha, portuguez,
descontos, nesta praça.

Manoel da Costa Guimarães, portuguez,
importação do chapéos, nesta praça. .

Franc S20 Loureiro de Almeida, brazileiro,
molhados, nesta praça.

Antero Pereira de Araujo Bossa, brazileiro,
ensaque de café, nesta praça.

Custodio José das Santos Coimbra, portai:-
guez, molhados, nesta praça.

Custodia da Costa Braga, portuguez, refi-
nação de assacar, nesta praça.

Christalino Luiz da Silva, brazileiro, fazen-
das e armarinho, cidade de S. Paulo.

José Matheus Ferreira Junior, brazileiro,
moveis e tapeçaria, nesta praça.

Custodio Monteiro de Carvalho Castanheira,
brazileiro, café, nesta praça.

Joaqaiin Monteiro de Moura, brazileiro,
café o outros generos, Itabapoana, Rio de
Janeiro.	 •

Joaquim Rodrigues Vargas, brazileiro, café,
nesta praça.

José Carlos do Azevedo Lima, brazileiro,
café, nesta praça.

José Ferreira dos Santos, bra.zileiro, fazen-
das e mais generos, Cataguazos, Minas Ge-
raes.

Augusto Casar Menezes, braziielro, couros
preparados, sellins, arreios e outros artigos
para viagens nesta praça.

Secretaria ib. Junta Commercial da Capital
Federal, 1 de outubro do 1890.— O secretario,
Coser de Oliveira.

Pela secretaria da Junta Commercial se
faz publico que durante o mez do • setembro
proximo findo passaram-se cartas de registos
ás embarcações seguintes:

Vapores Camillo e Arlindo da Companhia de
Navegação Norte o Sul, com sede nesta ci-
dade.	 .

Hiato DOU3 Irmitos,d.e José Jorge do Souza,
domiciliado na cidade de- Cabo Frio, estado do
Rio de Janeiro..

Lancha Dous Xrrncíos, . da firma Robe &
Comp., desta praça. •

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 1 do outubo de 1890.—O secretario.
—César de Oliveira.

Pela secretaria do Junta Commercial
faz publico que prestaram fiança para exercer
o officio de corrector de fundos publicos desta
praça e tiraram-os respectivos titules no pe-
ndo de 16 a 26 do mez finde os cidadãos se-
guintes:	 •

Aluna-4n Parira Feriu.
.,

Leopoldo Smith cits Vasconcellos.
Maximiliano Bloch.
Julio Ferreira de Abreu,
Secretaria da Junta Commercial lia Capital

Federal, 1 de outubro de 1899.-s-o•secretario,
— Cesar de Oliveira.

•-•

Pela secretaria da • Junta Commercial so
faz publico que - Theophilo de Guimarães,
tendo prestado a respectiva fiança, tirou ti-
tulo de agente de leilões da cidade Juiz de
Fóra, estado de Minas Gerabs, eia .26 do moa-
findo.

Secretaria da Junta COMmercial da .Capital
Federal, 1 de outubro de 1890.-0 secretario.
—Cesar de Oliveira.

Pela secretaria da Junta Commercial se faz
publico que de 16 a 30 do setembro proximo
findo foram arehivados os estatutos das se-
guintes companhias ' e sociedades anonymas
com sede nesta capital:

Companhia Fabrica Liberdade, com o capital
de 400:000$000.

Companhia do Manhaassú e Caratinga, com
o capital de 6.000:0003000.

Companhia Fabril e Industrial de Vinagre,
com o capital de 200:000$009.,

Companhia Brasileira de Calçado, com, o
capital de 400:0003000.

Companhia Obras Hydraulicas do Brasil,
com o capital de 50.000:000$000...

Companhia Ensacadora de Cafe, ,com o ca-
pital de 12.500:0003000,

Companhia Man ufactora de Carvão Vegetal,
com o capital de .100:0003000. •

Companhia Geral de Transportes, com o
capital dei,000:0003000.

Companhia Progresso Industrial de Cabo
Frio, com o capital do 600:0003000.

Companhia Editora Flumiuense, com o ca-
pital de 500:0003000.

Banco Italia-Brazile, com o capital de
3.000:0003000..

Companhia de Melhoramentos de S. Paulo,
com capital de 15:000:C00$000.

Banco Economia Popular, com o capital de
1.000:0003000. •

Companhia Padaria Central Viennense com
o capital de 309:0003030.

Companhia Importadora e Intermediaria,
com o capital de 803:0003000.

Companhia de Trituração 3 Moagem, com o
capital de 100:0003000.

Companhia Industrial e Agricola de Paraty-
Mirim, com o capitai de 600:0003000.

Companhia Cortume do Sant'Anna, com o
capital de 800:0003000.

Companhia Commercio o Indastria de Cila-
péos, com o capital de 1.000: 0003000 .

Companhia Metropolitana, com o capital do
20.000:0003000

Companhia União Industrial São Sebastião,
com o capital de 10.000:0003000.

Banco da Bolsa, com 2.000:000j030 de ca-
pital.

Empraza de Terras o Colonisação, com o
capital de 20.000:000$000.

Secretaria da Junta Commorcial da Capital
Federal, 1 de outubro do 1890.— Cesar de

--
Intendeneis da Guerra

Habilitaçao
Tendo-se brevemente do annanciar o re-

cebimento das propostas para o fornecimento
de diversos artigos, durante o primeiro se-
mestre . do armo proximo vindimam de ordem
do Sr. coronel intendente, convido as pessoas
que pretenderem propor tias - artigos a vir
habilitar-se, na fôrma do regulamento em
vigor, até ao dia 5 do proximo moa de ou-
tubro.

Aquellaa pessoas . que se acham habilitadas
deverãO,' comtudo; apresentar um 'requeri-
mento, .dirigido ao conselho de compras, o
bilhete -de imposto pago no Thesouro Nacio-
nal, correspondente ao primeiro semestre.

Rio-de .Janeiro, 20 do setembro de"1890, —
Paio secretario, o le (Arial À. n, fi rh.ty.
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De tarde

Estações
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Engenho Novo 	
'Sampaio 	
Riachuelo 	
Rocha 	
S. Franeisco Xavier.
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Christovão 	  	

S. Diogo
Central 	
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Eilitnes pela longa pratica do 26 annoS, cara° pelos
lionroseS -attestadás do Exm. Sr. Dr.'4ulz

• O Dr. :Antonio JoaJtuirn de Souza .Paraiso,- direito desta;coinarca, da Erma. Intenjdonc`i.3
deste municipio, o dos illustrados medicos
que com o supplicaute funccionaram, cujos
documentos acompanham a presente petição.
Assim, pede a V. Ex. que lhe conceda a trans-
ferencia requerida, da cidade de Caruarti para
aapovoação de Primavera, deste estado do
Pernambuco e da comarca da Escada. E.R.M.
Caruarti, 2 de julho de 1890. -Claudia° Au-
gusto de Lagos, > Sobre uma estampilha
do duzentos réil.

E declara que, si30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum . pharrxiace.utico- formado
lhe communicar Gu i a inspectoria de hygieno
alo estado de Pernambuco a resolução de esta-
belecer pharmacia na citada 'localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 16 de setem-
bro de 1890.-Dr. Pedro Affoyiso de Carvalho,
seara tarjo.

.	 •

Estrada de Ferro Central do
Troes especiae s dos stiburb,ios

Para conhecimento , do publico se declara
que, a comçcar do dia 5 de outubro prorimo
futuro, haverá tódos'ós domingos trens (aspe-
ciaes para auxiliarem os trens -8 U 19, S U 21,
S U 36 o S U 40.

O moviinentd dos trens :será regulado pelo
seguinte'	 .

..HORARIO
- IDA"

De tarde

Estações
D 3

VCWIA

:Os bilhetes e coupoi s de assignaturas nos
-suburbios dão transporte nestes trens.

Rio do Janeiro-Escriptorio do Trafego, 27
.de setembro de 1890. - Abel Ferreira de
Mattos, chefe 'do trafego.	 •	 (.

-
luspeetoria Geral das Irerrao e Colonização

Repartiçao Central .
Faz-se publico,para conhecimento dos inter-

essados, que na Repartição. das Terras o Co-
lonização acha-se aberta, duranteo prazo de
30 dias, a- contar desta data, a inscripção
para o concurso ao logar.d.o amanuense da
Mesma, repartiçãq ; devendo os interessados
apresentar os seus requerimentos com cer-
tidão de baptismo provando ter 21 annos de
idade o folha corrida. •

O concurso' que terá logar no dia 13 do
mez proximo; se effectuara do accordo com
.n, seguinte disposição do art. 20 do regular
mento de 26 de julho proximo findo:

«Art. 20. Nenhum individuo será admittido
como amanuense, seM . que mostre 'ter boa
calligraphia e acliar-se habilitado, em comuta
so, nas seguintes matarias: graniinatica por-
tugueza, tradução da liiae,:ua francéza, geo-
graphia, historia ;do Bra,z11,, arithmetica até
proporçÕ3s systema inetrico de-
cimal ; devendo, Outrosim, provar ter, pelo
menos-, 21' annosde idade, ser cidadão bra-
zileiro e ter bom procodinionto.

Serão preferidOs os candidatos : que coube-
,cerern as linguaà allemã e , italiana.»

Repartição Central . das-Terras e Coloni-
aaa, In ,7 	 !,(4,,,nbrn do 1-91	 jam

ajaaal,	 intarino.	 . (.

O Dr. Manoel da Silva Marra, juiz da pro-
vedoria, etc.

Faz saber aos que o presente edital do tres
praças, com dispensa de pregNs,virem, que a
requerimento da Irmandade do SS. Sacra-
mento da Antiga Se, • e em cumprimento de
lei, o porteiro dás auditorios deste juizo, lia'
de trazer a publico pregão de venda e arre-
matação, ás portas da casa das audiencias
deste juizo, no forum, á rua da Constituição
n. 48, nos dias 1, 4 e 8 de outubro futuro;
ás 11 horas da manhã, o predio terreo à rua
de • S. Pedro n 295, avaliado em 10:0:10$,
legado á mesma Irmandade, pelo finado Dr.
Peregrino José Freire, o qual predio será ven-
dido em hasta publica a quem mais der- sobre
a referida avaliação. E para que chegue ao
conhecimento LIO ,publico, mandei passar o
presente por meio do qual convido ás pessoas
que queiram arrematar para que compareçam
no logar, dia 'e ' horas mencionadas, afina de
effectuar-se a praça, sendo o , producto
venda recolhido ao Banco do Brazil. Esto é
passado em triplicata, sendo dons publicados
na imprensa diaria inciusive o Diário Official
e um &lixado pelo porteiro dos auditorios no
logar do costume, do que lavrará a certidão
do estylo.
• Dado e passado nesta cidade alo Rio de Ja-

neiro, aos 30de setembro de I890.-Eu, Pro-
cdpio Jõsd da Silva

'
 escrivão interino, o sub-

screvi. -Manoel diz 	 Mafra.

IIII••••n••nnn•

•

Inspecitoria Geral de 11113•glene

Em virtude do que dispõe o art. 68 'do
-lamento que baixou com o decreto n. 169 do

18 de janeiro do 1890, a Inspectoria Geral do
Hygiene faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Claudino Augusto de Lagos lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 67 do
citado regulamento: -

Claudina Augusto dá Lagos, pharma.ceu-
tico, . licenciado polo governo imperial ' por
aviso de 21 clejunho do 1873, para funccionar
na.villa do Bornjardim, deste estado de Per-
nambuco, obteve em 30 de junho de 1884
transterencia para a cidade de Caruarú do
mesmo estado, como se verifica da publica-
firma junta.. Succede, - porem, que, atendo
o supplicante imperiosa necessidade de ir
residir na povoação do Primavera, da comarca
da Escada, vem respeitosamente, em vista do
novo regulamento, ante V. Ex. pedir para
que se digne conceder-lhe transferencia para
aquelledõgar, visto não existir pharmaceuticó
formado e . ser de necessidade uma pbarmacia
naquella localidade, .como declara' a inten-
dencia municipal, que-junto a este acompanha
a seu desmaho. As habilitações do suppli-
t aate, Exin: seiVior, as,lo provadas não s5

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygione faz publico, polo prazo de oito
dias, que o cidadão Manoel Joaquim Xavier
Ribeiro lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigenmas do
art. 67 do citado regulamento:

a Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, dro-
guista estabelecido na didade de Bezerros,
estado do Pernambuco, desde 1883, sob a
firma de Bruce & Comp., fandando-se nas
disposições dos arts. 52 e 53 do regulamento
para execução -do decreto n; 169 do 18 de
janeiro do corrente anno, vos requer licen-
ça para abrir unia pharmacia na mesma ci-
dade," visto °acorrerem a favor da preten-
ção do supplieante as razões de ordem pu-
blica previstas no art. 67 do citado regula-
mento, a saber: falta de um estabeleci-
mento desse genero; necessidade della, a
juizo da respectiva' Intendencia Municipal,
do Dr. Pedro Jordão facultativos, do Dr. juiz
de direito e mais autoridades do 'cagar, pratica
e probidade do supplicante, corno tudo se evi-
dencia pelos documentosj untos, provando mais
o dito facultativo acharem-se satisfeitas as
exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
dições, espera o supplicante ser attendido
o respeitosamente vos pede deferimento.
E. R. M.- Bezerros, 27 de agosto de 1890.
-Manoel Joaquim Xavier; Ribeiro, professor
jubilado.»- Sobre duas estampilhas de cm-
soutos róis cada uma.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
nuncio nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar, ou á Inspectoria, de Hygiene
do estado de Pernambuco, a resolução de
estabelecer pha,rmacia na citada -localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hyglene, 28 de agosto
de 1890. - Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do Re-
gulamento 'que baixou com o decreto a. 169
do 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygieno faz publico pelo prazo de 8 dias
que o cidadão Francisco Corrêa Camargo, por
seus procuradores Domingos da Fonseca
& Comp., 1110 dirigiu a seguinte petição com
documentos que satisfazem as oxigencias
aut. 67 do citado regulamento a O cidadão
Francisco Corrêa Camargo, desejando obter li-
cença para estabelocer unia pliarmacia
villa de Jaboticabal, estado de S. Paulo, junta
os documentos precisos e - espera deferimento.
-Rio de Janeiro 11 de agosto de 1890.- Os
procuradores, Domingos da Fonseca & COMp,»

Sobre uma estampilha do duzentos reis.
E declara que, si trinta dias depois do ul-

timo annuncio nenhum pharmaceutico for-
mado lhe communicar ou á Inspectoria do by-
giene do Estado de S. Paulo a resolução de
estabelecer pharmacia na citada localidade
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 6desetembro
de -1890.-0 Secrotorio, Dr. Pedro Affonso

Central 	
'S. Dlogo.... 	
:S.. Christovão 	
Mangueira 	

	

. ...Francisco Xavier 	
: Rocha.. 	

Riachuelo 	
'Sampaio.. 	
Engenho -Novo 	
Meyer 	
Todos os Santos 	

	

Engenho de Dentro 	
Encantado.... 	
Piedade. -
Cupertino 	
-Cascadura 	

De, manhã

D' 1

11.09
11.04
11.03'

, 11.12
11.16
11.19 .
11.22
11.25
11.29
11.33
11.36
11.39
11.42
11.45
11.49
11.52

juiz de orphaos da l a vara nesta eldatle do
ktio de Janeiro, etc.

Faz Saber aos que o presente edital de
tres praças, com dispensa do pregão, virem,
que, nos dias 25 o29 do corrente e 2 de outu-
bro proximo futuro, o porteiro dos auditorios
ha de trazer a publico prég:ão de venda e ar-
rematação o seguinte:

Uma casa assobradada à, ladeira do Li-
vramento	 19, o terreno é foreiro, por
2:004000.

Este predio vae á. praça a requerimento de
Antonio José da Costa Barros inventariante
dos bens do finado João Machado Dutra. E
para que chegue ao conhecimento de todos,

.--- mandou passar dons de igual teor, que serão
• pdblicados o afixados em um dos logarea

	

12.30	 mais publicos e do-costume pelo porteiro dos

	

12.34	 auditores, que passará certidão do haver

	

12.38	 cumprido, para .se juntar aos autos.

	

12.42	 Dado e passado nesta -cidade do Rio do, Ja-

	

12.46	 neiro, aos 24 de setembro do 1890.- E eu,

	

,12.49	 Horacio de Gusmão Coelho, o subscrevi. -

	

12.52 •	 Antonio Joaquim, de' Soiga Paraiso.
12.55'
12.59
1.63
1.06
1.09
1.12
1.15
1.19
1.22
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Em _virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9.554,
de 3 de fevereiro do corrente anno, a Inspe-.
ateria, Geral de Hygiene faz publico,pelo,prazo
de oito dias, que o cidadão Hermelino Antonio
da Silveira, por seu procurador Luiz Accioli,
Pereira Franco, lho dirigiu a seguinte petição
com documentos que satisfazem as exigencias,
do art. 65 do citado regulamento:

Hermelino Antonio da Silveira, estabele-
cido com 'Alarmada na cidade de Caeteté,
provincia da Bahia, desde 1882, vem respei-
tosamente requerer a V. ftx. que se digne de
conceder-lhe o necessaria, licença para con-
tinuar no exercido daquella profissao.

O supplicante, em satisfação do art. 65
do decreto n. 9.554, de 3 de fevereiro deste

offerece os documentos juntos, pelos
quaes prova não só que tem as necessarias
habilitações, como tarnbem que na referida
cidade não existe profissional habilitado.
Nestes termos, pede a V. Ex. deferimento.—
E. R. M. —Rio de Janeiro, 12 de novembro
de 1886.—Por procuração, Luiz Accioli Pe-
reiro Franco.> Sobre uma estampilha de
duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou a In-
spectoria de Hygiene do estado da Bahia,
a resolução de estabelecer pharmaela na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a licença
requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 19 de no-
vembro de 1886. — Dr. Pedro Aironso de
Carvalho, secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169.
de 18 de janeiro do 1890, a Inspectoria Ge-
ral do Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão João Pereira Santiago lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigenclas do art. 67 do
citado regulamento:

4L João Pereira Santiago, pratico de pharma-
eia, requer a V. Ex. que, em vista dos dccu-
mentos inclusos, inclusive o attestado da. Ca-
Tilara Municipal, se digne de lhe conceder
licença para abrir pbarmacia na freguezia
S. Thiago, termo de Bomsuccesso, provincia
de Minas Geraes.

Fiado na rectidão de V. Ex., pede a V. Er.
favoravel deflerimento—E. R. M. S. Thiago,
10 de outubro de 1889.— Toilo Pereira San-
tiago). Sobre uma estampilha de duzentos reis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar ou - á Inspectoria de Hygiene do
estado de Minas Geraes a resolução de esta-
belecer phirmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 13 de setem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Àffonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprensa ~lomat

AVISOS DAINSPBCTORIA. 102 HYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico aue se acham nesta rapartiço, rernet-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio .Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Edmundo Torres.
Ernesto Henrique Richter.
&MOIO . A lves Sarmento.
Franciaco Augusto de Aggiar.
Francisco de Asais Roeba.
Francisce Gozai.
Francisco Xavier do Seabra .Andrigtg,,
Flormann SchIobaah4 Costa.
q ilario José Pereira.

-!e A /mPf3a	 waro.9..

João Bonifácio de Medeiros Gomos.
Joaquim do Lavor Paes Barret..
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
Jose Annibal Cataldi.
'lesa Felix de AImeicia. Cottaa
José. Ignacio. da Gloria..
J 0:10 Maria, Lopes Teixeira,.
Leevegilde Maria de Oliveira,

Janauira Barbosa de .And ro9

Manoel Pinto Netto.
°atavio de Carvalho Lobae-
Quiutino Thomaz de. Oliveira..
Tilde Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 17 de setembro de 18£0.—A.

J. 0.irdoso Pereira de Barros, ajudante do
administrador.

COMMERCIO

Rio, I de outubro de 1880.

Canablo

O mercado abriu firme e em alta: O Banco Sul-
Americano e o Englisk Bank afixaram a taxa de
22 1/8 d. sobre Londres, e o Commercial, do Com-
mareio, London Bank, Allemão, Nacional, Indus-
trial e Franco-Brasileiro mantiveram oficialmente
a de 22 d. e as equivalentes sobre as outras
praças.

As tabellas bancarias foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	  22.e 22 1/8 d., a 904/v.
PEt.riz, por franco 	  434 a 931 rs., a 91) dia.
flarnburgo.por marco 537 a532 rs., a 90 d/v.
Radia, por lira 	  438 a 434 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  247 a 244 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 28290 a 25270 á vista.
O movimento do dia foi menos que regular,

sobre Londres, de 22 1/8 a 22 1/4 d., sendo as ul-
timas opt.rações realizadas a 22 3/16 d., bancario,
e a 22 3/8 e 227/16 4., papel particular.

Fundos publico
MOVIMENTO DA BOLSA.

Apolices
	32 Apolices Emp. Nacional de 1868	  1:1055000

10 ditas geraes de 1:0004 	 	 974)00

Acções de bancos e companhias
230 Acções Banco Commercial ultimo

dividendo 	
30 ditas idem 	

300 ditas Constructor 	
100 ditas idem 	
100 ditas Melai 	
100 ditas idem 	
80 ditas Mercantil de Santos 	

109 ditas Estados Unidos 	

	

80 ditas do União cio Credito c/d 	
140 ditas idem 	
50 ditas Nacional 	

100 ditas ideia 	
100 ditas idem 	 -
230 ditas do Brasil 	
300 ditas idem 	
59 ditas do Franco Brasileiro 	

100 ditas S. Paulo e Rio. 	
50 ditas Colonizador e Agricola 	
50 ditas Comp: Sorocabana 	

100 ditas idem	 	
200 ditas idem 	
200 ditas Melhoramento do Rio de

Janeiro 	
109 ditn, idem 	
(82 ditas Leopoldina 	

100) ditas idem 	
302 ditas idem 	
100 ditas idem 	
100 ditas idem. 	
(00 ditas idem 	
50 ditas idem 	

100 ditas idem 	
1500 ditas idem ./c até 31 	
501) ditas idem para 31 	

1000 ditas idem 	
100 ditas Terras e Colonização. 	
400 ditas Cortume pela electricidade
100 ditas idem 	
270 ditas idem 	

1090 ditas ideia 	
300 ditas idem 	
100 ditas idem 	
500 ditas idem 	  	

500 ditas idem 	
200 ditas Terras e Colonização
150 ditas Caixas de papelão 	
300 ditas eomp.E. de F. Paty do Al-

feres (Vassouras) .
100 ditas E. de Ferro Geraldo, Brasil
70 ditas idem 	

100 ditas Theresopolis
200 ditas Terras e Colonisaçãj para

outubro 	
100 ditas Jardim Botanieo 	
200 ditas E. F. Navegação do Norte

COTA.ÇõES OFFICIAES

Apolices

Apolices gentes de 1:0006 	 	 9755000
Emprestirno Nacional ge, 1868 ......	 1: tb5$009

Acções de bancos e companhias

Banco Commeréial. 	 1355000
Dito idem 	 1405000
Dito Constructor 	 1758000
Dito idem 	 1765900
Dito Meruantil de Santos 	 505000
Dito Estados Unidos do Brasil 	 1835000
Dito União •do Credito cid 	 	 2316000
Dito, Nacinoal 	  955000
'Dito do Brasil 	 2908000
' Dito • Franco Brasileiro 	 44000
'Dito S. Paio e Rio. 	  535000
Dito Colonizador e Agricola 	 1305000

Sorocabana 	  ,Comp. 1171000
,Dita idem 	 1168500
Dita Melhoramentos do Rio 	 425500
Dia Leopoldina.. 	 . 	 995000
Dita idem 	 (M5000
Dita idem 	  975500
Dita idem 	  976000
Dita idem a té, 31. 	 11'4000
Dito idem para 31 	
Dita.id ra 	

1125000
imocro

Dita Terras e Colonisação. 	 466000
Dita idem .	 	  445000
Dita idem para 31 de outubro 	
Dita Cortumo pAa

525000
435000

Dito idem 	 925030
Dita .idem 	 41'000
Dita Evoneas 	 505000
Dita idem 	 515000
Dita Caixas de Papelao 	 405000
Dita E.F. Paty do Alferes (Vassouras) 468000
Dita Geral E. de F. do Brasil.. 43:5000
Dita idem 	  425000
Dita TheresopoliS 	 645000
Dita Jardim Botanico 	 2105000
Dita E. F. Navegação do Norte 	 651000

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretarje..

—
~doo timeliçsa,

ALFÂNDEGA

Rendimento do dia 1 da outubro
de 1890 	

Em 1889

RECEBEDORIA.

Rendimento do dia I. de outubro
de 1890 	

	
101:5115240

E em ígul parindo de 1880 	
	

69:8758460
RECEBEDORIA. NO CAES Do PHAROUX

Rendimento do dia 1 de outubro
de 1890 	

	
1:8856111

Mercadorias

CAVE

moreia' para Nova York, em 1 de outubro de
1890, de manhã:

Telegramma expedido pela Associação Com-

Saccas

Existencia total 	  153.000
Entradas no dia 30 	  11.000
Idem em Santos 	 	 18.000
Embarques para . os Estados Unidos 	 4.000
Estado do mercado: eatavel.

Preços: sem alteraçao.
---

SlIolimento do porto
Saladas

Baltimore — gal. nort. amer. Z. Sehepp,
1.776 tons., m. E. N. Gatos, eq. 20, em
lastro de pedra.

Galveston lug. nor. Bonden, 343 tons.,
m. D. Tellessen, eq. 7, em lastro de•
1,nrirn.

51000
445000
405000

sekmo
44500
425000
645000

521;000
2l00UO
655000

1358900
1406000
175'6000
175,;000
1758000
1768000
506009

- 1836000
2308000
2305000
94000
95,6000
94000

2905000
29050GO

405000
54000

134000
1175000
1175000
114500

426500
425500
991000
998000
991000
986000
988000
94500

.975000
978000,

1125080
1126000
1096000
41000
4. 000
42 000
435000
433000
438000
415000

. 41$000

109:783'030
209:012¡828
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•generes, em successivas• e ás .vozes pouco
equitativas reduções noa fretes.
• 'Os interesses da viação • ferroa devem con-
sociar-se aos da lavoura o . do publico em ge-
Tal. O que não foi•feitoam devido tempo por

: um plano geral de viação .no paiz, preciso" é
que só faça agora, unificando Os interesses
das estradas existentes, -ai tendendo-se ás di-
versas zonas o aos' seus portos . naturaea -e cen-
tros obaconsurno. Nossamissão na unificação
dos interesses das diversas companhias,acha-
se simplificada pelo grande numero de fusões,
que ultimamente • entre ellas .se • tem reali-
zado, tendo-se assim _facilitado a obtenção do
nosso desideratui. O prolongamento de algu-
mas linhas e a ligação do outra,sjá em trafego
trarão em grande parte a solução do proble-
ma, e o seu complemento dependerá da justa
e.equitativa revisão geral das tarifae.

Coneluida a rede das estradas de ferro que
racionalmento devem ser, ligadas á 'lavoura
como ao publico, .ficará, a livre preferencia
para o caminho mais curto em que melhor
at tender ao seus interesses. 'Facilite-se o
quanto possivel o escoadouro natural da pro-
dueção e os resultados excederão de muito as
nossas esperançosas previsões.
. Silo de • grande monta , os algarismos que,

dentro em muito poucos annos, devem repre-
sentar . as rendas do nossas estradas da ferro,
e reputamos acto do real patriotismo a sua
nacionalisação. Foi esse, . em largo traços, o
plano que presidiu á organização da Compa-
panhia Geral de Estradas de Ferro no Braail.
• O tempo das experiencias terminou, o estas

foram feitas por nossos antecessores. Os
erros commettidos na aprendizagem, aliás
inevitavel, estão conhecidos e acham-se com-
putadas as sonniaas precisas para reparal-os.
Os nossos interesses, ars: iaccionistas, na de-
vida e justa remuneração de nossos capitaes
não podiam 'Lambem deixar de ser tidos na
maior consideração. Não vamos operar sobre
o imprevisto, porquanto, em sua maior parte,

-as transácções a que nos propomos baseam-se
em estradas já emarafego, e•para a reali-
zação do nosso. plano, contamos com o vosso
apóio e com a. cooperação dos governas fala-
ra' o dos estados.

Nessa convicção e para o fim do realizar as
importantes operações que se. tornam nacos-
sanas, e que serão effectuadas no todo ou eia
parto nesta praça ou na Europa, submette
esta directoria á 'vossa approvação a seguinte
'proposta:

1. 0 Que fique a directoria autorisada, a ele-
var o capital da com panida a 200.009:000000.

2.0 Que a actual directoria fique igualmente
autorisada a elevar a nove o numero de seus
membros, designando alia os: quatro precisos
para a seu complemento.•

3. 0 Que igualmente fique autorisada a cures,
ataria a comprar até o numero total de acções
do qualquer companhia de estradas de ferro,
desde que seu traçado se ache comprehendido
no plano a levar a &reit°.	 •

4. 0 Que sejam alterados os estatutos .cle ao-
corda com esta proposta.'
- Rio de Janeiro, 28 de setembro de • 1890.—
Rarao. de Ypanema.— Augusto C. da Silva
Telles.-- Alfredo Michel.— João Feliciano•P
da Costa Ferreira.

-
Rio de Janeiro, 29 de setembro do 1893.

—O conselho fiscal ao qual foi presente a
proposta da directoria desta companhia para
elevação, do seu capital a 200.000:000$:e au-
amento do numero dos membros da directo-
ria a nove, depois de examinar as razões que
á justificam, é da parecar que seja approvada

m'eama proposta em todas as suas partes.
—Francisco Casemiro Alberto da Costa.—
.losè Rodrigues de Lima ,Duarte.—Jorge LttiZ

Teixeira Leite :—Manoel Mattos Gonçalves.
Submettida a,proposta o o parecer do con-

selho fiscal á discussão, o Sr. engenheiro
Alcino iosb Clia-vantes propoz que a assem-
bléa deliberasse por acciamação, o que foi
levado a effeito por una,nimidade, e approva-
da a proposta a,presentatla entre ruidosos
appla.usos •o prolongadas salvas de palma.

0.Sr. Casemiro Costa, usando da. palavra,
demonstrou. quão justiticadas eram as mela.-

mações e os applausos da'. assambléa geral,
em relação á proposta approvada, .por isso
.que a me.sina se baseava em estudos sérios,
largairasnte meditados, sendo que não podia
saffrea contestação .: o brilhante - futuro que
aguarda a viação ferrea no'paiz..

O Sr. Leoa Simon, pedindo, a palavra so-
licitou que a-directoria declarasse siara:fun-
damentado o boato que corria, relativamente
a um bonus a distribuir-se aos accionistas,
por atreito do uma só das operações projecta-
das, ao que respondeu o Sr. director Dr.
'Telles, -confirmando essa-opinião o agnada=
ceado ao mesmo tempo, em nome da dire- -
ateria, a' honrosa, manifestação de confiança
que esta acabava de receber.
. O Sr... Visconde de Leopoldina propoz (pite
fosso • nomeada uma commissão que ficasse
encarregada, em nome da assambléa geral,
da approvação - da reforma dos 'estatutos,
sendo, unanimemente acclamados para essa.
commissão especial os membros que eompu-
nham a mesa.

Feito •pelo Sr. presidente o -resumo dos
trabalhos da sessão, foi deliberado que a acta
approvada pala assembléaa geral fosse assi-
gnada. pelos , membrosda mesa tão aómen-
te.

Ao sor levantada, a Sessão,' romperam do
acaro estrepitosos applausas e palmas, sendo
felicitada- a directoria, o Sr. Viscondo de
Leopoldina, o Sr. Francisco,Casemiro Albarto
da Costa, encarregado dos estudos em . que se
baseou a proposta, _ tão solemnemente appro-
vada, applausos e .felicitações igualmente
dirigidos ao presidente' • da ass.amblaa e ao
cominarei° da capital federal.	 a

SOCIEDADES ANONYMAS
•Companhia andustrial de, Ouro Preto

' MIT DA ASSEMIILEA GERAI, EXTRAORDINARIA
REALISADA . A 3 az SETEMBRO D.E 1890 •

No dia 3 de setembro do armo de 1890, ao " -
meio dia, na 'sala das' sessões da Directoria, no

, escriptorio da companhia á raia da Quitanda
, 58 1 0 anaar, reunido numero legal de Srs.

accionistas representando mais de dois terços
do aapital, foi pelo Sr. Dr. Luiz do Carvalho
e Mello, presidente da directoria, declarado o
fim da reunião e indicado para presidir a
assembléa o Sr. Barão de Novaes.

Acceita esta indicação por unanimidade,
S. Ex. assume a presideneia o nomeia seara-
tariosaos Srs. Dr. Wenceslão A. L. de Oliveira
Bailo, director-gerente da Companhia Promo-
tora de industrias o Melhoramentos, o o Sr.
tenente Sebastião Guillobel.

O Sr. presidente manda proceder á leitura
da acta da aSsembléa geral extraordinaria
effectuada no dia . 7 de agosto proximo pas-
sado e, não havendo quem a impugnasse, é alta
posta a votos o unanimemente approvada.

Em seguida o Sr. presidente manda proce-
der á leitura da proposta que motivou a coa- •
vocação para hoje da assembléa geral extraor-
dinaria, na qual a directoria submette
approvação dos Srs. accionistas as condições
em que foi ajustado o emprestimo autorizado •
pela assombléa geral de 7 de agosto do cor-
rente anno..	 •

'Esta proposta ó do teor' seguinte
o Srs.. acciaistas. — -Como a directoria •da

companhia teve a honra de vos conimunicar,
achava-se oin negociações para o levanta-
mento de um emprestimo do 200:000$ por
debentures, afim de terminar as obras da, Fa-
brica de Fiação o Tecelagem na ,cidade da
Ouro Preto, tendo sido para, isto autorizado.
por vós em assembléa geral extraordinaria,
realizada no dia 7 de agosto do corrente anno.

« Tendo sido 'encarregado da transacção o
conceituada corrector destapraça o Sr. 3. . J.
Fernandes, foram as condições seguintes as
melhores que pudemos obter :	 • • • •

e Typo de emissão 90 0/. (noventa por cen-
to), juro . annual 7 1/2 °/0 (sete e meio por
cento), pagavelpar seniestres.

« Amortização annual 1 0/0 (mm por Cento),
Mondo a directoria resgatar o empreatiino

S. Francisào doaaul — hiato Heroico, 54 tons.
m: João Euzebip de Souza, eq. 5, c, v. ge-
neros.

S. João da :Sarro.= pata -Activo, .67 tons., m.
João Marcellino dosSantas, 	 O. V . ge-
neros.	 •	 •

Santos — paqaallem. iPórto - Alegre, comm,
II. E. fitar, passageiros 34.	 .

Parto Alegre -e escalas — pxqing, Chattarn,
coinm. Alexandre Mien:

Santa Lucia — vap. igg.• Henley, 1.763.tons.,
comm. Walder,

Portos do Norte— paq. Alage)as, comm.. João
*Maria Pessoa, passageiros 265.

Imbetiba — vap. Bezerra de Menezes, 500
-tons , comm. A. À. da Fonseca, eq. • 24,
'passageiros quatro.'
Saha' mais para a Ilha Grande o rebocador

Dauntles, rebocando um saveiro.

•. Entradas

Itajaby 4 ds, — pat.: Paquete de Itajalty, 161
tons., m. Joaquim José Rodrigues, eq. 8,

• e. v. g. a Santos lAbrou & Comp., passa-
geiros dous. ,	 •

Laguna 5 ds. — pat. CcimponeZ, 124 tons.,
m. José Maria dos Santos, eq. 9, c. v. g..
a Queiroz Moreira & Comp., passageiro

s um. • . • • a
Porto Alegre e Rio Grande 15 de. (8 da. do

ultimo)— brigue S. -Manoel, 129 tons., ra.
José Pires Vieira „Junior, eq. 9, e. v. g. á.
ordem, passageiros: quatro. • "

Porto 47 ds. — barc. port. Sultana, 459 tansa'
m. José dos Reis, eq..12, c. v..-g . a ordem.

Rangoon 11 1 . tis — barc. ing. Spirit of the
Morning, 1.599 tons., m. L. Vendell, eq.
111, c. arroz á ordem, passageiro um.	 •

Liverpool 62 de. — pat. nor. " Thela, 362 tons.,
m.	 M. Thorsens eq. 9, e. v. g. a Mor-
gon Snell & Comp. 	 _

Manitos e escalas 21 ris. (24 lis. da Victoria)—
paq. Maranhão, COMM. C. A: Gomes, pas-
sageiros 185. •	 • .

Conaratdalit Geral de E.Irerdsas de Ferro

1(	
Orme!

ACTA DA ASSEMBLEA. ',GERAL EXTRAORDINÁRIA

-Aos 29 de setembro de 1893, no salão do
Banco Industrial e Mercantil do . Rio do Ja-
neiro,- achando-se presente a acionistas repre-
sentando , mais do dons terços do acções, abriu

sessão o 'Sr. Barão do Ypanernia convidan-
lo para presidir a sessão o Sr. cornmendador
Antonio Josa Gomes Balada° que, a' seu
turno, convidou para eecretarios os Srs. com-
mondador Francisco Casamiro Alberto da
aosta e L. de Coppot.

Apresentada uma proposta da directoria
para ser elevado a 200.000:000S o capital da
aompanhia, a nove o numero dos directores,

compra até : ao nuMero total do acções do
-malquer companhia de estrada de ferro, 'o,
pois, consequente reforma dos estatutos, o'
ar. 1 0 .secretario fez uma concisa o lucida
xposição do assumpto, terminando pela lei-

tura da referida proposta e do respectivo pa-.
recer do conselho fiscal, approvandos-a.

A Companhia Geral de Estradas do , Ferro
no Brazil foi organizada' sob plano meditado
3 claramente definido.

Não ha negar ema a construcçã,o das estra-
las de ferro foi iniciada no paiz sem prévio
astuda de um plano' geral.

Os estudos parciads financiaram do °Minaria
a interesses de °Ocasião, deixando muitas
vezes do serem consideradaa os das proprias
localidades que se" pretendia saavir. Dalii
3riginaram-se a estarilisação do avultados ca-
pitae.s, e a luta de- interesses ()apostos, de
aue resultou o retardamento da prosperidade
em que .muitas companhias já • se deviam
Achar.

A falta de orientação no taastodo das linhas
-traduzi° o atrophiarnarito d r lavoura: one-
'ando-a Com o aceroSeinio de fretes resultante
lo augmento do percurso das ;ro l netos trans-
airtados, e por ()taro lado, muitas delias
)brigidas a e3sea lótigos pet'Clirsas vivem do
txpelientes em conaurrancia com as suas con-



por sorteio dos debentures ao par, quando en-
tender conveniente.

Os titulas do preferencia (debentin.-ès) herão
do valor nominal de 100$ cada arfa

Nestes termos foi fechada ta iransação com o
Banco Industrial e Masrc'-til do Rio de Ja-
neiro e, do conformid'áe com os nossos esta-
tutos,a directoria 'solicita a vossa approvação
para as condiçss acima expostas.

Rio de JaP :airo, 3 de setembro de 1800.— L.
de CaroV.:ao e Mello.—J. líastrup.»

Sul:anettida á discussão esta proposta e não
ha-sendo quais( pedisse a palavra, o Sr. presi-
dente encerra a discussão e põe a voto a pro-
posta,sendo alta approvada por unanimidade;
ficando assim à directoria autorisada a tornar
efrectivo o emprestiino de 200:000 com o
Banco Industrial e Mercantil do Rio de Ja-
neiro sob as condições especificadas na pro-
posta acima transcripta.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente agradece a assembléa a distincção que
lhe fez escolhendo-o para dirigir os trabalhos
e suspende a sessão,depois do lavrada a pre-
sente acta.

Rio de Janeiro. 3 de setembro de 1890—Ba-
"aso de Novaes.-1Vencesldo A. L. de Oliveira
Bello.—Sebastiao Guillobel.

PATENTES DE INVENÇÃO
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N. 931—Descripeao de um novo systema para
carregar as retortas a ga.:, acompanhando
um pedido de privilegio durante 15 annos,
dos Srs. Ludovic Van Vestraut • cf! Richard
Walteham Baxter, inglezes, engenheiros, ra-
sidentes em Th,e Grien Southall, Inglaterra,
apresentado pelo seu procurodor bastante M.
Lejeune, engenheiro, ciciada() francez, mora-
dor, 69, rua do &cario.

O presente pedido de privilegio tem por
fim garantir-nos a propriedade -de um Novo
Apparelho para Carregar as Retortas a Gaz.

Esta invenção tem por fim facilitar a ope-
ração do carregamento nas retortas a carbo-
nisar quando alias estão dispostas em um
plano inclinado em relação com a linha hori-
zontal.

Referindo-nos ao desenho annexo
A fig. 1, é uma vista, parte em córte, parte

em elevação.
A fig. 2, é um plano de conducto do carre-

gamento, o qual pôde-se regular. em compri-
mento o em posição do modo a conduzir o
carvão do pedra de um armazem superior até
à embocadura da retorta.

O conduto possue na sua parte superior
uma construcção de que duas fórmas estão
representadas pelas figs. 1 e 4 que pôde-se
remover por meio de rolinhas A sobra trilhos
convenientes B em cima das retortas.

Sobre a carroça formada por esta constru-
ção está suspenso um conduto tabularia C,
que é construido em muitas secçõ ?s, cada urna
deltas podendo escorregar livremente na ou-
tra, do mesmo modo do que os telescopios,
com um jogo suficiente para a manobra.

Cada secção do conducto é equilibrada por
um ou mais pesos D fixados por correntes que
passam sobre polés /aguo são montadas ab
cimo da secção immediatamente collocada em
cima.

No desenho o peso é representado par um
anual sustentado por tres correntes, mas esta
disposição pôde variar.

A secção do cimo do conducto é provida do
um funil ou embocadura afunilada F, corno
isto tem lagar em todos os apparelhos do
carregamento de carvão de pedra.

A secção inferior é provida de uma sola G
que pacle-se regular e que pôde variar em
fôrma e em inclinação para deixar introduzir
a meteria para carbanisar nas boroas das re-
tortas.

Os meios de ataduras representadas são um
parafuso H ou urna corrente I, montada do
cada lado da sola e um parafuso J ao detrás
que deixa Isvantar ou abaixar a sola da sa-
bida na base do conclucto.

No momento de carregar uma retorta, ope-
ra-se do modo seguinte:

4‘ . A porta da embocadura da retorta está
aberta, o éonducto tirado em uma posiçãO tal
que elle possa fechar a dita retorta, as sec-
ções podendo passar livremente uma na
outra.

O conducto pôde ser desvia;10 da linha ver-
tical o levantado ou abaixado até que a sola
de debaixo venha adaptar-se no nivel da sola
da retorta, do tal modo que o carvão de
pedra que será lançado na parte superior do
conducto cahirá, directamente na retorta,
corno o indica a fig. 3, que representa igual-
mente o conducto desenvolvido por meio de
linhas de pontos que se estendem até á res
torta a mais baixa.

Quando a retorta está carregada, o con-
duto é retirado, enxotado para õ lado e a
porta da retorta fechada, o a operação conti-
mia para uma outra retorta prompta para
ser carregada.

Tendo assim descripto a natureza de nossa
invenção e o modo com que alia funcciona,
fazemos reparar que o conducto não será in-
dispensavelmente carregado por trilhos em
cima das retortas e que elle poderá ser tem-
bem montado sobre uma ligeira constru-
ção K montada sobre rodas e rodando sobre o
soalho, como se vè na fig. 3 pelas linhas de
pontos que indicam suficientemente a dispo-
sição, sem que seja necessario de continuar a
descrevei-a.

Em resumo, reivindicamos como sendo
nossa propriedade exclusiva a invenção de
wn conducto telescopico movel e que se pôde
regular de uma forma conveniente para
poder adaptar-se ás embocaduras das re-
tortas, com o fim de poder carregar estas
ultimas, tal como está descripto pelo presente
relatorio e representado pelo desenho junto.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1890.—Por
procuração de 'Movie Van Vestraut az Ri-
chard Wakcham Ba.xter, M. Lejeune.

N. 9-17-7elatorio e descripeao do Concreto
Hydraulico braJileiro, submarino e aereo.

O concreto hydraulico brasileiro submarino
o aereo é uma argamassa feita com a pozzo-
lana dos Açõres ou de qualquer outro terreno
vulcanico, mas de preferencia . daquella pro-
cedencia, onde sua qualidade é superior.

Consiste o seu preparo na dosagem daquelle
producto de origem vulcanica com a cal gorda
ou de marisco.

A pozzolana dos Aocires é um barro origi-
naria da lava vulcanica e de tal fôrma betu-
minoso que no emprego da argamassa ou con-
creto produz a liga do farm.. a não abrir ne-
nhuma fenda na construcção, o que faz com
que se torne mais solida, por não haver a
infiltração que é sempre a causa do desmoro-
namento ou destruição de qualquer !Ara liy-

,draulica.
O producto vulcanico denominado pozzo-

lana, é inteiramente desconhecido nas con-
strucções de todo o Brasil assim como o con-
creto hydraulico brasileiro submarino o aereo
o que é invenção minha, preparado com a
poz zolana.

Esto é de uma grande economia do dinheiro
e de tempo, sobretudo nas argamassas que
tenham de ser empregadas nas construcções
de muralhas, pilares, rampas, cace o dicas,
em lagares alagados, onde não se possa obter
o exasotamento das aguas. Assim por exemplo:

No fundo de um rio ou do mar, . o emprego
do concreto hydraulico brasileiro submarino e
aereo é de um resultado sorprehendento o
maravilhoso, pois que, collocado pelo mergu-
lhador na construcçã,o submarina, liga-se por
tal fôrma ao molhe, blóco, ou alvenaria de
modo a não desligar-se mais; produzindo em
24 ou 48 horas por si proprio o seu endureci-
mento mesmo no alagado, o que é do unia
vantagem sem limites.

O segredo da dosagem do concreto hydrau-
lico brasileiro submarino e aereo é a minha
principal invenção, é cila a seguinte:

1. 0 Concreto hydraulico—A argamassa que
tenha de ser empregada em molhes ou blócos

dastinados ao fundo do mar ou-de rio, doyerk.
ier 66 9/0 de pozzolana e 33 a r/0 de cal gordas,
ou mariscos.

2.° Concreto somi-hydraulico—A argamassa.
destinada aos legares de praia -mar que. por'
algum tempo tenham de se achar á acção do
ar deverá ter 33 %do possais na 866 0/0 da
cal gorda ou de mariscos.

3. 0 Concreto aereo—A argamassa que tenha.
de ser empregada no secco, o com a acção da
sói, deverá ter 33 0/0 de poszolana

'
 33 °/, de

cal gorda ou-' de , mariscos e 33 °/, de areia
fina.

A acção da pozzolana no concreto hydrau-
lico brasileiro submarino e aereo é tainbern de
uns sublime o eficaz atreito, porque, sendo a
pozzolana um barro de origem vulcanica, con-
tém em si particulas aglutinantes propria da
lava de onde provém, o que faz com que em
seu endurecimento no alagado fique a mu-
ralha perfeitamente unida e sens Oras ou
fendas, consistindo.nisto toda a segurança da
obra contra as correntes das aguas cai marés.

E' portanto, o concreto hydrauliCo brasi-
loiro submarino e aereo unia descoberta, que
vem trazer grande melhoramento e fazer
uma revolução nas construcOos hydraulicas
do Brazil, pois que até agora, não sendo co-
nhecido o sou use,-tem se feito grandes dis-
'Pendias na factura de caixões calafetados
para primeiro exgotarem-se as aguas e depois
construir-se o pilar ou caes, o que não acon-
tece com o concreto hydraulico brasileiro
submarino da minha invenção que faz a liga
e endurece por si proprio no alagado.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1800:— Gil
Carlos de Almeida.

ANNUNCIOS	 -
Banca dos Estados Unidos do Brasdt

Carteira de emissao
Faço publico que as notas de 10$ deste

banco, serie 23a, estampa 8a , de ns. 35.601 a
36.000, 40.001 a 40.400, 40.801 a 42.000,
42.801 a 43.200, 43.601 a 47.200, 48.001 a
50.400, 52.001 a 55.200 são assignadas .pele
Sr. chefe de emissão Eugenio Maria da Paiva
Rio ; as do ns. 40.401 a 40.800, 47.691 a
48.000, 51.201 a 51.600 pelo Sr. director Pe-
dro Luiz S.de Souza; as de ns.42.401 a 42.800
e 51.601 a 52.030 pelo Sr. director E. A . Vi-
ctorio da Costa ; as de ias. 42.031 a 42.400
pelo Sr. director Barão de Oliveira Castro, e
as de ps. 39.601 a 40.000, 43.201 a 43.600,
47.201 a 47.000 e50.401 a 51.200 pelo Sr.
membro da commissão fiscal Oliveira Ca-
tramby.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1800.—F.
de P. Mairynh, presidente.

Petite-Eanque
Achando-se tomado particularmente todo o

capital, previne-se aos Srs. subscriptores de
acções que a reunião para a escolha do depo-(
sitario terá togar a 3 de outubro, á 1 hora da
tarde.-0 fundador, A. P. Santos Leal.

PRIVILEGIOS
JIILES GÉRAuD, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-ise de obter privilegias no Brasil e no
estrangeiro.

MARIO OFFICIAL
A assignatura de 18$ por anuo e de ei.$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidoz=
que autorisarem o desconto de 1$ mensaec
em seus vencimentos, cabe o direito dc
receber a folha oficial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 2C
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 189(


